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REPUBLICA FEDERATIV,., . .__, 

DIÁRIO DO CONG ACION~t 
Seção 11 

CONGRESSO NACIONAL '! 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I da Constituição, e eu, Lun 
Viana. Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte ·l 

DECRETO LEGISLATIVO N'l 34, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo celebrado entre o Governo da República Federativa do Brld'<l o Governo 
da República do Peru sobre a Instalação e Funcionamento, na Cidade de São Paulo, de"úm Escritório 
da Minero Peru Comercial. · 

Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasu·e~q 
Governo da República do Peru sobre a Instalação e Funcionamento, na Cidade de São Paulo, de um Escritório~ 
Minero Peru Comercial. · ' 

Art. 2'1 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fedem!, 6 de junho de 1979. - Luiz Viana, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPúBLICA DO PERU SOBRE A INSTALAÇÃO E 

t'UNCIONAMENTO, NA CIDADE DE SAO PAULO, 
DE UM ESCRITóRIO DA MINERO PERU COMERCIAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da RePública do Peru, 
Considerando: 

O espírito das relações amistosas que mantêm, e no desejo de 
fortalecer e aprofundar essas relações nos setores econômico e 
comercial; 

Convém no que segue: 
Artigo I 

MINEIRO PERU COMERCIAL, pessoa jurídica de Direito Pú­
blico Interno, cria-da por Lei para efetuar a comercialização de 
produtos oriundos da atividade mineira, poderá instalar e manter 
~:m funcionamento um Escritório Comercial na cidade de São 
Paulo. 

Artigo II 
O Escritório de MINERO PERU COMERCIAL em. São Paulo, 

no uso da autorização concedida no Artigo anterior do presente 
Acordo, está autorizado a colocar os produtos minerais de proce­
dência peruana. mencionados no Convênio de Abastecimento, e 
destinados ao Brasil, no ''Depósito Franco" que for estabele-cido 
nas cidades do Rio de Janeiro e/ou de São Paulo, bem como a 
celebrar contratos de compra e venda; receber e cobrar; outorgar 
poderes; iniciar e contestar ações judiciais, assim como realizar 
todas as atribuições e prerrogativas próprias da atividade comer­
cial. 

Artigo Ill 

o funcionamento do "Depósito Franco" mencionado no Artigo 
anterior se farà através de Contrato, que, para tal fim, seja es­
tabelecido por ambas as Partes através de seus organismos em­
presariais competentes. 

Artigo IV 

O Governo da República Federativa do. Jkasil autorizará 
MINERO P.EJRU COMERCIAL, com a possível bCiPitdade, a efutuar 
contratos para a instalação e funcionamento dos teletipos e cen­
trais telefônicas para a realização normal de suan atividades~ 

Artigo V 

Cada funtionârio do Escritório mencionado no Artigo Ii que 
não ~eja br~ileirO e não ~teja domiciliado permanentemen~jno 
Brasrl, gozara por um perrodo de seis <6) meses, a partir da. dilta 
de sua che]lada M Brasil, da isenção de impostos de importllÇã.o 
para a entrada no pais de seus móveis, utensílio,; doméstlcj)$ e 
objetos pessoais. 

Artigo VI t"i 

Por um período de seis meses, a partir da entrada em· ~r 
deste Acordo, MI!i!ER.O PERU COMERCIAL poderá adquirir, cpm 
isenção de impostos brasilekos de produtos indust!1alizados ~s 
destinados à instalação do Escritório mencionado n.o Artigo i: ~~­
te Acordo, sempre 'que os referidos bens sejam de fabricação b'ta-
sileira. · 

Artigo VII 
A República dO Perut a título de reciprocidade, concederá ]~u­

torização para a instalação e funcionamento, em Lima, de Um 
Escritório de pessoa jurídica brasil<>ira criada por lt>i, de natut~za 
similar ao que foi Instalado pelo Governo da República do Peru 
em territõrio brasileiro, para a eomercialização no Peru dos pro­
dutos objeto do Convênio de Abastecimento; a me:sma que; pa,ra 
tal fim, for design;tda pelo Governo da República Federativa do 
Brasil. 

Artigo Vill 

A República do Peru, a título de reciprocidade, concederá à 
pessoa jurídica indicada no Artigo VII deste Acordo, assim ,. ,o· -

aos funcionários d9 Esc_ritório mencionado, isenção tributâ~·~-~ 'á-
Ioga a que f<>i outqrgada no.s Artigos V e VI do presente Aeo , . 

. -- .:· : -. . : ->t ?':\~~; 
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;ix 
Este Acordo cntratâ em apôs a data em que ambos os 

Governos tenham efetuado ~a de i}lt •. comunícando recipro­
camente a, conclusão do.s rfquisitos~.~.~-:,conforme a legislação 
de cada paiS, i · ~:-~ ,,~ · 

tAliJrtlgo ·1i .; , 
~ualquer das Partes Con\1ttantes poderá denunciar este Acor­

do após um período de três '7\.'--",ttnos a partir da -data de sua en-· 
trada em vJgor. mediante notiflcação por escrito da denUncia à 
outra Parte Contratante. atravéS dÜs• canais diplomáticos respec­
tivos. 

SENADO 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol. 
sendo ambos jgualmente válidos e assinados a bordo do navio da 
Armada PenHma "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas r Soli­
mõcs 1. na linha de ft·onteira brasileiro-peruana. aos cinco dias 
do mês de novembro de mil novecentos e setentB e seis-

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a 1 Antonio 
F. Azeredo da. Silveira. 

Pelo G(Jvcrno da República do Peru: a 1 Jose de La Puent~ 

ltadbil 

FEDERAL 
SVMARIO 

l - .~TA DA 88." SESSAO. EM 6 DE JUNHO DE 1979 

.1 ABERTURA 

1 . 2 -- EXPEDIENTE 

1. 2 .l - Mensagens dO Senhor Presidente da República 

Restituindo autór1rajos de projetos de lei sancionados: 

- NY 91/79 tn.o 165/79. na origem_!, referente ao Projeto 
Gf: Lei da Câmara n.0 19/79 (n.0 24/79, na Casa de origem). 
que transforma a F'ederacão das Escolas Federais Isoladas do 
Estado do R!o de Janeiro·_ FEFIERJ. em Universidade do Rio 
de Janeiro -· UNIRIO. <Projeto que se transfol'mou na Lei 
n.o 6.655, de 5 de jnnho de 1979.1 

- N,0 92/79 t n.o 166/79, na origem). referente ao Projeto 
de Lei da Cãmara n.O 1/79 (n-.o 4-.689/77. na Casa de origemJ. 
que dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Ttibunal 
Regíonal Elt·itoral do Rie Grande do Sul. e dá outras provi­
dencias. tProjeto que se transformou na Lei n.O 6.656. de 5 
d(' junho de 1979.1 

--:. N. 0 93/79 1 n.o 167/79. na origem 1, referente ao Projeto 
de Lei da Cãmara n .. 0 15/77 <n.0 741/72, na Casa de origem 1. 

acrescentando a alínea ~·r ao art. 3. 0 da Lei n.o 4.898, de 9 
de dezembro de 1965. que regula o direito de representação e 
o processo de responsabilida-de administrativa civil e penal. nos 
casos de abuso de autoridade. tProjetQ que se transformou na 
Lei n_o 6.657, de 5 de junho de 1979.1 

1.2 2 - .Oficio do Sr. !."-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

N. 0 252/79, comunicando a aprovação do caput do art. 4.0. 
seu inciso l, letras a. h, c, d, f. g, h, i, I, m. n, o e r. e inciso 
li; o art. 33 C. o art. 34 do Substitutivo do Senado ao Projeto 
df' Lei da Câmara n.0 76/75 tn.0 1.339/68 na Casa de origem1. 
que disciplina a profissão de Geógrafo. e dá outras providên­
cias. tProjeto enviado a sanção em 6-6-79.1 

1 . 2. 3 -- Comunicação da PresidCncia 

Recebimento da Mensagem nY 90/79 t n.0 164/79, na orl­
gem 1 pera qual o Senhor Presldente da República, nos termos 
do art. 171 da Constituição, sUbmete à deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Ag-ricultura para 
que S{'ja autorizada a alienação de terras públicas no Municipio 
C~E' São Fêlix do Xingu !PAL 

1 _ 2. 4 ~ Leitura. de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n.0 165/79. de autoria do Sr. 
St·nador Nelson Carneiro, que díspõe sobre o direito à visita 
mensal do agrõnomo e do veterinário do Ministério da Agricul­
tHra, pelas propriedades agrícolas cadastradas no órgão, 

Projeto de Lei do Senado n.U 166/79, de autoria do Sr. 
Srnador Franco Montoro. que estipula prazo para a conclusão 
Ce inquérito relativo a apuração de falta grave do empregado 
estãveL 

- Projeto de Lei do Senado n.O 167!79. de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quercia. que proíbe a propaganda comercial 
nos documentâ.rios ou cine-jornais. 

1 . 2. 5 ~ Reque .. imentos 

- N.0 181/79, de autoria do Sr. Senador Mauro Benevides. 
solicitando desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
no 83/78. que estabelece a obrigatoriedade de revisão semes­
tral dos níveis de salário mínimo e dá outras providências. 

- N.0 182/79. de autoria do Sr. Senador Orestes Quércía, 
solicítando a traanscrição. nos Anais do Senado Federal da 
"Carta do Vale do Paranapanema". 

1.2.6 ~ Discursos do Expediente 

SENADOR ORESTES QUERCIA- Considerações sobre subs­
titutivo apresentado por S. Ex.u ao Projeto de Lei n.O 7/79-CN. 
que dispõe sobre as relacões entre o corpo discente e a institui­
ç-ão de ensino superior. e dá outras providências. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE -Escolha da Ora. 
Léa correia Leal para a Presidência da Legião Brasileira de 
Assistência. 

SENADOR JOSÉ RICHA ~ Política cafecira nacional. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n.o 180/79. de autoria do Sr. Senador Hum­
herto Lucena, solicitando. nos termos do art. 371. alínea "c", do 
Regimento Interno. urgência para o Projeto de Lei do Senado 
11.0 155/76. do Sr. Senador Marcos Freire, que determina a re­
visão trimestral do salário mínimo. e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum, após usar da palavra o 
S:r. Senador Mauro Benevides. 

-Requerimento n.O 172/79. de autoria do Sr. Senador Ores­
tes Quérc~a. solicitando o desarquivamento do Projet-o de Lei do 
Senado n.o 257(76. de sua autoria. que dá nova redação ao 
~ 1.0 do art. 457 do Decreto-lei n.0 5.452. de 1.0 de maio de 
1943 tConsolidação das Leis do Trabalho/. Votacão adiada 
J)Or falta de "quorum". · 

- Requerimento nY 179/79, de autoria do Sr. Senadot Be­
nedito Canellas. solicitando o desarquivamento do Projeto de 
Lei do Senado n.O 243/77. do Sr. Senador Italivio Coelho. que 
dispõe sobre a hora legal para todo o Território da República 
F'eder~tiva do Brasil. Votação adiada por falta de "quorum''. 

- Projeto de Lei do Senado n.o 34/78, de autoria do Sr. 
Senador Itamar Franco. que proibe aplicações financeiras. pe­
las pessoas jurídicas de direito pUblico. de recursos obtidos com 
::t finalidade de financiar obras ou empreendimentos de inte­
resse da respectiva administração. Votação adiada por falta 
de ·'quorum". 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 64/77 ln.O 1.161/75. na 
Casa de origem J, que altera o Plano Nacional de Viação. apro­
vado pela Lei n.0 5.917, de 10 de setembro de 1973. incluindo a 
ligação fenoviâria Guarapuava-Prudentópolis~Ipiranga. Dis­
cussão encerrada. ficando a votação adiada por falta de 
"quorum". 

-Projeto de Lei da Câmara n. 0 24/78 tn.0 287/75. na Casa 
df' origem l. que dá nova redação à alínea "e". do artigo 2.0 . do 
Decreto-lei n.O 869, de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre 
n inclusão da Educação Moral e Cívica. como disciplina obri­
gatória. nos sistemas de ensíno do País. e dá outras provi­
dências. Discussão encenada, ficando a votação adiada por 
f<llta de ·'quorum". 

~ Projeto de Resolução n.o 25/79, que suspende a execução 
do artigo 2.0 . parágrafo único, e artigo 3.0 da Lei n.0 882, de 
24 de seternbro de 1973. e do art. 3.0 da Lei n.0 900, de 10 de 
dezembro de 1973. arr..bas do Município de Itaqui. Rio Grande 
do Sul. Dist~ussão sobrestada, em virtude da falta de guorum 
para votação do Requerimento n.o 183/7U. de adiamento de sua 
d!scussão. apó~ usar da palavra o Sr. Senador Dirceu Cardoso_ 

- Projeto de Lei do Senado n.0 48!79. de autoria do Sr. 
Senador Lâzaro Barboza. que acrescenta parágrafo único ao 
artigo 2.0 do DccretD n. 0 24.150, de 20 de abril de 1934. Dis­
cussão encerrada, após usar da palavra o Sr. Senador Lázaro 
Barboza, ficando a vot.ação adiada por falta de "quorum'·. 

1. 4 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOMANTO JUNIOR- A marginalização do mu­
nicípio no nrocesso decisório. em f-aCe da filosofia de- centrali-
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zação Política. financeira e administrativa adotada pelos últi­
mos Governos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo a autoridades do 
Governo Federal. em favor do pessoal do extinto Lóide Brasi­
leiro, que se acha em disponibilidade. 

SENADOR MAURO BENEVIDES-- Comemorações em For­
taleza ~ CE. do Jubileu de Ouro do Clube Náutico Atlético 
Cearense. 

SENADOR GASTAO MULLER- "Estará o Rio Cuiabá ame­
açado de morte". como tema do Seminário sobre o Meio Ambi­
ente ora em realização na cidade de Cuiabá - MT. Promulga­
ção. dia 13 do corrente. da primeira Constituição do Estado 
do Mato Grosso do SuL Defesa da inclusão de representante do 
Estado de Mato Grosso no Grupo de Trabalho criado pelo 
Governo Federal para formular uma política florestal para a 
amazónia brasileira. 

SENADOR C! 'NHA LIMA - Apelo ao Sr. Ministro da Agri­
cultura e ao Presidente do INCRA, em favor de famílias de 
posseiros de propriedades que menciona, situadas no Município 
de Pedras de Fogo ~ PB. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA --Atuação desenvolvida 
pelo Sr. Hélio Guerreiro, Assistente de Relações Públicas do 
IBC em Nova Iorque. em defesa dos interesses do café brasi­
leiro. 

. ·'• 

SENADOR ~.DRO' SIMON -· Emendas apresentadas por 
S. Ex. a. ao Prbje_ · > djl: .._,ei n.o 7, de 1979-CN, que dispõe sobre 
as relações e.p.tt: .·o corpo discente e a ínstituição de ens_ in_ o 
superior e dá ou as. providências. , .. _ 

SENADOR HjNR!QUE SANTILLO- Observaçóes-so~·.LJ. 
tícias veiculadas m órgãos de divulgação sobre a prlvatiiãWio_· 
das empresas es tais de mineração. · ' J 

' 11 
I. 5 - COMUplCAÇÃO DA PRIESIDl!JNCIA ' 1 

- Término 4-o prazo para ap1·esentação de .emendaS ~i 
Projeto _de -Re~olução n.0 29/79. [.r 

1.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRóX~. · .... 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. .:l\ 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS· EM SESSõES ANT~l 
RIORES . 

~ ':.;..:;.. 
- Do ·sr. Senador Dirceu 

de 24-5 e 1.0 -6-79, 

3 - RETIFIC.'\ÇõES 

Cardab"qifPferidos nas sessõe~ 

- Ata da 79.à SBssão. realizada em 28-5-79. 
4 - MESA DIRETORA 
5 - LiDERES1 E VICE-LiDERES DE PARTlDQ:ií 
6 - COMPOSIÇAO DAS COMISSõES PE.j!jNTES 

1 

I 

ATA DA 88;" SESSÃO, EM 6 DE JUNH() DE 1979 

I." Sessão f,egislativa Ordinál"ia, da 9." L~gislatura 

PRESIDi':NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, ALEXANDRE COSTA, 
GASTAO l\'ltlLLER E JORGE KALUME 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SEN.ADORES: 

Adalberto Sena - .;orge Kalume ~ Eunice Michites ~ Rai­
mundo Parente - Aloysio Chaves ~ Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 
Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvidio Nunes -· 
José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz 
- Milton Cabral :_ Arnon de Mello ~ Luiz Viana - Moacyr 
Dalla - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Itamar Franco 
- Murilo Badaró - Franco Montoro ~ Orestes Quércia·- Hen­
rique Santillo - Lázaro Barboza _, Gastão Müller ~ Vicente 
Vuolo - Saldanha Derzi - José Richa - Lenoir Vargas - Pe­
dro Simon. 

O SR. PRESIDENTE I Alexandre Costa I - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo f1úmero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1. 0 -Secretário procederá à leitura do Expedien,te. 
Jk lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindn autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

N.O 91/79 1 n.o 165/79. na origem l, de 5 do corrente. referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 19. de 1979 (n.0 24/79. na Casa de 
origem~. que transforma a Federação das Esco1as Federais Isola­
das do Estado do Rio de Janeiro -· FEFIERJ em Universidade do 
Rio de Janeiro - UNIRIO. 1 Projeto que se transformou na Lei 
DY 6 655. de 5 de junho de 19791. 

N.0 92/79 111.0 166/79, na origemJ, de 5 do corrente, referénte ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 1. de 19'19 \11.0 4.689/77. na Casa de 
origem 1. que dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria da 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, e dâ. outras 
providéncias. 1Projet.o que se transformou na Lei n. 0 6.656. de 5 
de junho de 19791. · 

NY 93/79 tn.O 167/79, na origem!. de 5 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 15. de 1977 ln.0 741/72. na Casa 
de origem1. acrescentando a alínea j ao art. 3.0 da Lei n.0 4.898, 
de 9 de dezembro de Hl65. que "regula o direito de representação 
e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, nos 
casos de abuso de autoridade". 1Pro)eto que se transformou na 
Lei n.O 6.657. de 5 de junho dr- 1979). 

OFiCIO DO PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CA:I-IARA DOS DEPUTADOS 

NY 252179, de 6 do corrente. comunicando a aprovação do 
caput do art. 4.0, seu !nciso I. letras a, b, c, d, f, g, h, i, 1, m, n, 

. : .. 
o e r, e inciso II; .O art. 33,.._ e o art. 34 do Substitut;i'vo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 76, de 1975 <n.o ,JJ!il9!68, na Casa 
de origem 1. que .disciplina a profissão de Geó~1, e dá outr,as 
providências. :,:_.~-:_,-

<Projeto enviadO à sanção em 6--6-79L , •. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O EKpediente lido 
vai a publicação. 

A Pt:esidência reCebeu a Mensagem n.o 90, de 19'79 fn.:' 164n9, 
na origem I pela qual o Senhor Presidente da Repúblka, nos termos 
do art. 171 da Constituição, submete à deliberacão do Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro de EstadO· da Ag.ricull;ura para que 
seja autorizada a alienação de terras ~ no Município de 
Sáo Félix do Xingu rPAJ. ·--.·· 

A matéria será despachada às Comissões de Legislação Socialt 
de Constituição e Justiça ·e de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE <Alexandre Costa) - Sobre a mesa, P.-.\~ 
jetos de leí que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárto. · ~ i 

São lidos os seguintes 

I'ROJET~ DE LEI DO SENADO N.0 165, DE 1979 

Dispõe sobre o direito à visita mensal do agrônomo e do 
veterinário do Ministério da Agricultura, pelas proprie-
dades agrícolas cadastradas no órgão. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As propriedades 'rurais devidamente cadastradas no 
Ministério da Agricultura têm direito. dentro das ctisponibilídades 
daquele órgão, a visita mensal do agrónomo e do veterinârio, na 
forma e para os fins estab~lecidos em regulamento. 

, Ar"t. 2.0 O Poder Executivo regulamentará esta· Jei dentro .O 
prazo de sessenta (60) dias. 

.Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor na data de su11 publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Justificação 

O Governo, se quiser efetivamente incrementar o desempenho 
da agricultura e peouária brasileiras. como reiteradas veies tem, · 
manifestado a intenção de .fazê-lo, deve, antes de qualquer cais~,. 
adotar providências práticas de orientação e de estímulo aos prQ ..... 
prietários rurais. particularmente aos pequenos proprietários, rea~ 
pensáveis pela maior parte da produção no ~etor, mas que ainda 
utilizam métodos empiricos na sua a ti vida~.~<- ,-

Ademais disto, é verdadeiramente co~gedor constar que 
hoje em dia se gastam elevadas qpantiaS ·'iílf.i'assisté:tlcia técnica 
destinada aos agricultores, mas essa assistência técnic.a. não chega 
ao campo, J 
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O nosso projet.a visa. assim. colocar em prática as intent:ões 
do t;;overco. começando com a indispensável visita do agrônomo 
e do v:et~tinário. periodicamente. às propriedades ruraís. 

Sala das Sessões. 6 de junho dP 1979. _>"Nelson Carneiro. 

lÃs Comissões de constil1tição e Jus/iça. de Agricul­
tura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N." 166, DE !979 

Estipu)a. prazo para a. conclusão de Inquérito relativo 
a apuração de falta -grave (lo empregado estável. 

<Do Sen. Franco Montoro 1 

o Congresso Nacional decre~ 

Art. 1.0 O atual parágrafo ·ÍinJço· de art. 494 da .Consolidação 
das Leis do Trabalho. aprovada: .pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.r 
de maio de 1943, e substituído- pelOs d-isposítivos abaixo: 

"Art. 494. _ 

~ 1.0 O inquérito a que se refere ·este artigo será pro~ 
cessado em rito sumaríssimo., 'devendo estar concluido em 
2 1 c! ois 1 anos. no máximo. a contar da distribuição da 
inicial. 

§ 2.0 Não concluido o inquérito no prazo previsto no 
par.ã.grafo anterior, o empregador será obrigado a readmi­
m_.~ 9 empregado no cargu· que ocupava ao ser suspenso, 
com os salários e demais vantagens devidas a partir dessa 
readmissão." 

Art. 2.u O artigo 495 -da CLT passa a vigorar com a seguinte 
redação: ,( 

'·Art. 495. Reconhecida a inexistência de falta grave 
pra~icada pelo emptega.cto, e não tendo ocorrido a hipó­
tese do § 2.0 do artigo 494, fica o empregador obrigado a 
reactmiti-Jo no serviço e a pagar-Jhe os salários e demais 
vantagens a que teria direito no_ período da suspensão. 

Parágrafo único. Caso. por' força do disposto no § 2.{) 
do artigo 494. o empregado já tenha sido readmitido, o 
empregador deverá efetuar o pagament-o previsto no pre-._ 
sente a.rtig~. com referência ao periodo compreendido en­
tre a data Q.-a: distribuição da inicial do inquérito e a da 
readmissão.·• 

Art. 3.<1 O disposto n·o § 1.0 do artigo 494 da CLT se aplica 
aos Jnquêritos em andamentO, que deverão estar concluidos no 
prazo mãximo de 2 ldois·l._.anos. a contar da vigência do presente 
diploma legaL sob pena< de efetívar-se a readmissão a que se 
refere o § 2Y do artigo 491,-da CLT. · 

Art. 4_o Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em~_contrário. 

·.Justificação 
A fim de proteger os interesses do empregado estável. o artigo 

494 da CLT determina que, somente depois de apurada em inque­
rito -a.prática de faita grave, serã permitida a sua dispensa. 

Mas o mesmo artigo admite a suspensão do empregado acusa-, 
do e permite a manutenção dessa medida preventiva até a decisão 
final do pi·occsso. 

O retardamento dos feitos na Justiça do Trabalho - hóje 
infelizmente nornia1 - somado âs medidas protelatórias tomadas 
muitas vezes pelo empregador, fazem com que os inquéritos sejam 
decididos 3. 4 e até 5 anos após a sua instauração. 

Desse modo, a medida de ptoteção ao trabalhador estâvel aca­
bou por se transformar em risco permanente, pois qualquer falha 
na execução das tarefas darâ ao patrão motivo para abrir inqué­
rito e suspendê-lo indefinidamente. E, como a suspensão uma vez 
aplicada se torna irrevogáveL o trabalhador acusado na prâtica 
de falta grave passará anos sem receber as salários e as demais 
vantagens do cargo. E nem mesmo serã. tranqüilo o seu ingresso 
notitra empresa, neste período, porquanto: 

1) existem decisões dos tribunais trabalhistas afirmando que, 
ao subordinar-se hierarquicamente a outros patrões, o empregado 
libertaria a empresa anterior do ônus pecuniário da artigo 495 
(pagamentos dos salários do período da suspensão, uma vez absol­
vjdo o trabalhador}: 

2) dificilmente obterâ salário idêntico ao que vinha rece­
bendÇJ:. 

3) a própria consecução do emprego será problemática, pois 
as demais empresas receiarão abrigar urn trabalhador processado 
por falta grave e que, uma vez inocentado, deíxará, por certo, o 
trabalho mais recente. · 

Faz-se necessário corrigir a.s falhas do instituto, no que se 
refere â. demora - normal ou provocada - na decisão dos in­
quéritos. 

O projeto ora apresentado visa, exatamente. a atenuar os; 
efeitos da indefinida suspensão do empregado cstã.vel submetido 
à apuração judicial da prática de falta grave_ Para tanto. substítu1 
a atual parágrafo único do artigo 494 da CLT 1que assegura a 
manutencão da medida preventiva até a decisão do inquéritol 
por dois D.ovos dispositivos prevendo-se. respectivamentl'· 

a.) o processamento do inquérito em rito sumaríssimo e sua 
conclusão no prazo máximo dP 2 anos. a contar da distribuição 
da inicial: 

bJ a obrigatória readmissão do empregado suspenso. com o 
pagamento dos salários e vantagens vincendas. caso a apuração 
não esteja incluída no prazo anterionnente indlcado. 

. Por outro lado. modifica-se o artigo 495 da mesma Consolida­
ção~ para debmr claro o procedimento do empregador na hipótese 
de absolvição do empregado. antes ou depois de Vf'ncído o prazo 
para conclusão do inquérito. 

Finalmente, o artigo 3. 0 da. propositura manda aplicar o prazo 
para ultimação das providéncias de apuração da falta g-rave aos 
inquéritos em andamento. os quais dev-erão estar conelujàos no 
prazo máximo de 2 <dois 1 anos. a contar da vigência da nova 
leí, sob pena de o empregador ser forçado a adotar a.s medida.s 
previstas no parágrafo· 2.0 do artígo 494 da CLT 1 readmis5ão do 
estável, com pagamento dos salários e demais vantagens a parUr 
d6 retorno ao cargo I. 

A atenuação dos prejui~os causados pela suspensáo preventíva. 
através da obrigatória readmissão do empregado após 2 I dois) anos 
da instauração do l'1.quérito ainda não decidido, é justa. Mesmo 
que. ao fina]. venha a ser reconhecida a prática de falta grave. 
anteriormente â. readmissão. o pagamento de salários, após o re­
torno compulsórlo, terá sido compensado Pela efetiva prestação 
de serviços por parte do trabalhador. 

Pelas razões expo..'ltas, confiamo..o; na aprovação do presente 
projeto. com os eventuais aperfeiçamentos intrOduzidos pelas Co­
missões especialízadas. 

Sala. das Sessões. em 6 de junho de 1979. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 5.452. DE 1.0 PE MAIO DE 1943 

Apro,·a a Consolidação das Lçis do Traha1bo. 

Art. 494. O empregado acusado de falta grave poder.-1 ser sus­
penso Ce suas funções. mas a sua despedida só se t.arnará efetiva 
após o inquérito em que se verifique a procedência da acusação. 

Parágrafo único. A suspensão. no caso deste artigo, perdura­
rá até a decisão f1na1 do processo. 

Art. 495. Reconhecida a inexistência de falta grave praticada 
pelo empregado, fica o empregador obrigado a readmití-Jo no ser­
viço e a pagar-lhe os salários a que teria direito no período da 
suspen'são. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 167, DE 1979 

Proíbe a propaganda comercial 
cinejornais . 

nos documentáriOS' nu 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 

gatória nos 
propaganda 

Os documentãrios ou cinejornais. de exibição abri­
cinemas de todo o Pais. não poderão conter qualquer 
comercial, mesmo sob forma liminar ou indireta. 

Art. 2.0 O Poder Executivo regulamentará e-sta lei dentro dO 
prazo de sessenta t60) dias, dispondo. inclusive. sobre as penali­
dades a serem aplicadas aos infratores peJa Embrafilme. 

Art. 3.0 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os cinemas de todo o Pais exibem jornais e documentários 
por determinação oficial, 

Ocorre que na maíor parte das vezes esses jornais .são meras 
divulgações comerciais. São feiras industriais e comerciais. com 
firmas anunciando .seus produtos, inaugurações as mais diver­
sas, lançamentos de roupas, etc, 

Cumpre. -portanto. proibir a simPles exploração_ comercial dos 
documentários e jornais, que deveriam enriQuecer o cinemn r não 
transformar-se em meros anúncios publicitários. 

Sala da.s Sessões, 6 de junho de 1979. - Orestes Quércia. 

r As Comissões de Constituição e Justiça, de Edl!eação 
e Cultura e de Economia.) 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os projetos lidos 
serão publícados e remetidos às comissões competentes. · 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I.0 ..;Secre­
f,ário_ 

REQUERIMENTO N." 181, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do 
Senado Federal, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n.0 83, de 1978, que "estabelece a obrigatoriedade de revisão se­
mestral dos níveis de salário minimo e dá outras providências". 

Brasília. 6 de junho de 1979. - Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -"" O requerimento 
lido s<'rá incluído em Ordem do Dia, nos termos reg·ímentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N." 182, DE 1979 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans­
crição Lus Anais do Senado da "Carta do Vale do Paranapanema". 
em ant.'xo. 

Sal~' das Sessões, 6 de ]unho de 1979. -Orestes Quércia. 

O : U. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O requerimento 
lido, nos termos regimentais, será submetido ao exame da Co­
missão Diretora. 

o SR. PRESIDENTE <Alexandre Costa) - Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre senador Orestes Quêrcia, por 
cessão do nobre Senador Evandro carreira. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senador('S: 

Durante muitos anos, os estudantes universitários de nosso 
País (.:Ontaram com Um órgão representantivo de âmbito federal 
devidamente reconhecido pelo Governo. 

A história das vicissitudes da representação estudantil em 
nosso País pode ser assim resumida. 

Durapte alguns anos, os estudantes universitários contaram 
com ôrgão representativo, de âmbito federal, devidamente reco­
nhecido pelo governo. Tratava-se da União Nacional dos Estu­
dantes. cuja atuação foi legitimada pelo então Presidente Getú­
lio Vargas, através do Decreto-lei n.O 4.105, de 11 de fevereiro de 
1942. 

Depois, com a Lei n.O 4. 464, de 9 de novembro de 1964, a 
primitiva União Nacional dos Estudantes foi transformada no 
Diretc J Nacional de Estudantes _(alínea "d", do art. 2.0

). Mas, 
-mesm, mantendo um órgão representantívo de nível nacional, 
essa k; restringiu sensivelmente a sua esfera de atribuições: o 
DNE, em efeito, em nada se parecia com a UNE, cuja atu.açãD 
foi ind' ,Jcndente e constante, em pr6veito da defesa dos mte­
resses dus estudantes. 

Finalmente. por via do DecreÍo-lci n.U 228, de 28 de feve­
reiro de 1967. foram proscritos os DEEs e o DNE da vida univer­
sitária. Em outras palavras: os órgãos representativos de nível 
estadual e nacional foram extintos e sumariamente impedidos 
de qualquer manifestação. nem mesmo com as peias impostas 
pela. Lei n.0 4 .464, de 1964. 

FL isto, a representação estudantil ficou circunscrita aos 
Diretórios Acadêmicos e aos Diretórios Centrais de Estudantes, 
com atnação na pequena esfera das Faculdades e das UniVersi­
dades ,._ mesmo assim, sob a. orientação dos respectivos Dire­
tores ou Reitores. fiscais do cumprimento do Decreto-lei n.O 228/67. 

D('~de então, foram sufocadas todas as vozes que antes cla­
mavam ~'m defesa da classe estudantil junto às autoridades com­
petentes, nos órgãos estaduais c federais do setor da educação. 

Com a Mensagem n. 0 51, de 79. enviada. dias atrás. ao Con­
gresso Nacional, o Executivo pretende a extinção dos Decretos 477 
e 228. Ê de se observar, entretanto, que a mesma mensagem do 
Executivo, se. por um lado, poderá capitalizar a indevida popu­
laridade, atra vês de uma medida desnecessária, inócua, como a 
pretendida revogação do~ Decretos-leis números 228 e 477,. por 
outro está novamente a mcorrer no erro de tantos outros diplo­
mas iegais editados neste País, a partir de 1964, em que se legisla 
ao arrepio da Constituição para atender a objetivos tmediatistas 
e casuísticos. 

o Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) Nobre Senador conce­
de-me um aparte? 

O Slt. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP) Pois não, com todo 
o prazL·r. 

o Sr.' Aloysi~ Chavos 1-hRENA - PAl Nobre Senador, o pro.­
nunciamento de .;V. -Ex.a., de certa maneira, surpreende-_me; -por­
que ouvi_ nesta C~_sa, li na Imprensa e, através de >;àtlos ôrgãds de 
d1vulgaçao, tomm conhec1mento de apelos, seqiliO\;J!!•otcst<!ls do 
partido de V. Ex.a., contra os Decretos-leis 228 (~ 4~tamando 
sempre pela revogação desses instrumentos considerados de. l-ex­
ceção, como realmente o eram. No momento em que o GoV~no· 
manda mensagem ao Congresso Nacional, revogando amboj; _ -~ 
:O~cretos-leis, Y~ i Ex.a.. diz que: essa medi~a. é desnecessáf~a e 
mocua. Achp qUe:. ela e cmwemente, necessana, oportu. na e ~.· 'Ve-_ · 
la perfeita coerência do. Governo com os propósitos já té.b.tas 
vezes reiterados tla redemocratização completa deste Pais. iQ'on­
cordo com V. Ex!.~ em qu~ p Decreto-lei n.0 477 há cincO-'anos 
não tinha aplica~ão neste Pais, o que mostra, rt!almente; ·~e o 
Governo não se ~tilizou dele como instrumento d-e pressão," . rtlo 
instrumento de Coação no rneilo universitário, ;parJ:\1 sust ·- ·ou. 
!m~edir a_ atuaçãft dos universitários brasileiros. Este reparo '· ehcl- . 
mdispensavel fazer para que. realmente, se reconheça na medhJa · 
do Governo o altq propôsito democrático. liberal, qlle ela tem. 1 

I' . ' .. ' ........... , . . ... . . . . . . . . . . . . . . .... ~,_~."':· ....... ; .. . 
O SR. ORES'JlES QUÉRCIA (J\1DB - SP J _:''!íjifadeço o=· a ar­

te de V. Ex.a e g~staria de esclarecer que estou fazendo al s 
considerações a r~speito do assunto para justificar o substitb vo 
total que apresentei a este projeto de lei, que já deve ter idO às 
mãos de V. Ex.a.~·lque me ·parece ser· Relator da matéria. 'É evi­
dente que estou l'azendo algumgs considerações de ordem geral 
e também levandO em conta que, s.endo os Decretos-leis n.os 228 
e 477, meros subpfodutos dos Atos Institucionais, mais especifica-. 
l'!lente, dos Atos IJ:jlstitucionais n.os 4 e-~-~ estando tais excepcio_na­
lldades formalmente revogadas pelo art." .:a.o,. da Emenda Constitu­
cional n. 0 ll, de $ de outubro de 1978. édin a ún.ica ressalva. de · 
validade para os ~ atos concretos nela baseados, é mais do que 
evidente que os referidos· Decretos-leis já- não prevalecem e nem 
sequer subsistem. lEste é o argumento fundamental que gostatiiar 
mos de trazer, te*do em -'tista que julgamos que o Governo :está 
apenas tentando capitaliza-r. a simpatia dos estudantes. O Go­
verno poderia. qu~_ndo mutto, sem estardalhaço~ .Qll_pretenso im­
pacto, formalizar a morte dos dois malfadados D<ll\çetos-leis, dan­
do-lhes atestado de óbito e nunca fazer de sua Ml;e'gação~ a mo­
tivação preponderante da presente mens~gem. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA-PAi - Perm!1:e v. Ex.• uma 
observação? 1 

O SR. ORESTES QlMRCIA !MDB- SPJ - Pois não. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Vou pedir desculpas 
por interrompê-lo 'na apresentação deste-_projeto, mas acho que o 
Governo não tomou essas proVidências com estardalhaço, aliás~ 
o fez com extrem~ diScrição. tanto que quem, antecipando-se à 
Bancada do Goverho, à Liderança do Governo, nes1.a Casa, anqn­
ciou a revogação dos dois Decretos-leis, foi o ilustre e eminente 
Senador Franco Montoro dizendo, naquela oportun:ldade, texttsh.I­
mente, que era o arauto de uma alvissareira notícia. Não p~u 
do Governo nenh~m estardalhaço, ele não procurou fazer ~ma 
montagem pub)icitJá.ria para tirar proveito disso. Pelo contrátiiO, 
agiu com absoluta discrição, remetendo ao Congresso NaciollaJ 
uma mensagem motto oportuna. · 

O Sr. Pedro Simon fMDB- RS> -Permite V. Ex.a um ap~? 

O SR. ORESTI:JS 4Wf!RCIA (MDB - SPJ Ant<>s quero f>!~er 
uma rápida observilção com relação ao aparte do Senador Aloyi;io 
Chaves, dizendo que o ru:gumento básico deste nosso pronuné~"" 
menta é exatamente nQ sentido de que, se a ConstHuição Fed··~J 
-é o que exatanietlte iríamos falar em seguida- pt~rmite no § 23 
do art. 153, liberdatle de associação para fins licito:; - nenhdma 
associação poderá I ser dissolvida senão em virtude de deciSão 
judicial - o que ocorre é que simplesmente existe um direito:te­
gítimo dos estudaz;ttes de se reunirem e unirem ~~m entid~. 
Nós, evidentementef não p.r.ecisaríamos desse projeto, encaminb' 
pélo Governo, para regulamentar essa atividade dos estudan~; .. 
~ evidente que o Govenio quis aproveitar a reali:i::ação da ~u­
nião, em Salvador, para surgir perante os olhos dos estudaq~s 
da Nação corno um; arauto em defesa dos interesses destes, ex~l;l­
guindo os Decretos: n.os 477 e 228, que aliás já estaVam extintQ$~ 
t'onforme argumentamos anteriormente. -~ 

Com satisfação concedo o aparte ao nobre Senador Pedro 
Simon. · 

o Sr. Pedro Si)non .<MDB - RSJ - Realmenl<> ~ Banca<la 
do MDB bateu pal"'as quando tomou conhecimenl;o da notipia 
da extinção dos doiS Dectetos n.os 477 e 228, mas não tinha conl'lé­
cimento do texto que vinha aqui. Depois, o próprio S(mador Jarbas 
Passarinho disse que ele é muito- pior do que o Decreto n.O .2;28. 
Quer dizer, batemos palmas à extinção mas não tínhamos con 
cimento do que viria à esta Casa;: e.: é· o que V. Ex.a eatá debat-e: o 
agora. 

. • .. 
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O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP) - Exatamente. Por­
tanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós estamd.s encaminhando 
um substitutivo total ao projeto do Governo e que estabelece: 

"Art. 1.0 Obedecido o disposto no art. í53, § 28, da Cons­
tituição Federal, é livre a associação de estudantes em 
todo o Pais. 
Parágrafo único. As associações de estudantes reger-se-ão 
pelos estat:utos que adotarem. 
Art. 2.0 Aos estudantes de nível superior é. assegurado 
direito de voz e voto nas deliberações dos órgãos· Cole ... 
giados das UniYersidades e das federações de estabeleci­
mentos isolados de ensino, bem como nas comissões ins­
tituídas na forma dos estatutos das respectivas associações. 
Art. s.o :.;: da competência dos diretórios centrais de es- . 
tudantes, assim entendidas as associações a. nivel de Uni­
versidade ou de federação de escolas, a designação dos res­
presentantes junto ao respectivo Conselho Universitlí rlo, 
Congregação, Conselho ·nepartamental ou órgão de de­
liberação coletiva equivalente. 

"Este ptojeto surge da observação de fatos relevantes da 
vida universitária que estão a exigir ação pronta deste 
Governo. Dentre eles destacam-se: - OI as administra­
ções tendo que dialogar com entidades que, legalmente, 
não têm capacidade para atuar.em nome do corpo discen­
te, acarretando, destarte, um fluxo insuficiente de infor­
mações sobre as nece·ssidades Pessoais dos estudantes, como 
também dos seus ideais e dos anseios que, com justiça,_ es­
peram que a universidade realize; (2) a universidade des­
pida de estruturas que orientem o estudante quanto à 
natureza da instituição, sua organização e administração, 
exigências curriculares e os procedimentos administrati­
vos em geraL" 

Entretanto, é_ de se observar que a mesma Mensagem n. 0 51/79, 
do Executivo, se pór um lado . procura capitalizar indevida popu­
laridade através de uma medida desnecessária, inócua, como a 
da pretendida re\~ogação dos Decretos-leis n.06 228 e 477, por outró 
está a no\'amente incorrer ·no erro de tantos outros diplomas 
legais editados neste País a partir de !964, em os quais se legisla 
ao arrepio da Constituição, para atender a objetivos imediatistas, 
casuísticos. 

Com efeito, sendo os Decretos-leis n.os 228 e 4-77 meros subpro­
dutos dos atos tnstlt1icionais (mais especificamente dos Ais n.0 s 4 
e 5) e estando tais excepcionalidades formalmente revogadas pelo 
art. 3.0 da Emenda ConstitúcionaJ n.0 11, de 13 de outubro de 
1978, com a única ressalva de validade para os atos Concretos nelas 
OO.seados, é mais do que evidente que os referidos decretos-leis 
já não prevalecem e nem sequer subsistem. 

O Governo poderia, quando muito, sem estardalhaço ou pre­
tenso impacto, formalizar a morte dos dois malfadados decretos­
leis, dando-lhes ~testado de ôbito e nunca fazer da sua revogação 
Q motivação prepoderante da presente Mensagem. 

Assim, se revogados estão os Decretos-leis n.os 228 e 477. como 
·pensamos. (ou se revogados ficarão após a aprovação do projeto 
do governo), parece claro que a questão da possibilidade de os 
estudantes se associarem subsume-se na reabilitada integridade do 
texto constituciomi.I. E este, pelo art. 153, § 28, preceitua que: 

"É assegutada a liberdade· de associação para fins lícitos. 
Nenhuma associação poderá ser dissolvida senão em vir­
tude de decisão judicial." 

Ora, desde que os fins sejam lícitos, não há a menor dúvida 
de que tanto estudantes quanto quaisquer categorias ou grupos de 
pessoas podem livremente associar-se, sendo inócua a Jei que for 
editada para autorizar tal associação. como inconstitucional a que 
vier para est-abelecer limitações relativamente aos fins da ativi­
dade associativa. Todos os fins podem ser exercitados desde que 
lícitos. É o que diz o texto, bastante em si mesmo. 

O projeto do governo que acompanha a Mensagem n.0 51/79 
peca, pois, principalmente, por querer disciplinar restritivamente 
(art. 1.0 , parágrafo único, >S.rt. 2.0 , parágrafo único, art. 8.0 , dentr_e 
.:>utros) uma atividade ou faculdade que a Constituição assegura 
amplamente, qual seja, a da liberdade de associação. 

Peca, ainda, por pretender dar regramento legal a situações 
de tipica economia interna das associações, comportáveis nos res­
pectivos regimentos ou estatutos, tais como as retratadas no pa­
rágrafo único do a"rt. 3.0 , no art. 4.0 , parágrafo úniêo do art. 5.0

, 

dentre outras. 
Por tais razões. parece-nos que ao Governo, ao ensejo da for­

malização da morte dos Decretos-leis n.Os 228 e 477, deveria caber, 
· tão-somente_. redisciplinar a competência para a designação das 

representaçoes estudantis junto aos órgãos colegiados do ensino 
superior. 

Ê evidente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que nós queremos 
refoz:mular este projeto encaminhado pelo Governo, que, seguado 
as próprias palavras do Líder da Maioria, nesta Casa, Senador 
Jarbas Passarinho, lembradas1 hâ poucos instantes, pelo Senador 
Pedro Simon. o projeto enviado pelo Governo deixa os estudantes 
em situação pior do que anteriormente estavam, porque, segundo 
opinião do próprio Líder da Maioria nesta Casa, o projeto do Go­
verno é bem plor que o 228 e o 477. 

Gostaríamos de lembrar que este nosso substitutivo realmente 
traz melhores condições para que os _estudantes se reúnam em en­
tidades, em diretórios_. junto às universidades, junto às faculdades 
como também possibilita, porque baseado num artigo da Carta 
outorgada deste País, a reunião livre de estudantes, através de 
associações a nível estadual e nacional 

Aliás. o congresso dos estudantes, recentemente realizado na 
capital da Bahia, Salvador, demonstrou que os estudantes deste 
País estão amadurecidos para a atividade política necessária a 
todos os estudantes deste País, e não merecem nenhuma restri­
ção da parte das autoridades, da parte do Governo, da parte do 
Partido situacionista, em termos de desconfiança daquilo que po­
dem fazer nas suas associações. 

Portanto, o nosso apelo é no sentido da aprovação total do 
substitutivo encaminhado à Secretaria-Geral da Casa, e já t>nviado 
à Comissão Mista que vai analisar o projeto do Governo. o nosso 
apelo é no sentido de que o Congresso Nacional aprove o nosso 
substitutivo dando melhores condições - legais, mais conscntâneas 
com a realidade deste País - aos estudantes de participarem 
dentro e fora das universidades, na necessária atividade política 
que os estudantes do Brasil devem ter, neste instante, como sem­
pre tiveram e sempre terão. 

Para encerrar este nosso pronunciamento que é, nada mais 
e nada menos do que a justificativa do substitutivo total que 
apresentamos ao projeto do Governo, quero, apenas, fazer menção 
à reunião do 10.° Congresso dos Metalúrgicos que está sendo rea­
lizado na cidade de Poços de Caldas, em Minas Gerais. 

Na reunião de ontem, diversas teses foram debatidas e apro­
vada.s pelo Congresso dos MetaiP,rgicos que se realiza em Poços de 
Caldas, ~. uma dessas teses já encaminhada para aprovação é 
a que diz que as eleições sindicais devem coincidir num sô dia, 
para todas as entidades sindicais, sindicatos, federações e confe­
derações. 

Queria apenas, Sr. Presidente, lembrar, tendo em vistà a aoro­
vação dessa tese pelo Congresso dos Metalúrgicos. que se encoittra 
em tramitação, nesta Casa, o Projeto de Lei n.0 118 de 1979 de 
nossa autoria, estabelecendo uma modificação na CLT que at~nde­
à tese dos metalúrgicos, reunidos em Poços de Cald~s. 

O nosso projeto modifica, atendendo a essa tese, o caput do 
art. 53'2 da CLT que diz o seguinte: 

"As eleições para renovação da diretoria e do conse­
lho fiscal reallzar-se-ão em Wdo Território nacional, no 
segund~ domingo do mês de abril, e a posse dos eleitos 
dar-se-a no dia 1.0• do mês de maio'' - q,ue é exatamente 
o dia dedicado ""§ trabalhadores. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex, a. um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP) - Com prazer. 
O Sr. Mauro Benevides CMDB -:- CE) - Apenas para informar 

a V. EX!D- que eu mesmo já recebi uma marúfestaçâo de apoio a 
esta proposição de V. Ex.a.; que se casa com a aspiração dos meta­
lú_rgicos, nos termos da comunicação que V. Ex.a faz neste ins­
tante à Casa. Quero prestar essa informação para que V. Ex.•· 
mais se convença da justeza e da oportunidade da sua proposição 
submetida ao exame do Senado Federal. ,. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPl - Agradeço ao nobre 
Senador Mauro Benevides pela notícia e pelo apoio ao nosso pro­
jeto que coincide com a aspiração de todos os trabalhadores do 
País; e que, desta forma, teriam um dia predeterminado no qual 
elegeriam todas as diretorias dos sindicatos, além de debater os 
grandes assuntos de interesse d·o Pais, os grandes assuntos de 
interesse da classe trabalhadora, de uma maneira geral. 

Seria muito oportuno que o nosso projeto fosse aprovado, por­
que ele se baseia na aspiração dos trabalhadores deste País. 

Sr. Presidente, era este o nosso objetivo: justificar o nosso 
substitutivo total ao projeto do Governo que extingue os Decretos 
n.0 477, 228, dando uma redação que nos parece mais consentânea. 
com a realidade e com a necessidade dos estudantes, no seu re­
lacionamento com os problemas deste País, e, ao mesmo tempo, 
lembrar um· nosso projeto, em tramitação nesta Casa, que, agora, 
recebe indiretamente o respaldo da aspiração dos trabalhadores 
do Pa.is, através de uma decisão dos congressistas de Poços de­
Caldas, metalúrgicos que pretendem que as eleições sindicais se 
realizem em um único dia em todo o Brasil. 
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Eram essas as minhas palavras, Sr. Presidente. (J\Iuito bem! 
PaJmas.l 

O SR. PRESIDESTE (Gastão Müller) - Concedo a palavra. 
para uma comunicação inadiável, ao nobre_ Senador Henriq\lé --de 
La Rocque. : ·_,, 

O SR. HENRIQUt; DE LA ROCQUE <ARENA - MA. P.ttmg. 
comunicação. i - Sr. Presidente e Srs. Senadores: ·-

Foi voluntária da LBA de 1952-54. sob a· comando da sua Pre­
.sidência e Fundadora D. Darcy Vargas. Este foi o início da sun 
jornada que agora culmina com a Presidência da Legião Brasi­
leira de Assistência. 

Só serviam com D. Darcy Vargas quem tivesse o coração l·e­
vestido de bondade e em permanente disponibilidade para se en­
tregar ao manejo da solidariedade humana. 

O mundo material, com os seus provocantes encantos. jamais 
a preocupou. Ela tem nestas obras gigantes. que ser miragem ante 
a grandeza do espírito. 

A LBA nasceu e se consolidou atravessando mares bravios c, 
.hoje, se exibe como uma obra das mais respeitadas pelo que fez, 
pelo que representa no presente e pelo muita que dela espera a 
.coletividade brasileira. 

Hoje, a Léa Correia Leal. cabe a tarefa do seu comando maior. 
Imensa são as suas obrigações de Presidente. 

Socióloga, formada em Ciências Sociais pela Pontifícia Uni­
versidade Católica do Rio de Janeiro; Assistente Social diplomada 
pela Faculdade de Serviço Social do Rio de Janeiro; Técnica em 
Comunicação Social: Adesguiana desde 1971: Conselheira da As­
sociação de Ajuda ao Menor, quando presidida por Dona Eunice 
Weaber; 

Ex-Assessora de Relacões Públicas do Ministro da F'azenda. 
Santiago Dantas { 1963.1: · 

Adjunta da 1.3 Equipe de Relações Públicas da Assessoria Es­
pecial de R.P. (AERPl, da Presidência da República 0008): 

Ex-Chefe da Secretaria da Conselho Fiscal do Antigo lPASE 
0948-19681 ; ' 

Coordenadora de Comunicação Social do Ministério da Justiça 
09741; 

·.Membro. até a entrada em vigor da Lei do SINPAS, do Con­
selho Fiscal elo antigo IPASE <1975-1978); 

Assessora de Comunicação SocLal do jornalista Roberto Mari­
nho, na direção de O Globo ! 1969 a 1979); 

Não é apenas o seu amigo de dezenas de anos que a felicita. 
:É o parlamentar que. cíente da sua escolha. deseja-lhe que o su­
cesso não a abandone. que os seus esforços tenham sempre a ilu­
miná-los as bençãos do Céu. 

Trata-se de uma mulher revestida de uma marcante força de 
vont.ade e de grande autodecisão. Cremos em sua ação, através da 
LBA. a favor dos carentes de sua ajuda. 

Que nunca lhe falte o desejo de bem servir à Pátria na se­
qüência harmoniosa de uma magnífica atuação sociaL 

O Sr. Lourival Baptista {ARENA - SE) - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. Ht:NRIQUE DE LA ROCQUE IARENA - MA) PoiS 
não. nobre Senador. 

O Sr. Lourival Baptista i ARENA - SE) - Associo-me às pa­
lavras de V. Ex.a quando destaca a personalidade da operosa Pre­
sidente da Legião Brasileira de Assistência, Professora Léa Lca1, 
que dedicou a sua vida aos problemas sociais, a cujo serviço colo­
cou sua inteligência, sempre preocupada com os problemas da 
pobreza, a melhoria do bem-estar do povo brasileiro e na maior 
assistência aos necessitados. Não tenho dúvida de que. com a sua 
inteligência e operosidade, irá dinamizar projetos que virão t.ornar 
mais intensa e extensa a ação da Legião Brasileira de Assistên­
cia em nosso País. Como afirmei, em pronunciamento aqui profe­
rido em abril deste ano, a gestão da Professora Léa Leal, por 
certo. há de ficar marcada por sua capacidade e inteligência. As­
sim eminente Senador Henrique de La Rocque. associo-me, como 
diss'e, às palavras de justiça que faz a esta ilustre Presidente da 
Legião Brasileira de Assistência. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE \ARENA - MA} - Muito 
obrigado nobre Senador. o nosso pronunciamento não poderia pre­
terider um fecho mais honroso. 

O Sr. Dirceu Cardoso 1MDB - ES) - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE I ARENA- MA) Com muita 
satisfação. nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso r MDB - ES 1 - Nobre Henador HE!Ariq14e 
de La Rocque, V. Ex.a está prestando uma homenagem a um dos 
vultos eminentes da política assistencial do nosso Pais, D. L~,f1 1 Leal. 
Quero incorporar o nome da Banc~da do meu Estado à homell~gem 
justa que V. Ex.a. presta a D. Lea Leal. a solidariedade do. meu 
Estado a um vulto brasileiro que tanto tem servido aos neces­
sita dos e àquele~ que precisam da mão, do apoio, do b.raço, ~ para 
ter um pouco de assistência· neste Pais. Portant.o, quero a~ciar­
me. do fundo dQ meu coração, às homenagens que V. Ex..•·. está 
prestando .a ·-»&!na Léa Leal. merecedora dessa homenagent em 
nome do Brash. · i 

O SR. HENRIIQUE DE LA ROCQUE <ARENA -MAl -:Multo: 
grato, nobre Sen$.dor Dirceu Cardoso. As palavras ·tiUe V. Ex:":~Caba 
de proferir dem~:mstram, sem dúvida, o nosso acerto de prestar 
neste instante ~sta peq.uena homenagem à nova Presidente da 
Legião Brasileir~ de Assistência. :· I 

O Sr. Albet1o Silva !ARENA - PI 1 - V. l,x.• permit.J um 
aparte? 

1 

, 

_ O SR. HEN~IQ1JE DE LA ROCQUE <AREN.l),:- MA) -·.Pois 
nao. j;, 

O Sr. Albertj> Silva \ARENA - Pl) - .ador La R~>cque, 
desde o inicio doi discurso de V. Ex.a, estou acompanhando qom o 
maior interesse. :bão só a referê~cia feita ao início da LegiáO,'l:lra­
sileira de Assistência, quando mencionou o vultJ extraordiriário 
de D. Darcy Vargas, que todos Qe nossa geração conhecei' Os e 
aprendemos a aqroirar, e, agora, coloca esse outro extraol'd ário 
vulto da Dra. Lé~ Leal, como atual.Presidente da Legião Bra j. Jra 
de Assistência. ~uer9. em nome dq. meu Estado também, so a­
rizar-rne com V. Ex.a ·pela oportuna .. .e· feliz iniciativa de prestar 
esta homenagem i a quem tanto merece~: .. -

O SR. HENR1Q1JE DE LA ROCQUE 'fÁ:l'tENA -- MA) - :Muito 
grato, nobre Senador·Atbel'to Silva. Ê a. voz do Piauí que se inrtana 
à do Maranhão, na hora ern que dizemos alguma coisa acerc~ de 
·uma senhora que, realmente, tem dado a sua v:lda na área;. da 
assistência social. 

O Sr. Mauro 1 Benevides CMDB -· CE 1 - V. E:x.& permite um. 
aparte? · '". . · 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE IARr4oi- MA) - Poi.s 
não, nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides \:MDJ3 - CE) - Nobre Senador !He11-
rique de La Rocque, com o pronunciamento de V. Ex. a. e os ap'ail'tes 
solidârios dos emlnentes Senadores Lourival Baptista. Dirceu ,~ar­
doso e Alberto Silva abre-se, sem dúvida, um crédJto de conf~.n nça 
à Sra. Léa Leal, Presidente da Legião Brasileira de Assis~ia.. 
Queira Deus que S. s.a â. frent-e daqu~a instituiçãü possa rea.Uza.r 
um trabalho assistencial dos mais prof"reups. voltados para as ~ães 
e crianças pobres, de todo o País. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE <ARENA-· MA) - Muito 
grato, nobre Senador Mauro Benevides. , _ · 

D. Léa Leal, ViSitando ·ontem o Senado Federal dando-.ii:Js ·a , 
oportunidade de ~presentá-Ia a alguns Senadores, entre os fii~ais 
o eminentíssimo $enador Dirceu Cardoso, ela recordava que~.~ta 
sua vocação. esta sua obstinação na área da assistência sOCial. 
ela a aprendeu com a senhora do falecido Presidente Getúlio 
Vargas, D. Darcy Vargas. · ·! 

Por isso. digo 'QUe a respeito da senhora do ex··Presidente· Ge­
túlio Vargas. o mundo Material, para ela, com seus encanto~ .ja­
mais a preocupou. Ele tem nessas obras gigantescas - o m~~do 
material a que n:le refiro - apenas a miragem da grandezRi de 
espírito da Sra. ~rcy Vargas. 

Srs. Senadores!, muito grato pela atenção; Sr. Presidente, iqlbn­
samente desvanecido por ter-me permitido pronunciar estasf.pa-
lavras que as desejava expressar. (Muito bem!) ! _ 

o SR. PRESIDENTE <Aloysio Chaves! - Cono:edo a pal)!.frn 
ao nobre Senador· José Richa. ·. · 

O SR . .JOSÉ )tlCHA: (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 'Áis­
curso. Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, 8rs. Senadoiies: 

Cheguei. ontem, do meu Estado para onde me dirigi. ·.-~ão. 
apenas .para levar a minha solidariedade aos lavradores do Pãfa­
ná, mas também para acompanhar de perto, ver pes.soalmente a 
extensão dos estragos provocados pela última gc..~ad~ naqdeiu·· 
lavouras. 

Como paranaense, sr:. Presidente, fico feliz porque os estr,.~ 
no meu Estado náo-'·foram tão grandes quanto a p.rincípio i~­
návamos. EntretanW, fico triste, como brasileiro, porque o~tros 
Estados também produtores de café, notadamente São :?auld e 
Minas Gerais, tiveram prej.uízos bastante sérios. 

A safra deste ano, cuja eo:U:aeita. .se iniciará já no proxm1o 
mês. sofreu prejuízo, o Que não é cQmUm .. porque, normalmente, as 
geadas ocorrem - quando ocorrem -'-.:tle»Pis do inês de junho, ju­

~,{~!-' 
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lho, agosto e já tivemos geada, inclusive, em setembro. Então, uma 
geada nesse período praticamente não compromete em nada a 
safra em curso. Este ano houve uma exceção, porque a.s geadas 
pegaram os lavradores eom -muita antecedência. Então. vai ha­
ver já uma quebra na safra em curso. não só na quantidade 
como principalmente no tipo e na qualidade do café que há de 
ser produzido na atual safra. 

Os prejuízos maiores, e é isto que costuma acontecer, são 
exatamente os prejuízos da safra de 1980/1981, cujas previsões 
estavam em torno de no mínimo 27 milhões de sacas e no máximo 
de 30.5 milhões de sacas, ao passo que a.s estimativas as mais 
otimistas. após a geada, são de no minimo 20 milhões de sacas 
e no máximo de 22 milhões e 600 mil sacas, portanto, a quebra 
será bastante significativa. 

Contudo, Sr. Presidente, Srs. Senadores. mais ainda do que 
os efeitos danosos da geada, o que nos preocupa, neste instante, 
é o comportamento do Governo diante desse fenômeno_ Se o, com­
portamento do Governo não for consentâneo com as necessidades 
da hora presente, eu temo, porquanto pior do que os efeitos da 
geada será a atitude do Governo. 

E por que este nosso temor, Sr. Presidente e Srs. Senadores? 
Porque temos. ao longo desses 15 anos. muitos exemplos de erros, 
e erros fundamentais na política do café a nos deixar, realmente, 
preocupados com relação ao que pode acontecer agora, com as 
providências que se imaginam devam ser tomadas pelo Governo. 

Hoje, quarta-feira. todos nós estamos na expectativa da aber­
tura dos registros de declarações de venda de -café pelo IBC. Re­
gistros esses que foram fechados anteontem, pela autarquia. por­
tanto, segunda-feira, segundo se supõe, para evitar especulações 
e vendas demasiadas do produto, antes que se conhecessem os 
efeitos reais da geada. 

Entretanto, como o~ fechamento desses registros ocorreu ape­
nas anteontem, segunda-feira. na última sexta-feira, portanto, 
depois da geada, foram levados a registro no IBC, declarações 
de venda de mais de 500 mil sacas de café, segundo comentários 
da Imprensa, ao preço então vigente de um dólar e quarenta e 
cinco centavos a libra peso para o café do tipo 6 e um dólar 
e quarenta centavos a libra peso para o café do tipo 7. Foram 
mais de G.uinhentas mil sacas, quando o normal é o registro de 
cerca de 50 mil sacas por dià., ou aproximadamente 1 milhão 
a 1 milhão e 200 mil sacas por mês. Mas. somente na sexta-feira, 
num só dia, foram registradas declarações de vendas correspon­
dentes a meio mês de exportação, em pleno andamento da safra, 
pois no final da safra há meses em que este percentual não é 
sequer realizado no mês inteiro. 

O mercado cafeeiro está nervoso. E esse nervosismo, segundo 
noticiário de ontem, confirmado pelo de hoje, já tomava conta 
do IBC desde sexta-feira. 

Qualquer pessoa de mediana inteligência, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, sabe que a providência que deveria o IBC ter 
tomado, tão logo teve notícias da.s geadas, mesmo ainda não 
conhecendo toda a extensão dos danos e exatamente por i.sso 
mesmo, era a imediata suspensão dos registros das declarações 
de venda. E isto não foi feito, dando-se tempo - e tenha ou 
não havido vazamento de informação - a que se verifica.sse a 
mencionada corrida para levar a registro Qeclarações de venda 
ainda aos preços anteriores da geada. 

Agora, o clima é de intensa expectativa. para saber quando 
e como o IBC vai abrir os registros. Nos círculos ligados a co­
mercialização do café, comentava-se ontem que se espera uma 
reabertura a 1 dólar e 60 centavos por libra/peso, com um confisco 
cambial da ordem de 89 dólares por saca. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos sabemos que o con­
fisco cambial é uma extraordinária e uma das maiores injustiças 
que se cometem contra o produtor. E além da injustiça, o confisco 
cambial é um dos maiores estimuladores do contrabando de café. 
E o descaminho do café tem oscilado em torno de 10% das expor­
tações, o que significa que sã de janeiro até agora, à média de 
1 milhão e 200 mil sacas mensais exportada.s, cerca de 600 mil 
sacas já teriam sido contrabandeadas, com um prejuízo para o 
Tesouro, só pelo não-pagamento do confisco, da ordem de 45 mi­
lhões de dólares. Sem consider·ar-se, ainda, que esses cafés, depois 
de contrabandeados, vão entrar legalmente, através de outros 
países, no mercado internacional, concorrendo, dessa maneira, 
privilegiadamente com os próprios cafés brasileiros, inclusive cons­
tituindo fator de depressão no mercado. 

Na próxima quarta-feira, conforme está previsto, deverá reu­
nir-se o Conselho Monetário Nacional, para discutir, entre outros 
assuntos, o regulamento de embarques e o esquema da safra 
1979/1980, a iniciar~~e a 1.0 de julho. Tendo em vista a situação 
do mercado, em franco movimento de alta, não apenas pela es­
cassez do produto, como pela.s perspectivas da safra 79/80, e 80/81, 
e pela natural especulação que uma conjuntura como essa pro­
voca, é necessário, desde já, reivindica~ para o produtor a elevação 

substancial do preco de garantia e das bases de financiamt>nto. 
além de não se elêvarem os atuais níveis de confisco cambial. 

Atualmerite, .. o preço de garantia está em 2 mil e 500 cruzeiros 
por- saca, e entendemos que este preço deva ser compatibilizado 
com a tendência de alta do mercado. elevandO-se, portanto, esse 
preço. de garantia para o produtor no interior a, pelo menos, 3 
mil cruzeiros a saca. 

Por outro lado, o financiamento é concedido na base de 50•J, 
do preço de garantia. isto é. de um mil e 250 cruzeiros a saca. 
A nossa proposta-sugestão é de que esse financiamento seja eleva­
do para. no mínimo, 80'i·f) do preço de garantia, a fim de que o 
produtor tenha meios reais. efetivos, de continuar sua atividade 
com alguma esperança de um futuro melhor. 

Já assinalamos os prejuizos que ao País advém por força da 
constante elevação do confisco cambial. Mas, é preciso acentuar. 
ainda, que essa política de ganãncia do Governo, além de incen­
tivar o contrabando e outras práticas fraudulentas, impede que 
a elevação do nível da.s cotações reverta em proveito do lavrador 
de café. 

Isto porqué, precisamente este excedente obtido pela alta 
do produto no mercado internacional fica na sua quase totalidade 
para o Governo; e o restante para o comércio exportador e para 
os naturais intermediários internos. não repercutindo quase nada 
nas melhorias que deveriam ser transferidas para o produtor. 
para aquele que, afinal, através do seu esforço, gerou esta ri­
queza. 

Daí pleitearmos - repetindo - a elevação do preço de ga­
rantia para pelo menos três mil cruzeiros a saca e o aumento 
do percentual do financiamento ao produtor para so•;t, desse 
preço de garantia. 

Há a,. considerar, a propósito. que, em virtude mesmo da alta 
do mercado cafeeiro, por menos que o Governo queira. isto re­
percutirá sobre todos os preços internos, direta e indiretamente, 
elevando as despesas operacionais das lavouras cafeeiras. Por 
menos que se queira, também, a onda altista do mercado inter­
nacional atingirá os lavradores do interior. pois por um fato p..,i­
cológico natural. todo mundo pensa que é o lavrador que estâ. 
nadando em dinheiro. quando toma conhecimento dos preços pelos 
quais está sendo vendido o produto no exterior e mesmo na Bolsa 
de Mercadorias de Sâo Paulo, sem se lembrar, entretanto, que 
estes ganhos não chegam ao produtor, salvo em mínima porcen­
tagem. 

Mas o IBC, e através dele ÇJ Governo, este, sim, pode adotar 
medidas para, efetivamente, transferir parte desses ganhos ao 
lavrador. 

E a propósito disso. Sr. Presidente, eu gostaria de citar_ inclu­
sive declarações do próprio Secretário Executivo da Organização 
Internacional do Café, quando. em recente encontro realizado 
no Guarujá - e esse Secretário Executivo, Dr. Alexandre Beltrão, 
é brasíleiro - a propósito da necessidade de se capitalizar mais 
o lavrador. Dizia S. s.a ainda esta semana, um ou dois dias 
antes da geada. de que "é necessário que haja um auxílio ativo 
das entidades oficiais para que os produtores tenham uma pers­
pectiva de recompensa· financeira razoável". 

E o fazia. a propósito do quê? A propõsito de uma constatação: 
a de que. nos últimos anos, a produtividade alcançada nas lavou­
ras cafeeiras está deixando muito a desejar. porque é preciso 
que se considere que as terras já estão cansadas: que as modi­
fioaçó-es ecológicas, evidentes nestes últimos anos, tambêm estão 
causando despesas adicionais aos lavradores; de que. por isso 
tudo, o uso de defensivos, pesticidas. fertilizantes agrícolas, se 
faz necessário com maior intensidade. aumentando cada vez em 
maior escala a aplicação intensiva de capital. 

O Sr. José Líns (ARENA- CE) -Permite V. Ex.6 um aparte? 
O SR . .JOSÉ RICHA IMOB - PRí - Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA - CEl - Nobre Senador José Richa, 
V. Ex.a tem toda a razão. O pronunciamento de V. Ex.a, nesse 
tocante, é da maior importância, seu pensamento se ajusta à 
filosofia do Governo. que considera necessário melhorar a estru­
tura de distribuição da renda dos mercados de produtos agricolas. 
Muito obrigado a V. Ex_a 

O SR . .JOSÉ RICHA IMDB - PRJ - Sr. Presidente. folgo, in­
clusive, em saber, através de um Vice-·Líder do Governo, que, 
realmente·, a preocupação é essa. Gostaria ainda de enfatizar 
mais, não somente o que eu disse, ma.s, também, o que V. Ex.a, 
em seu aparte, ao concordar comigo, também enfatizou, que, sem 
sombra de dúvida, a descapitalização, sobretudo na ãrea da ca­
feicultura de um modo particular, para não dizer da agricultura 
de um modo geral, é tamanha que, hoje, poucos brasileiros sabem 
que o meu Estado, a custa de ter produzido, nestes últimos anos: 
o maior saldo de divisas para a Nação brasileira, em conseqüência 
de ter .sido, nestes últimos anos, um dos maiores produtores de 



Junho de 1979 DIARIO DO CONGRESSQ NACIONAL (5eçâo 11) Quinta-feira 7· 2493" 

café no Brasil. a de.'lpeito disso tudo, o meu Estado, que tinha 
só na .sua população uma das maiores rendas per capita do País. 
está, atualmente. entre os trés de menor renda ·per capita do 
Brasil. , 

Do total da popubção do meu Estado, 10% vivém. hoje. na 
condição de "bóia-fria''. que é aquele trabalhador sem nenhuma 
gn.rantia. Sem emprego fixo, não tem nenhuma garantia da Pre­
vidência Social. vive praticamente como pãria, à margem do pro­
gresso do Brasil. 

E conclui o Sec:retârio Executivo da ·OIC, nosso patricia Ale, 
xandre Beltrão. afirmando que se houver, por parte do Governo, 
esse auxilio ativo, se houver uma perspectiva de uma recompensa 
financeira razoável, havérá condições para o aprimoramento da 
técnica de plantio, das técnicas de colheita, e de beneficiamento 
também, melhorando. portanto. a Qualidade do café exportado. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, eu fiz referência, no início do 
meu discurso. ao temor que cada um de nós tem em relação âs 
medidas que o Governo vai tomar agora. após a ocorréncia desse 
fenômeno. E disse que ern um temor justificado, considerando os 
erros que se acumularam nestes quinze anos de política cafeeira 
no Brasil. 

Quais foram substancialmente esses erros? Imagino que te­
nham sido fruto do casuísmo. sobretudo desse modelo econômico 
implantado nestes quinz, anos c que está sendo seguido. Porque 
tem sido uma constante a quase exclusiva preocupação dos Go­
vernos deste período de 15 anos por medidas imediatistas e. por isso 
mesmo. providências casuísticas. 

Há necessidade premente de uma reformulação da política go­
vernamental. com a finaliclad(' de se dar maior amparo à cafei­
cultura. 

Vejam, por exemplo. alguns dos erros extraordináríos come­
tidos nestes ültimos quinze anos. Começou em 1964, com uma 
política suicida de erradicação de ca-feeiros. E, a partir de 1964, 
num pcriodo praticamente de dois ·anos, foram erradicados 1 bí­
lhão e 400 milhões de pés de café. 

Sr. Presidente. foi uma erradicação de tal maneira sem pla­
nejamento, de tal maneira histérica. que, em vez de. pelo menos. 
se erradicarem cafeeiros antieconõmicos, o que houve, na reali, 
dade, foi o inc-entivo do Gov<:'rno, pagando cada pé de café erra­
dicado. 

O que aconteceu? 

Ninguém erradicou café por ser antieconõmico ou por estar o 
café com rentabilidade. 

Todos aqueles que ficaram dcscapitalízados na agricultura, so­
bretudo na cafeicultura. enxergaram nesse incentivo do Governo 
para f'rradicar pés de cafê uma forma de se capitalizar um pouco, 
e não tivemos lavouras antieconõmicas conservadas. porque o seu 
proprietário não precisava imediatamente de recursos. E tivemos. 
por outro lado, lavouras razoa\'(~lmente rentáveis que foram erra­
dicadas. 1 bilhão e 400 milhões de cafeeiros. 

Até parece que esse gesto impensado, suicida e antipatriótico 
fez despertar a ira Divina, porque. já qu(_• o Governo estava nesta 
preocupação de erradicar cafê, Deus nos mandou. em 65, uma 
grande geada. que facilitou. e muito, a tarefa do Governo. E o que 
é pior, o castigo veio a cavalo: em 1967, outra geada .. E, de Jã para 
cá. entre geadas. secas. mau temp8. chuvas demais, etc .. o Brasil 
não m.;tis conseguiu mais recuperar-se. Esta e a grande verdade. 

Por isso. quando. hoje, se critica muito, aqui, até mesmo para. 
justificar o modelo econômico, que estamos nesta situação em 
face da política petrolífera. Sr. Presidente, Srs. Senadores. quero 
fazer um reparo: o que o Brasil deveria fazer, exatamente. era 
basear-se na inteligéncia daqueles que tinham o potencial extraor­
dinário de recursos naturais. que era o petróleo·, e fazer valer este 
seu instrumental: o café. depois do petróleo. é o segundo produto 
nas trocas internacionais. O Brasil. que tinha um grande parque 
.cafeeiro, o Brasil que tinha. na ocasião. por volta de 1966. 66 mi­
lhões de sacas de café estocadas. não soube- nunca usar esse seu 
extraordinãrio instrumento de pressão. Legitíma pressão, porque 
era ·em defesa dos interesses dos brasileiros. 

E o que houve? - Além do erro da erradicação, a pulverização 
dos nossos estoques. 

HOje, não são mais os 66 milhões de sacas de café estocadaS. 
E eu me lembro, há cerca de dez anos, ainda quando era deputado, 
de um discurso que cu fizera, alertando as autoridades, quando se 
iniciativa essa pulverização de estoques: o· Brasil tinha estoques 
de um produto que não perecível c, portanto, que pode ficar. anos 
e anos a fio, guardado nos armazéns. Eu comparava esses estoques 
de café do Brasil ao nosso verdadeiro Fort Knox. porque instru­
mento cxtaordinário para ditar a política internacional de café. 
Era tão poderoso que. quer os nossos concorrentes na ârea de pro­
dução. quer os consumídores, que geralmente são os países desen-

volvido.'>, nunca. até pulverizarmos esses nossos estoques, nunca, 
em nenhum momento, nem consumidores nem produtores concor­
rentes nossos, ousaram sequer tomar uma atitude, baixar uma 
r~~uc;ão nesse setor, sem antes consUltar o BrasiL · 

'I 
O Sr. Oresles Quércia ( MDB - SP J - Permite V: l\'1.:!• um 

aparte? · 

O SR. JOSt: RICHA 'MDB- PRl -Bois não. 
. i. i 
'i 

O Sr. Orestes .Quért:ia. <MDB - SP J - Senador Jósé i$eha, 
neste dis-curso qlle V. Ex. a faz com tanta oportunldade e coni :tanto 
conhecimento <te c·ausa, trago um depoimento que, de re$to, é 
conhecido de V. -Ex.a. e talvez de todos nesta Casa. Essa últi:ma. 
ocorrência de geada, se não foi tão grave. quanto v .. Ex ... iP,ensa, 
no Estado do Paraná, no'meu Estado, em São PauJo, foi arra~adora. 
Em São Paulo. f• elizmentc. pelo_- mc.no·s· qu. c eu saiba, não_~emo __ .- s 
problemas como esse há muito tempo. Infelizmente desta 'f z _çs -
cafezais do mett Estado foram atingidos com u vlo- · 
lêncía tncrivel. Sou orig·inário da ·: , Já no Nol - de 
São Paulo, da região de Franca, de- toda e$~ i'~ 
gião. como em Oampinas e em todo o foi lamentáVel:~ ,que 
ocorreu. Na verdade, julgo que as propostas de V. Ex.a., no sentido 
de se atender aos cafeicultores, são oportunas. O GovernO :devo 
desarmar-se em· relação aos cafeicultores. porque o fato é !que), 
Governo· tem uma armadura contra aos cafeicull;orcs, que f'! diz:er, 
tem pouca vontade com relação aos cafcicultore~ .. NesW mon)ento 
o Governo deve desarmar-se dessa pouca vont_~~ dessa insensi­
bilidade para com os problemas da cafeicul~Yat:a com o~ ·,pro­
blemas dos cafe~cultores, problemas que a~lio muito '*~ves, 
principalmente as problemas <los cafeicultores de São Paulo. ~rin­
cipalmente os problemas dos cafeicultores de Mioas, como tenho 
certeza também, apesar da minimizaç.ão de V. Ex.n.,- os probl~mas 
dos cafeicultores do Paraná. É evidente prbblema como éste 'teria, 
repercussão multo menor se o Gove1·_no tivesse adotado uma. políw 
tica cafeeira de acordo com aquilo _que V. Ex. a l€'mbra: ~pPsitos 
de café, que realmente possíbilitariam ao Brasil ter uma inflti~~a 
maior no mercado internacion(tl. Asst&--..:..baje não estaríamoS.. 100m 
as preocupações que os nossos dirigentiiF..Jestão re:latando nos jor­
nais - temos que minimizar a geada, senão vai haver uma re­
percussão muito grande nos preços, prejudicando',~l·Brasil a mêQ.lo 
prazo. Ora, isso tudo está ocorrendo pÓrque~re_ - çnte, não houve 
previdência, porque realmente o Governo te ·- ~: 'aâo nes-tes últi­
mos anos no que diz respeito à sua a ti vida '- _ ·;se setor da ca-
feicultura. Portanto. V. Ex.a tem inteira ra ~ -Governo merece 
criticas, antes, como agora. en1 relação a questão da cafei-
cultura. 

O SI!- JOSÉ 'RICHI\ (MDB - l'R).- Agrad,ço o ap'9.r~ d"­
V. Ex.a 

Continuo, Sr. Pre.sidente, esta minha análise. Não foraN só 
ai os erros praticados nestes últimos quinze anos. erros já ~en-, 
cionados, da erradicação indiscriminada, sem planejamento,: da 
pulverização de nossos estoques. Existem· outros erros também, se 
somando. Foram ·muitos erros em tão poucp temJ)·o. 

Outro erro foram as operações esp~ais. Ao Io:ngo destes anos 
todos, no Brasil. sem nenhuma neccssíd*' - sem nenhuma .ne­
cessidade sob o nosso Ponto de vist3 patriótico e de brasileiro, mas 
necessárias sob a óptica do Governo, as operações E:speciais se jus­

. tificavam, porque o Governo ~mprc enxergou n·esse sétor ·uma 
galinhawde-ovos-de-ouro. Enttetanto, esqueceram-:;e de que ·~SSa 
galinha-dos-ovos-de-ouro _o prõprio Governo a e1;tava matdl)dO;­
como realmente matou. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES J - Nobre Senador, (JU!indO 
ouço o Paraná e São Paulo reclamarem do IBC, eu, em nome1.do 
Espírito Santo, não sei o que fazer. Nobre Senador. tenhO -!Um 
sereno desprezo por esse povo do !BC, eu. humilde Senador, do 
Espírito Santo, Q'4e V. Ex.8 não imagina. Quando vejo o Paf:,utá · 
e São Paulo reclamarem contra as geadas. quando o Governo ·;vai 
socorrer todos os cafezais de São Paulo e do Paraná, por inte(Jllé~ 
dia de um Instituto que não é brasileiro. um Instltuto que deyia 
chamar-se Instítuto do Café de São Paulo, do Para.ná e de 'Mi:O.as 
Gerais, vejo que V. Ex.a. tem razão_ Fal~ntos nos cares erradicados. 
Se vissem a injustiça praticada contra ·o meu Estado ... V . .Ex .... 
foi Membro de uma Comis!)áo Parlamentar de Inquêrito juntamen­
te comigo. V. Ex.a .foi ao.Espírito Santo e viu a Situação catastró­
fíca que viveu o agricultor lá. O que fez o Governo? Jogou na ;r~a, 
na estrada deserta, jogou em cima dos caminhões !W mil enxadas 
das lavouras de café do meu Estado. Quando vejo o Governo se 
arrepiar todo porque não pode pôr. não pode criar uma situ~ãO 
social numa fabriqueta de S~o Paulo de 1.200 operários, e jo~ou, 
sem pensar. sem pestanejat', sem titubear, 90 mil enx~dás na rua, 
na estrada, ao relento sem apoio, tenho. nobre Senador, um sereno 
desprezo por essa tunna do !BC. E é_ e-m nome da ea'feicultura 'cto 
meu Estado que lhe· digo: V. Ex:~as estão reclamando. mas o Gover­
no vai auxiliar até o último g-alhinho, até a última florzinha do 
café geada. No entanto-, o Espírito Santo pequenininho. esse não 
tem direito a nada~ · 
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O SR. JOSÉ RICHA IMDB - PR.) - Registro o seu aparte. 
evidentemente sem concordar, data venia., com todos _os conce_itos 
emitidos por V. Ex. a, porque entendo que realmente esse tem. sido 
o nosso grande _.erro e, de certo modo, tem feito com que o Go-verno 
continue a praticar esses desatinos. Qual é o nosso erro? Exata­
mente o de um Estado ficar sendo jogado contra o outro. V. Ex.1

\ 

porque o Estado do Espírito Santo foi prejudicado- e eu fui tes­
temunha ocular do fato -, acha que o Estado do Paraná e o Es­
tado de São Paulo foram beneficiados, quando, na realidade. todos 
os Estados produtores de café foram excessivamente prejudicados. 
V. Ex. a fala em tnilhares de· desempregados. o meu Estado tem 
mais de 10% da sua população, que trabalhava e vivia diretamente 
dO café, como ··bóia-fria" e 'desempregado. . 

(0 Sr. Presidente faz soar a <:ampainha.} 
Vou concluir, Sr. Presidente. 
Registro, que essas operações especiais visam, un1ca e exclu­

sivamente, atender aos casuísmos, aos imedíatísmos cta falta de 
dinheiro em caha. Quer dizer. o Governo precisa fazer dólares 
urgentemente. Então. lança mão de operaç6es especiais e vai ven­
dendo o café a qualquer custo ou a qualquer preço. 

Outro erro fundamental. nestes últimos quinze anos, foi o 
Brasil se jogar de ponta e cabeca no Acordo Internacional do 
Café. O Brasil de tal maneira Prestigiou esse Acordo Interna­
cional do Café, sem ter necessidade nenhuma disso, porque so­
zinho tinha condições de ditar as normas da política cafeeira no 
Mundo inteiro, o Brasil mergulhou. de tal maneira, se compro­
meteu de tal. maneira com o Acordo Internacional do Café que 
houve determinadas épocas em que havia excedentes de produ­
ção. onde a demanda era inferíor à produção, que se estabeleceu. 
dentro desse Acordo Internacional do Café, as chamadas cotas 
de exportação. O Brasil. que tinha uma infra-estrutura armaze­
nadm·a, pôde segurar os seus excedentes. Entretanto. a maioria 
dos nossos concorrentes não tinha condições. E o que fez o Bra­
sil? Financiou a construção de m·mazéns em outros países produ­
tores de café, pata dar condições a eles de garantir seus exce­
dentes. 

Ainda majs, Sr. ~residente, outro erro terrível que o Brasil fez 
com a nossa nasc.ente industrializacão de café, estendendo tam­
bém o desastre de determinada nonTia que já vinha sendo adota­
da em áreas de produção às áreas da industrialização. Com isso, 
fez com que não se desse condições para a nossa indústria de 
café solúvel disputar .e ganhar em novos mercados. 

E vão por aí afora. Sr. Presidente os desatinos. até a Admi­
nistração passada, peJo menos, na polí'tica de café. 

O SR-. PRESIDENTE <Luiz Viana) ~ Solicito ao nobre ora­
dor que conclUa seu discurso. 

O SR. JOSE RICHA IMDB- PR) -Apenas gostaria de lem­
brar, Sr.· Presidente. que V. Ex.a não estava ainda presidindo a 
sessão quando comecei a falar, e o fiz com bastante atraso. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz._Viana) - O horário de 3 horas e 
30 minut9s é fatal para o término do Expediente. Alêm do mais, 
o tempo ,de V. Ex. a começou às 15 haras e 6 minutos, poitanto, 
já completou meia hora. 

O SR. JOSt RICIIA (MDB - PRJ - Vou concluir. Sr. Pre­
sidente. Ap_enas para que o meu discurso não fique capenga, 
que1ia concluir até mesmo louvando a atual Administração do IBC 

--pelas medidas recentemente adotadas. 
Até a Admlnlstração pássada. sobretudo na Administração 

passada, na gestão do IBC, houve tantos erros, tantos desacertos 
que, praticamente, o Brasil ficou desacreditado no mercado in­
ternacional do café, de tal maneira que ninguém mais confiava 
na palavra dos dirigentes do !BC. Isso porque, enquanto se esta­
belecia um preço "x" de regis"tro aqui dentro, enquanto o Presi­
dente do IBC dava. inclusive, declarações - Londres, Nova York, 
etc. - de que o Brasil não iria baixar o seu preço do café, 

· por baixo dos panos, ele vendia a preços abaixo do registro, fazia 
alterações especiais, operações casadas, e assim por diante. Esta­
beleceu de tal modo um descrédito na nossa condução da polí­
tica cafeeira que a atual gestão do IBC - e aí vem o meu elogio 
à atual gestão do IBC - tem se desdobrado para pelo menos re­
cuperar, em parte, a credibilidade do Brasil lá fora, com rela­
ção à política cafeeira. Haja vista, Sr. Presidente, o quanto não 
está fácil o restabelecimento dessa confiança, que a atual ges­
tão, nesses 60 dias, do dia 6 de abril ao dia 6 de junho, teve que 
baixar 23 resoluções, para poder restabelecer um pouco da cre­
dibilidade que o BrasiJ perdeu lá fora. Foram baixadas 23 reso­
luções em 60 dias, do dia 3 de abril até o dia de ontem, 5 de 
junllo, desde a Resolução n. 0 15, a primelra, que foi necessãria 
para restabelecer a confiança, instituindo garantias aos impor­
tadores. Foi de fato uma medida acertada, aparentemente, e até 
eu próprio, no início, fui contra essa medida, porque achei que 
ela estava excessivamente preocupada em proteger os importado­
res. Entretanto, estudando melhor o assunto, pude concluir que 

foi uma necessidade a atual gestão do IBC baixar esta Resolução 
n.0 15, dando uma certa garantia aos importadores. que visou, so­
bretudo. reabilitar uma parte do crédito do Brasil que estava aba­
lado, lá fora. com relação à condução da politica cafeeira. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao concluir, portanto, quero 
apenas dizer que é imprescindível que o Governo, nesta hora. 
reabra os registros a preços consentâneos, e sobretudo compati­
bilize a abertura dos registros, que pode-se dar a qualquer mo­
mento,· de agora em diante, com as medidas que devam ser toma­
das no Conselho Monetãrio Nacional, na quarta-feira que vem. 
Porque é dessa compatibílízaçâo qu~ se poderá, pelo menos, ten­
tar resguardar uma parte dos interesses brasileiros. já por demais 
comprometidos, nestes 15 anos. 

É importante e imprescindível, portanto, que o lavrador tam­
bém ganhe com essa alta. pois afinal há anos ele vem se desca­
pitalizando. 1!: importante, igualmente, que ele seja estimulado a 
continuar nessa atividade. para que não seja aumentado o núme­
ro de bóias-frias e desempregados. É mais importante, aínda, 
que ele e sua família tenham melhores perspectivas de vida, de 
um futuro .mais condizente com sua nobilitante tarefa de produ­
zir riqueza para o País, e que possa participar dos frutos do .c:;eu 
trabalho. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pal­
mas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Almir PJnto ~ .Jessé Freire - Cunha Lima 
Humberto Lucena - Aderbal Juretna - Marcos Freire ~ Nilo 

Coelho - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Passos Porto - Jutahy Magalhães - Lo­
manto Júnior - Dirceu Cardoso - João Calmon - Hugo Ramos 
- Nelson Carneiro - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Be­
nedito Ferreira - Benedito Canelas - Mendes Canale - Pedro 
Pedro.ssian ~ Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio Viej-
ra - Jaison Barreto - Tarso Dutra. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana t , - Está finda a hora do 
Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Jtem J: 

Votação, em turno único. do Requerimento n.O 180, 
de 1979, do Senador Humberto Lucena, pela Liderança da 
MDB .. solicitando, nos termos do art. 371, alínea c, do 
Regimento Interno, urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 155. de. 1976, do Senador Marcos Freire, que 
determina a revisão trimestral do salário mínimo e dá 
outras providências. ' 

Em votação. 

Tem a palavra o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES ( MDB - C E. Para encaminhar 
a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na última segunda-feira coube ao eminente Senador .Hum­
berto Lucena encaminhar a votação do requerimento de sua au­
toria. no qual solicita urgência para um projeto de lei do Sena­
dor Marcos Freire, através do ... qual é estabelecida a obrigatorie­
dade da revisão trimestral para os níveis de salário mínimo es­
tabelecidos para- o País. 

Antes já o próprio autor da matéria, Senador Marcos Freire, 
expusera seus pontos de vista, favoráveis a uma tramitação mais 
célere do Projeto n.0 155, de 1976. Como se não bastassem, Sr. 
Presidente, os argumentos expendidos pelos nobres Senadores Mar­
cos Freire. Humberto Lucena, Dirceu Cardoso e tantos outros re­
presentantes da Oposição, as reiteradas declarações do Ministro 
M~rio Henrique Sfmonsen. tornadas públicas uma vez mais, na 
tnbuna do Senado Federal, na tarde de ontem. poderiam quem 
.sabe, sensibilizar a Liderança da Maioria e levá-la a adinitir a 
urgência para essa proposição para a qual convergem as vistas 
atentas das classes t-rabalhadoras do País. 

Uma vez mais, estamos aqui, nós. da Liderança da Minoria, 
defende_ndo. essa urg·ência que possibilitará a apreciação, de for­
ma mais celere. pelo Senado Federal, dessa matéria, e a seguir 
pela outra Casa do Congresso Nacional. até que essa importante· 
proposição suba à sanção presidencial. 

Aq~i vai, ~este encan:in_hamento, Sr. Presidente. um apelo 
ao e_m_I~ente L1der da Ma10na, para que. admitindo a urgência, 
poss1b1hte o exame. por esta Casa. do projeto de lei do nobre 
Senador Marcos Freire. (Muito bem 1) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana 1 - Em votação o requeri .. 
menta. 
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Os srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Sr. Presidente. re­

queiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Vai ser procedida a ve­

rificação solicitada pelo nobre Senador Mauro Bellevides. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus respectivos 
Jugares, para que se proceda a verificação requerida. que será feita 
pelo processo de votação eletrônica. 

Os Srs. Líderes votarão em primeiro lugar. votando em se-
guida os Srs. Senadores. <Pausa.) 

Procede-se a votaçâo. · 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Mauro Benevides ~- Nilo Coelho. 

VOTAM "NAO" OS SRS. SENADORES: 

Jarbas Passarinho. - Aderbal Jurema - Alberto Silva -
A1oysio Chaves - Amaral Fur!an - Arnon de Mello - Benedito 
Canelas ~ Bernardino Viana :_ Dinarte Mariz - Eunice Michiles 
- Gabriel Hermes - Hclvidio Nunes -- Henrique de La Rocque -
Jessé Freire -- Jorge Kalume ~ José Lins - Lomanto Júnior -
Lourival Baptista - Luiz Cavalc.ante ~ Mendes Canale - Milton 
Cabral - Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Raimundo Parente -
Saldanha Derzi- Tarso Dutra - Vicente Vuolo. 

O SR. PRESID-ENTE !Luiz Vianal - Votaram favoravelmente 
ao requerimento 2 Srs. Senadores; contra 27. Não houve ('quorum" 
para deliberação. 

A matéria fica adiada para a próxima sessão, bem como os 
itens 2, 3 e 4 da pauta, todos em fase de votação. 

Sâ.o os segn"int.es os itens cuja votação ê ádiada 
_, 2-

Votação. em turno único. do Requerimento n.0 172, de 197-9, do · 
Senador Orestes Quércia. solicitando o desárquivamento do Pro­
jeto de Lei do Senado n. 0 257, de 1976. de sua autoria, que dá nova 
redação ao § 1.0 do art. 457 do Decreto-lei n.o 5. 452, de 1.0 de maio 
<ie 1943 <Consolida~ão das Leis do Trabalho)_ 

-3-
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 179. de 1979, do 

Senador Benedito Canellas. solicitando o desarquivamento do Pro­
jeto de Lei do Senado 11.0 243, de 1977, de autoria do Senador 
Italívio coelho, que dispõe sobre a hora legal para todo o Terri­
tório da República Federativa do Brasil. 

-4-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 

n.o 34. de 1978. do Senador Itamar Franco. que proíbe aplicações 
financeir:ls, pelas pessoas jurídicas de direito público, de recursos 
obtidos com a finalidade de financiar obras ou empreendimentos 
de interesse da respectiva administração, tendo 

,PARECE,RES, sob n.0 186 a 188, de 1979, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­
dicidade; 

- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador Bene­
dito Ferreira;e 

- de Finanças, contrário, com voto vencido, em separado, do 
Senador Amaral Peixoto. e voto vencido dos Senadores Tancredo 
Neves e Mauro Benevides. 

0 SR. PRESIDENTE rLuiz Viana) - ltem 5: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 64, de 1977 rn.0 1.161/75. na Casa de origem\, que 
altera o Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.0 

5.917, de 10 de setembro de 1973. incluindo a ligação fer­
roviária Guarapuava - Prudentópolis - Ipiranga, tendo 

PARECERES, sob n°s 176 e 177, de 1979, das Comissões: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­

vorá.vel; e 
- de Finanças, favorável, com voto vencido dos Sena­

dores Arnon de Mello, Vicente Vuolo e -Jutahy Ma­
galhã.es, e voto vencido, em separado, do Senador 
Raimundo Parente. 

'Ém discUssão o prOjeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, fi­

cando a votação adiada por falta de número, em plenário. 

O SR. PRESIDENTE rLuiz Viana r -Item G: 

Discussão, em turno único, do Projeto Qe Lei da 'Câma­
ra n.o 24, de 1978 (n.O 287, de 1975, na Qasa de origem). 
que dá nova redação à alínea e, do art~ ~t•~:dQ Decreto-lei 
n.o 869. de 12 de setembro de 1969, que .c1--t:Hspõe sobre ,a in~ 
clusão qa Educação Moral e Cívica, com o discipJin:l. 'obri­
gatória,·. nos. sistemas de ensino do País, e dá outras: pro­
vidências", tendo 

PAREcERES, sob n. 0 s 232 e 233. de 19~'9, das Cohtissóes: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucion!ifidade 
e jurididade: e 

- de Educação e Cultura, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) '' 
Não havendq oradores, dccJaro-a.e.lleerrada, ficando a votaçãO 

adiada por falta p.e. "quorum··. - -~~ · 

O SR. PRESJDENTE (Luiz Viana r -.Item 7: 
Discussão.· em turno único. do Projeto rle Resolução 

n.o 25, de 1979· (apresentado pela Comissiío de Constitui­
ção e J~stiça como conclusão de seu Pal'eéer n.o 207, de 
1979', qu~ sUspende a execução do art 25', parágrafo ":úni­
co c art .. 3.0 da Lei n° 882, de 24 de. set.,mbro de 1973, e 
do art. 3.0 da Lei n.o 900, de 10 de <!ez~p'de 1973, ambas 
do Mm:licípio de Itaqui, Rio Grande .U.l. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. L<>tSe· 
cretário. 

É lido o segllinte 

REQUERIMENTO N." 183, Dt; 197!1 

Nos termos do art. 310, alíneá ·'B", do Regim_ento Inter_no. 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Resolução n!.~ 25, 
de 1979. a fim de que ;:;eja encaminhado ao reexame da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala· das Sessões, 6 de }unho de 197~ Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESlDENTE C Luiz Viana' - Concedo a palavr~ ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para justificar o requerimento lido .. 

O SR. DIRCJlU .CARDOSO IMDB - ES. Para jUstificar reque­
rimento. Sem revisão do orador.• - Sr. Presiden1Ge e Srs. Sena­
dores: 

Pela primelr~ vez, o Senado tem oportunid, ..... · ·de- apreciar um 
projeto de resolução que cuida da declaração· · '"""'".· Constitucionali­
dade de uma lei decidida pelo Supremo Tribu -Federal. 

Feia primeira ·vez o assunto ê abordado aqui e eonvoco a aten-
ção das Lideranças do Governo na Casa. ' 

O Supremo Tribunal Federal, atrav~s de acórdão, decta,rou 
inconstitucional uma lei da qual apenas sobre um dos seus art~gos 
foi argüída a inconstitucionalidade; chamo a atençã.o da Liderança 
para o fato. foi argüida a inconstitucionaliüade do ar't. 2.0

, pará­
grafo único e art .. 3.0 da Lei nY 882, de 24 de setembro de 1973, 
lei do Município de Itaqui, no Rio Grana:e· do suL 

O Supremo Tribunal ·Federal, tomando conhecimento desse 
recurso, declarou úulos não os artigos 2.0 e 3.0

, maa toda ale~·~ de 
capa a capa, da introdução .até o "revogam-se as disposiçõeS ~m 
contrárion. 

:Na Comissão de Constituição e Justiça, Sr. Pre.üdente. o illls­
tre Relator Senador Leite Chaves declarou também haver preva­
lecido no Supremo~ no final -da discussão, o entendimento esposado 
pelo ilustre Ministro Moreira Alves, declarando a 1nconstituci!)r)a-: 
!idade de toda a lei. Dois, Ministros Yotaram contra a inconstitu­
cionalidade in totum da lei: Bilac Pinto e Xavier de AlbuquerqUe; 
Relator, o Ministro Xavier de Albuquerque e Revisor. o Minifi~ro 
Bilac Pinto. ' 

Sr. Presidente, há portanto uma dúvida, porque a Comis~ão 
de Redação verificou que o que se argüiu foi a inconstitucionalida­
de de dois artigos e o Supremo Tribuna_l. Federal fulminou a lei in 
totum, toda a lei - do primeiro ao último artigo, Então, palra, 
uma dúvida sobre a Comissão da qual sou integrante e, por is~O, 
estamos pedindo adiamento para que o projeto de r.esoluçâo. v~. à 
Comissão de Constituição e Justiça, para que esta se man1fe~te 
sobre o assunto. 

Sr. Presidente; .já como membro da Comissáo d·~ Constitui~âo 
e Justiça, tive oportunidade de tomar parte numa d1~cisão daq~~a 
Comissão. · 

O Sr. 1\turilo Bada.ró (ARENA - MG) - Permite V. Ex.a -~m 
aparte? ..,.;.-

0 SR. DIRCEU CARD~SO <MDB·- ESI - Assil>,':.~ eu ter-
mine meu raciocínio. ~-

. ,.1 •. 
~:.:.:. __ r 
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O Sr . .Murilo Badaró I ARENA - MG) - Apenas para um es­
clarechnento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO IMDB - ESI V. Ex.• já está sa­
tisfeito com a miSsa s<;ca, vê o relógio mas eu quero falar. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Excelência, é que a 
inconstltucionalidade é apenas sobre o artigo 2.0 • parâgrafo único . 
e artigo 3.0 ; não é sobre a lei inteira. 

O SR. DIRCEU CARDOSO CMDB - ESI - A decisão do Su­
premo fulminou a lei inteira. 

v. Ex.a. estâ afobado. não leu toda a matéria e -está pisando 
em falso. 

Sr. Presidente, apreciando recurso que argüia a inconstitucio­
nalidade de dois artigos, de uma lei do município de Itaqui, no 
Rio Grande do Sul, o Supremo fulminou a lei inteira, do primeiro ao 
último artigo. Vamos dize!, de capa a capa, nada sobrou da lei. Dois, 
ministros votaram contra ess-a decisão, o Ministro Relator Xavier 
de Albuquerque, e o Ministro Bilac Pinto, conterrâneo do ilustre 
Líder da Maioria que está comandando a Bancada da ARENA neste-
decisório aqui do plenário. · 

O nosso Relator da Comissão de Constituição e Justíça também 
perfilhou a decisão do Supremo. Argüida a inconstitucionalidade 
sobre dois artigos, ele, também, adotou a decisão do Supremo, ful­
minando a lei inteira. quando não é o caso. Sr. Presidente. tem o 
Supremo Tribunal Federal oportunidade de fulminar uma lei 
totalmente, quando, inconstitucional um dos seus artigos,. a lei 
muda, perde a sua meta e o seu objetivo. Ai, sim. Mas, não é o caso. 

Então~ estamos remetendo à Comissão de Constituição e Jus­
tiça, Sr. Presidente, para dirimir esta dúvida que veio à Casa. 
Eu, estava dizendo. quando entrou o ilustre Líder da Maioria. para 
quem chamo a atenção, o ~e_griinte: V. Ex.a que foi afoito e entrou 
em falso, agora ouça a miS:Sfl- seca até o fim. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Permite V. Ex.8 um 
aparte? 

O SR-. DIRCEU CARDOSO iMDB - ES) - Não, agora V. Ex.• 
vai ouvir ·a missa seca até- o .fim. 

Sr. Presidente, eu fui membro da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O Sr. Murilo Badaró tARENA - MG) - V. Ex.a não ouviu o 
que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não há apa"rte ' para 
encaminhamento de votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - V. Ex.• ainda esta 
entrando em falso. continua entrando em falso. 

Sr. Presidente, quando era membro da Comissão de Constituição 
e Justiça, um dia. a Comissão fulminou, também, de inconstitu­
cional um~ lei, perfilhando decisão do Supremo Tribunal. MírabiJe 
dictu. Mas, não era aquela lei que nós declaramos inconstitucional. 
Entã9, chamo a atenção do Senado, este Senado que está um pouco 
agitado, ultimamente; sopra um vento qualquer de a"gitação neste 
plenário, quero crer que depois que teve ingresso aqui a Senadora 
arrepiou todo o Senado, que ficou um pouco diferente. Voltemos 
então à calma. · 

É por isto, Sr. Presidente, que nós pedimos o adiamento para 
encaminhar à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que 
ela declare o seguinte: o que é inconstitucional são dois artigos 
não é a lei inteira. O Supremo Tribunal Federal declarou toda ·a 
lei. mas, nós temos interpretação diferente e pedimos vênia à 
Maioria da Casa para remeter esse processo â consideração da 
Comissão de Constituição e Justiça. o Supremo poderia fulminar 
de inconstitucional os arts. 2.0 e 3.0 , mas, a lei inteira não, porque, 
isto sim, vai atingir a vida municipal em toda a sua tramitação. 

É jsto que eu peço à Liderança que temós. E Mul"ilo Badaró ê 
ulna cristalização de liderança; o avô foi Deputado, o pai foi tam­
bém Deputado, neto, fílho de Deputado ele prôprío Deputado e. 
agora. Senador - S. Ex.a só não leu aínda muito bem foi o Re­
gimento Interno. Mas, eu pediria Que remetêssemos a matéi"ía ao 
estudo da Comissão de Constituição e Justiça que irá dirimir, 
de uma vez para sempre, essa dúvida. O que se argüiu foi a in­
constitucionaiidade de dois artigos, o que o Supremo decidlu- foi a 
inconstitucionalidade da lei inteira, mas, contra dois votos: o 
ilustre conterrâneo de V. Ex.a BiJac Pinto, e o ilustre conterrâneo 
da nobre Senador~. o Ministro Xavier de Albubuerque. 

Então, o que pedimos, Sr. Presidente, é isso. Espero que V. Ex. a 
acolha, na sua alta sabedoria e magnanidade, a remessa do pro­
jeto à Comissão de Constituição e Justiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não havendo quorum 

para votação do requerimento, a discussão da matéria fica sobres­
tada. 

O SR. PRESm.ENTE 1 Luiz Viana) - Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 48, de 1979, do Senador Lázaro Barboza, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 2.0 do Decreto n. 0 24.150. 
de 20 de abril de 1934. tendo 

PARECER. sob n.O 218, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade-
e juridicidade. e no mérito favorâvel. 

Em discussão. 

Tem a palavra o nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LAZARO BARBOZA !MDB - GO. Para discutir o pro­
jeto. l - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em verdade, ao apresentar à consideração do Senado o pre­
sente projeto, tive em mente fazer com que a Justiça brasileira 
passasse a viver menos assoberbada, porque a Cada dia são ajui­
zados nos foros deste Pais inteiro, milhares e milhares de propo­
situras judiciais, pleiteando na Justiça o direito de renovação 
contratual de aluguel. mormente dos edifícios locados para efeitos 
comerciais. 

A lei em vigor, SI". Presidente e Srs. Senadores. dispõe que 
vencido mais de 5 anos de contrato, tem o inquilino o direito au­
tomático de obter a prorrogação. Mas surgiu; no decorrer do tempo, 
uma dúvida. Era de que a soma de dois ou mais contratos, desde 
que perfazendo o total ou mais de 5 anos, assegurariam ao inqui­
lino o mesmo direito. 

Os tribunais do Pais têm sido acordes em acolher a soma de­
dois ou mais contratos, desde que perfaçam mais de 5 anos -
acolher para declarar o direito automático do inquilino à prorro­
gação de contratos. 

Nesse sentido. Sr. Presidente e Srs. Senadores. permito-me ler 
o voto do eminente e saudoso Ministro Macedo Sudolf, que no 
Supremo Tribunal Federal. apreciando matéria idêntica, proferiu o 
s.eguinte voto: 

"A matêria é amplamente conhecida, como. ainda hojC. 
tivemos ocasião de julgar. e o Supremo Tribunal Federal, 
em jurisprudência pacifica no sentido de que o direito de 
renovacão do Contrato locativo não POde deixar de ser 
reconhfcido. quando a soma dos prazos contratuais inin­
terruptos faça recair a situação na hipôtese estabelecida 
na Lei de Luvas. em virtude da qual esse dlrelto tem que­
ser respeitado. Pouco importa que os contratos tenham pe­
ríodos d·tversos; o que é preciso ver é a continuidade do 
vínculo estabelecido entre as partes ... ·· ~o grifo ê nosso) 
in Ac. do STF, no Rec. Extr. n. 0 17.912, em grau de Embar­
gos (Arquivo Judiciário 99/55). 

Sr. Pr€'sidente. Srs. Senadores. na douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça. por unanimidade. o projeto mereceu acolhida. 
inclusive quanto ao mérito, porque viSa, sobremodo. evitar que o 
Judiciário brasileiro continue a ser assoberbado no exame de 
matéria já com uma jurisprudência pacifica. que não é de agora. 
mas de há muito tempo. 

Eram as Ligeiras considerações que a respeito eu queria tecer. 
aguardando pelo momento oportuno em que_ o Senado da República. 
pelo seu Plenárío. venha a aprovar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE ~Luiz Viana) -- Continua em discussüo o 
projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro-a encerrada. ficando sua 
votação para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum 
para deliberação. 

O SR. PRESlDENTE t Luiz Viana l - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JúNIOR PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR. SER.\ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE <Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. por cessão do ilustre Senador 
Leite Chaves. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Nelson Catnêiro, por cessão 
do ilustre Senador Adalberto Sena. 

O SR. NELSON CARNEIRO <MDB- RJ. Pronuncia o seguin~0 
discurso.} -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Venho formular apelo ao Ministro dos Transportes, ao Diretor­
Geral do DASP e ao Presidente João Baptista Figueiredo, em 
favor do pessoal do extinto Lóide Brasileiro, que se acha, há anos, 
em disponibilidade. Encontram-se velhos marítimos. que traba-
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lharam longos anos. em situação a mais difícil. por terem sido 
postos â .s~a revelia, em disponibilidade, infertorizados com relação 
ao pessottl embarcado. 

É preciso encontrar uma solução que minore as dificuldades 
com que vivem. hoje, esses trabalhadores. marginalizados desde 
a extínç§.o do Lóide Brasileiro, transformado na Companhia de 
Navegação Lóide Brasileíro. 

E, h:i. ainda. o problema dos marítimos inativos que. como 
os fe~roviários, parece terem sido vítirilas de uma condenação. 
que so os aflige como atinge dolorosamente suas famílias. São mi­
lhões de brasileiros bumíldt?s cuja vida se tornou dolorosa. em de­
corrência das mudancas administrativas ocorridas nestes 15 anos. 
que jamais poderiam 'sacrificar tantos servidores. 

Já tive oportunidade de aludir ao problema dos marítimos e 
ferroviários, duas categorias profissionais das mais sacrificadas, 
tanto no que diz respeito ao pessoal ativo como aos inativos. 

Infelizmente, continuo recebendo apelos numerosos. quase todos 
pungentes. para que insísta em pedir a atenção das autoridades 
para a situação dificil em que se encontram velhos ferroviários 
e marítimos. É o que, maís uma vez, faço, na esperança de que 
o novo Governo venha a se compadecer e dar solução que reduza 
as agrur~s que hoje angustiam dezenas de milhares de famí1ías 
de marítimos e fcrroviár;os. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDF.NTE f Jorge Kalume) -Concedo a palavfa ao 

nobre Senador Mauro Benevides. 
O SR. MAURO BENEVJI)ES <MDB - CE. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Preside-nte e Srs. Senadores: 
Um evento de extraordinária sig·nificação para a vida social, 

esportiva e cultural do meu Estado será comemorado esta semana, 
na Capita.l cearense. em meio a. expressivas festividades, que con­
tarão corn a participação de autoridades e convidados especiais. 

Trata-se do Jubileu de Ouro do tradicional e conceituado Náu­
tico Atlético Cearense - clube modelar que. em cinqüenta anos 
de ininterrupto funcionamento. tem prestado relevantes serviços 

. ao Ceará e ao País. 
Fundado em 9 de junho de 1929 e dispondo: então, de modesta 

.sede, localizada na antiga Praia Formosa, o Náutíco foí 1 aos pou­
cos. se tt·ansformando em prestigiosa entidade sócio-desportiva, 
transferindo-se. a seguir, para as suas magníficas dependências 
na Praia do Mcireles. erguidas em meio a ingentes sacrifícios de 
seu quact~·o de associados. integrado. presentemente por mais de 
dez mil filiados. 

Todos quantos visitam Fortaleza são levados a conhecer a 
exemplar instituição. que constitui orgulho de nossa terra. pelo 
portento arquitetônico que engloba, com os seus salões de festa, 
as suas quadras. o seu restaurante, o seu parque aquático, o seu 
play-ground e as suas áreas de lazer. 

Além di.sso. o Náutico mantém um setor de assistência social, 
responsável por irrepreensível funcionamento de escolas do 1.0 

grau. pelas quais têm passado sucessivas gerações de crianças 
pobres. assistidas, com dedicação e carinho. também pelas senhoras 
dos respectivos diretores. 

Por sua vez. o Departamento de Cultura e Arte, confiado, jâ 
há algum tempo, ao Professor Carlos d'Aige. tem a sua atuação 
realçada por incessantes atividades. entre as quais avultam pro­
mocões de caráter cívico-literário e iniciativas artísticas de larga 
repêrcussão. · 

Memoráveis noites de autógrafo recebem o patrocínio do alu­
dido Depa-rtamento, ensejando a que importantes obras sejam en­
tregues ao público em reuniões atraentes, das quais p,artícipa, 
ig-ualmente. o mundo oficial do Estado. 

Entendendo a significação da efeméride, a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos lançará, no próximo dia 8, um carimbo 
comemorativo do cinqüentenário. numa homenagem, das mais jus­
tas e simpáticas, ao prestigioso grêmio alviverde. 

A Marinha brasileira - que sempre recebeu do Clube mere­
cida deferência. num intercâmbio elogiável e patriótico - far­
se-á presente âs comemorações. através da Banda Marcial do corpo 
de Fuzileiros Navais. que se incumbirá da execução do Cerimonial 
da Bandeira e de uma exibição para a população fortaJezense. 

No dia 31 de maio, a Diretoria do Náutico recepcionou todos 
os seus eJC-Presidentes, tributando-lhes preito de reconhecimento 
pelo muito que empreenderam em favor do notável sodalicio. 

.Caberá ao Presidente Ary Gadelha Alencar Araripe comandar, 
juntamente com os seus colegas de Diretoria, as históricas fes­
tividades assinalativas dos 50 anos de existência do referido Clube 
- data de extraordinária relevância para o Ceará. 

Pelo prestigio de que desfruta no cenário nacional o NáutiCO 
Atlético Cearense, foi que deliberei registrar a. clefluência de sua 
festa jubí~ar na tribuna do Senado, com votos_,Í~ que continue a 
sua trajetótia dentro dos mesmos princi~jBle · v~m _norteandO· 
o se~ _profícuo trabalho em prol de nossaS,.'Jna.is caras ej _ftDbrsi 
tradtçoes. . · 1- ! 

Era o que t:inha a- dizer, Sr. presidente. <Muito bem!) :
1 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumel - Concedo a ~vra ao 
nobre Senador (3-a.stão Müller. : ( . · 

O SR. GASTAO MCLLER <ARENA - MT. Pr<lnuncia o sk~te- . 
discurso.r - $-". Presidente e .sr.s... Senadores: desejo ~alàr, 
hoje, Sr. P. residénte, Srs. Senadores., três f.·a· tos de real impo .. cio.,. ·. 
sendo dois posi~ivos e um, lamentavelmente negativo. :- ··-,. 

O primeiro~ Sr. Presidente, Sia. S~adores, é para . ~~'· 
a insta~ay_ã~, eiJ\l Cuiabá,_Mato ~r~~4P.·.·dia quatro do _colir6!ltê.. , 
do Semmano sdbre o Mew Amb1ente::~,tema central e ''Estará 
o rio Cuiabá. ameaÇado de morte?'' ct ·ida SE!minário ê Patro,;. 
cinado pela UrUversidade Federal de ato Grosso, tendd -iC()D'J(J 
Coordenador o :br. Professor Clóvis Pitaluga de 10"Dura. 

. Envio paracl.êns à Universidade pela oportuna·.· .inic. iat~iva! poiS 
é o primeiro gr~to de alerta formalizado contra á. ameaça des- · 
truição do portentoso e histórico rio Cuiabá, marS.ViJha -q , -na-
tureza pródiga nos deu e que precisa ser pre$er~. ·.- . i . 

Faço votos, ' .. Sr. Pre.sidente, Srs. Senad~. -.· · .. • · íÍine o Sen!jnãrlfi 
seja um retumbà-nte sucesso. - ='WJF'"'-- .. ~ 

Outro fato impor~nte a ser assinalado e :i promulgagã~, no 
dia 13 do corre:tlte, da primeira Constituição do Estado_ de.' ~ato 

. Grosso do Sul. Esse fato é bastante significativo~ púis, a i.Dartit; 
de 13 de junho de 1979, Mato Grosso do Sul. o mais jovem Ê$tado 
da Federação Btasileira, já possuirá sua: própria Carta.-_~ IL 
reger-lhe os destinos, carta essa elabQ_ra.·da pelo.s represe . ntes 
do povo daquela pujante e espera~~ Estado de Mato _ esso 
~~. ' •• ·. ! 

Através dos ~seus legítimos representantes, OJ; Srs. DepUfados 
Estaduais, leVo ao povo_ e â população de Mato·(~rosso do Sul os 
efusivos parabéns pelo notável acontecimento~.~~ é, a promul­
gação da primeira Constituição Estadual. .. :,_,.-;~. · 

Por último,_ Sr. Presidente. Srs. Sena~-·-· :·Clesejo, mais uma 
vez, lamentar um fato- negativo, isto é;· ut;ar-se trab~os • 
quaisquer que sejam, na Amazônia e esqu r-se de Mato q.rpss(}. 

Estava naquNe meu Estado, Sr. Presidente, srs. Senadqr~s,_ e 
vi com surp-resa; -a noticia na imprensa da constituição ~I ':,IDl 
Grupo de Trabalho com a finalidade de formular uma P.;t'-tica 
Florestal para a Amazônia Brasileira., e a não inclusão de nenJl,um 
órgão de Mato Grosso no referi.do Grupo. - · 

É assim Sr. Presidente, Srs. Senado'res, marginalizado o nosso 
Mato Gross~ noS estudos dos probl~ atnazônlcos. Será que o 
Governo Federal Já se esqueceu ou não~~brou crue Mato Gros~, 
por lei, é totalmente amazônico? Será que o Governo Federá!: nãO 
se recorda do "Pl-oj~to Aripuanã", co_or~de~ado e ·~o~a~dado ;pela 
Secretaria de ;I?lane]amento da Presrdencta da Bepubhca, "que 
tem como urna das metas o estudo da grande floresta da ár'~ ~a 
Amazônia a fim de se atingir uma Política Flore:;tal Ama~ca? 

É do conhecimento público que a Universidade Federal de 
Mato Grosso (UFMT) já tem trabalhos específicos sobre o asSUnto, 
no entanto, não é crível que Mato Grosso não esteja presente no 
referido Grupo de Trabalho. pelo_ menos atrayés:d·a Universidade· 

Federal. 
Ainda há poucos dias, na reunião da OPI sot1re a Ama~~ia. 

nesta casa, ouvi do Dr. José Cândido de Melo Carvalho. Presiif~W 
da Fundação BraSileira. para a Conservação da N:tture'l.a._. as1 -~e-.­
lhores referênciasi à Universidade Federal de Mato Grosso, qdánto 
aos trabalhos referentes à Amazônia. 

Daí, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estar eu aqui, da :~ais 
alta tribuna dest~ Brasil, assinalando, para lamentar, mai.s . Uma. 
vez o esquecimento, agora do Poder Executivo, de Mato G~sso, 
corDa Estado, emi',nootemente amazônico. 

Não se concebe, não se admite mais em nosso Estado 9tf~ ~-e 
fale, que se estude algo a respeito da Amazônia sen:t a parti~lp;~ao 
efetiva de Mato Groà$o. ! 

Peço ao Poder Executivo, lamentando o _equívoco, que é '~um 
fato inerente à pessoa humana, que reti_fíque, corrigindo o ~~.ro, 
incluindo no Grupo de . Trabalho que vai formular uma Política 
Florestal para a Amazônia Brasileira, um represent~nte ou vjtf_os. 
representantes do gigantesco Estado amazônico que e Mato·-G~~, 
ainda o terceiro Estado em tamanho da FederaçfLo Brasileitá, e 
ainda mais, todo ele, legalmente, da Região Amazônica . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) : 

O SR. l'RElSIVENTE (Jorge KaLume) - coneedo a p~ra 
ao nobre Senador:cunha. Uma. · --rr··_ , 

- · i I 
!. I 
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O SR. CUNHA LIMA (MDB ~ PB. Pronuncia o seguinte dis­
curso. I - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No dia 25 de abfll- próximo passado, ocupei a tribuna do 
Senado para reclama:tr.--~tes providências das autoridades fe­
derais. especialmente do tNettA, com relação ao grave problema 
social criado no Municipio de .. Pedras de Fog-o, Estado da Paraíba, 
com o despejo de 74 famílias de posseiros das propriedades deno­
minadas Coqueirinho, Cachordnho e Açude Arrombado. 

Volto a ~!amar em favor daqueles pobres agricultores parai­
banos, poi.s o assunto ilinda não mereceu a devida atenção por 
parte dos setores do Governo ligados ao problema. 

Agora, Sr. Presidente, com data de 27 de maio último, estou 
recebendo carta do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Pitimbu, também na Paraíba. o agricultor ·João Tra­
jano da Silva. 

É uma outra mensagem de angústia, que demonstra o quanto 
é urg-ente uma tomada de_ posição objetiva e séria em favor dos 
camponeses sem terra do nosso Pais. 

Cinqüenta e cinco famílias que sob o sistema de arrenda­
mento trabalhavam há muitos anos na. Fazenda Tabu, povoação 
de Taquara,- no Município de Pitimbu, vêm sendo forçadas a 
abandonar . .suas lavouras. 

Em al€;uinas áreas da propriedade, o administrador jã che­
gou a auWrizar_ a invasão de máquinas e tratores sobre os ro­
çados. 

Trata-se de um verdadeiro crime cometido contra homens 
.simples e. pacatos que lutam pela sobrevfvéncia de suas famílias 
com os maiores sacrifícios. 

O Sindicato Rural de Pitimbu apelou para o INCRA e as 
gestões foram infrutífera,:;;. OS ... representantes daquele órg·ão não 
ofereceram alternativas que reSolvessem as pendências entre os 
agricultores e a Fazenda Tabu, r€sultando a indefíníção em mais 
um foco de inquiet~ção social no interior do Estado da Paraíba. 

Não ê possível~ Sr. Presidente, voltamos a r·epetír, que. num 
País de vocação tigrieola camo o nosso. e numa fase de tanta 
ênfase em relação à agricultura, os problemas rurais e especial­
mente o direito dos agricultores continuem indefinidos e relega­
do."S a planos secundários. 

Esperamos que o Sr. Ministro da Agricultura e os dirigentes 
do INCRA analisem e solucionem· com urgência os problemas dos 
posseiros de Coqueírínho. Cachorrlnho e Açude Arrombado, em 
Pedras de Fogo, e igualmente a situação dos agricultores foreiros 
da Fazenda Tabu, no Município de Pitimbu. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE r Jon:e Kalume) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA. <ARENA - SE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Hélio Guerreiro, Assistente de Relações Públicas do Instituto 
Brasileü·o do Cafe, em Nova Iorque, tem realizado trabalho dos 
mais meritórios em favor do nosso mais importante produto de 
exportação - o café. procedendo de form-a eficiente e de ex­
cepcional zelo na defesa dos interesses brasileiros. Vem realizando 
excelente trabalho que o torna merecedor de exaltação por parte 
daqueles que, como eu. dele tomaram conhecimento, por casua­
lidade. 

Em setembro de 1977, sabedor de que a American Health 
Foundation e sua filiada Dana Institute - ligadas à Ford Foun­
dation - iriam realizar estudos. sobre a influência ou não do 
café na etiologia das doenças cardiova.sculares, sentiu que o sim­
ples anúncio dessa pesquisa bastaria para produzir equívocos que 
indisporiam a opinião pública contra o consumo de café. 

É de se notar ter essa organização. v-oltada para a medicina 
preventiva de grande conceito nos Estados Unidos e em todo o 
mundo, liderado, anos atrás, grande campanha pública de escla­
recimento contra os perigos do t-abaco, que alcançou enormes re­
sultados em todo o mundo. 

Percebendo. portanto, a importância do assunto, o Sr. Hêlio 
Guerreiro, no exemplar cumprimento de seu dever, inteirou-se de 
todo o problema, constatando que o estudo daquela organização 
concluíra que "o grande consumo de café não desempenha papel 
significante na etiologia das doenças cardiovasculares e no en­
farte do miocárdio, em particular", o que pôs fim a especulações 
despropositadas há muito feitas sobre .o café. resultado este alta­
mente favorável ao produto. Com zelo, acompanhou o assunto, 
com o interesse que merece e visando ev-itar o vasamento de 
informações especulativas ou esparsas que, uma vez divulgadas, 
poderiam repercutir de forma a mais desfavorável sobre o públi­
co. O simples anúncio da realização do estudo poderia dar a im­
pressão de que o café era fator de doenças cardíacas, o que foi 
de ímediB~to compreendido pelo d1ligente assistente de relações 

pUblicas do IBC. daí seu inteligente e hábil acompanhamento 
do assunto. 

Pouco depois a American Health Foundation decidia realizar 
estudos pa.ra examinar possíveis efeitos cancerígenos do café no 
organismo humano, como parte de estudos mais amplos sobre 
câncer e dieta. Majs uma vez o assistente de relações. públicas 
agiu com notável diligência, entrando em contato com dirigentes 
da organização e impedindo a divulgação de notícias que poderiam 
ser prejudiciais pelo temor q.ue causaria ao.s consumidores de 
café. Para isso, esteve com o Dr. Ernes-t Wynder, Presidente da 
Foundation. expondo-lhe a importância do café para a economia 
brasileira e de outros paises produtores. 

ba eficiência com que se tem conduzido na defesa de nossos 
interesses, como relação ao café, o Sr. Hélio Guerreiro veio a 
tornar-se conhecido em circulas científicos e convidado a ingres­
sar na Friend.s of the American Health Foundation, posição. que 
lhe permite melhor vigilância na defesa de legitimas interesses 
brasileiros nos Estados Unidos. no que diz respeito à repartição 
a que pertence. 

Inteirado de.sse magnífico trabalho, fruto da competéncia e 
do zelo patriótico de um brasileiro que trabalha em Nova Iorque, 
no Brazilian Coffee Institute, aqui exponho sua atuação, con­
gratulando-me com esse diligente funcionário e objetivando esti­
mulá-lo a agir sempre em defesa de nossos interesses, para isso 
não medindo esforços. não se limitando a tarefas meramente 
burocráticas. 

É o que ora faço, apontando o Sr. Hélio Guerreiro como exem­
plo, de -quem sabe. vem servJr ao Brasil no Exterior, nunca se 
esquecendo dos deveres patrióticos que tem com o país de que 
é filho. 

Esta é a comunicação que queria fazer, referente a um ser­
vidor que cumpre patrioticamente seu dever para com o Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!l 

O SR. PRESIDENTE !Jorge Kalume\ - Concedo a palavra 
ao nobre Sena-dor Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON <MDB - RS. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) ~ Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Nação está diante de fatos da maior gravidade, cujo escla­
recimento se impõe, de modo a satisfazê-la por' completo. pelo que 
retomamos o tema de nossa última presença na tribuna do Senado. 

Referimo-nos ao recente projeto. e origem governamental, que 
diz objetivar a revogação do 477 e do 228 - instrumentos medie­
vais que por anos e anos submeteram a juventude brasileira a um 
incruento regime de opressão. 

A proposta do Governo. que se afirma redemocratizadora, e 
um grande engodo, disseram-nas estudantes em Porto Alegre. 

É que, efetivamente. revoga o que revogado estava. Os arti­
gos 38 e 39 da Lei no 5 .540. cuja revogação também é proposta, 
agora. se combinados com o art. 58 da mesma lei, já haviam anu­
lado, há mais de um decênio. o Decreto-lei n. 0 228 de 1967. 

Igualmente o 477, que era o AI-5 para os universitários brasi­
leiros. foi concebjdo a partir daquele ato arbitrário e somente com 
os poderes dados por ele pôde ser imposto à juventude estudantil. 
Parece-nos que a revogação da excepcionalidade do AI-5 revogou 
implicitamente o 477. 

Restam, portanto, as discutíveis razões e meios adotados pelo 
Governo, no sentído de reorganizar a vida dos jovens. a nivel se­
cundário e universitário. 

O ponto crí-tico dessa reorganização. no entanto, assenta-se na 
capacidade governamental de acreditar na juventude. criando CQn­
dições para que eles possam estabelecer órgão nacional e órgãos 
estaduais de representação. sem a necessidade de ultrapassar as 
regras do jogo oficial. 

Esse voto de confiança deve estar no bojo da nova ordenação 
legal, ou, então, caberá à sociedade brasileira o ônus de mais um 
desafío, que se agravará com as normas regulamentares a ser fi­
xadas pelo Ministério da Educação, uma vez concluído, nos termos 
do projeto, o trabalho legislativo. 

Posta a questão dessa confiança, prevalecem, portanto, as nos­
sas ràzões para dizer que o Governo, ao contrário do que anuncia, 
põe em curso mais uma mistificação dos seus verdadeiros -propó­
sitos. 

Terá chegado a vez dos estudantes, dos jovens brasileiros. E 
sem ouvi-los, não buscando manter mesmo um debate superficial 
com os moços. o Governo envia ao Congresso um projeto que re­
sume em seus artigos e parágrafos a grande mentira da sua dis­
cutível vocação democrática. 
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Nos tempos do 477 e do 228, o Governo, pela máquina publici­
tária de que dispunha. enfatizava sempre o 477. deixando o 228 
a margem. esquecido das críticas. 

No entanto. se e possível escolher o pior dos piores, seria pre­
cjsamente o 228 o grande vencedor. Nele - todos sabem - estão 
inscritos os elementos globais ·cto arbítrio. concebidos pelos tecno­
cratas. na conjura firmada com a burocracia. 

Certamente. nossos filhos cometeram erros. 
Nós, os mais velhos. mais experientes, mais curtidos na escola 

da vida. quantas vezes, porém, temos errado, inclusive. como eles. 
sempre na crença de que estamos com a boa causa? 

Mas a chamada Revolução, paradoxalmente, sem condições 
de aceitar o novo. não teve condições de admitir essa possibili­
dade. Não teve condições de admitir o erro dos jovens. como não 
teve capacidade para o discernimento entre seus tantos acertos e 
esses poucos erros cometidos. na síntese das atitudes sempre cla­
ramente tomadas com desassombro. com verticalidade, com a cla­
rividência dos propósitos. 

Até parece - e isto nos assusta - que esses juízes inflexíveis 
da juventude jamais foram jovens. nunca passaram por essa idade 
maravilhosa. essencialmente de formação. quando é tão difícil con­
viver com o velho, para. no fim de tudo. fundirmos conceitos novos 
e antigos, no mesmo crisol de experiências. 

Nós repetimos sempre que somos otimistas. 
Repetimos sempre nossa crença no futuro, pelo povo que temos. 

Um povo bom, laborioso. capaz e digno de suportar tudo quanto 
tem suportado. por exemplo. nesses últimos 15 anos, sem se des-
viar dos caminhos democráticos da paz social. ' 

Se tanta ê a nossa crença no povo brasileiro, justificando nos­
so otimismo pelo futuro. apesar do caos presente, a parte mais 
firme e mais forte da nossa crença está. precisamente, firmada 
na juventude. 

Nós a vimos atravessar o opróbrio do 228 e do 417 sem deses­
perar nunca, mas. também, sem nunca calar, por maiores que 
fossem as pressões do arbítrio. 

. Nossos jovens ·são exemplos de verticalidade, diante da recusa 
ínjustificâvel dos poderosos, negando-lhes horizontes, nesse injusto 
quadro da vida nacional. 

A chamada revolução tem esquecido que saber e fazer só po­
dem ser eficazes para a mocidade se as controvérsias forem livres. 
podendo livremente manifestar-se. 

Pelo contrário, porem, os donos do poder têm procurado com­
partimentarizar o conhecimento e as experiências, impedindo que 
os jovens retirem da própria vida, no seu· todo, as experiências a 
que têm direito. 

Esse, certamente, não é o tipo de convívio social, capaz de 
gerar bens físicos e espirituais que possam ser tomados como ali­
cerces do futuro. 

Por que, afinal, os governantes brasileiros, de 64 aos nossos 
dias, votaram essa desconfiança contra os moços? 

Por que, afinal, esses governos sem autoridade politico-demo­
crática negam à Universidade a sua missão mais expressiva, ela 
mesma gestando o projeto cultural do amanhã? 

Aí reside a quebra do diálogo essencial, que tem levado a 
juventude a manifestar a cada passo a sua inconformidade, de 
modo desafiador para os padrões tão clássicos quanto ultrapas­
sados da convivência humana. 

É um vício de comportamento, do qual precisam libertar-se 
esses senhores donos de todas as verdades. 

Fomos estudantes numa época em que se afirmava a incap-a­
cid,ade brasileira pai:a a produção de eletricidade. Essa produção 
deveria ficar em mãos de celebérrima empresa canadense, que 
espantava os homens do nosso tempo de jovem, com a sua po­
tencialidade. 

Quando íamos para as ruas, em defesa do futuro, pedir a 
encampação dessa empresa que nos dava eletricidade ao custo 
de uma colonizadora explor.ação, éramos caçados pela repressão 
policial. 

Hoje, pouco mais de 20 anos passados, será que progredimos 
tanto em tão reduzido tempo, ou será que não produzíamos nossa 
própria eletricidade porque não nos deixavam, seja por descrença 
dõs mais velhos no valor do homem brasileiro ou por submissão 
deles ao capital estrangeiro? 

O Brasil dos nossos dias tem mais de 20 milhões de crianças 
~altas e desamparadas nas grandes cidades. 

Como vão crescer essas crianças sem pais, sem família, sem 
Pátria? 

Se.;á. culpa delas se atingirem a idade adult:a. trazendo. a te­
volta na alma? ·E incapacitádas para dar uma contrlb~ção pO­
sitiva ao futuro? 

Sabemos que não. 

A Culpa é di;! nossa estrutura política, historlcamen~e. n;ra1i­
sada por um arcaísmo que manifesta todos os dias sua re ulsa- . 
pelo novo. - . ~ · ~ . 

Mas o que significa a modernização reclamada pela nosS~ ju­
ventude e que os poderosos do dia confundem com contesta~~o? · 

Eles apenas pedem a ineorporação dos brasile~iros. sem 4i~in­
ções odiosas ao convívio dos brasileiros. Eles apenas não s~· !co"n­
formam - nem nós - que esta Nação de 120 milhões tenl,t$. -em 
seu bojo 70% de zeros económicos, completamente margina~ados 
de uma transmissão cultural coletiva e justa. ; j· 

Nós sabemos que tal situação. dentro dos qu~ldros conserivan­
tistas vigentes, tão a gosto dos tecnocratas e dos burocrataS,! tent 
adeptos fervorosos e enganosas razões para não mudar. · 

No entanto, Senhor Presidente e Senhores Senadores, ~mos 
um entendimento diametralmente oposto. Para nús, é indis~e)lsá­
vel abrirmos um :amplo crédito à juventude brasileira, aplaU:dindo· 
seus acertos, compreendendo-a e orientando-a em seus· errosj bara 
que esse processo de esvaziamento do futuro não prossiga.· r 

Não concordamos nunca, portanto, nem com o 477, nem com 
o 228, que a chamada revolução impôs como um garrote :i ... fa-
mante. estrangulando os ímpetos libertários dos moços. I 

Enquanto eles eram aplicados, o. movimento de 1964, por seus 
pró-homens, esqueceu de repensar o ensino no País, deixando que 
sua qualidade caísse aos mais baixos ntveis. 

Importamos cultura, como temos feito com bens matetiais, 
que antes produzíamos, enquanto nossos mestres não puderam se­
guir nas universidades brasileiras e hoje ensinam no estrangeir-O. · 
Estamos invadidos - dominação em Curso - por um reproVável 
monolitismo cultural, que tudo objetiva compactar. 

Esqueceram os senhores do arbítrio que integrar, dentró do 
conceito de Nação, num País como o nosso, é prlfn:eiro que tudo, 
somar nossas ricas diversidades regionais. para não deixarmos ã. 
margem da tra:n$missão cultural brasileira - como a cha.~ada 
Revolução vem fazendo - ponderáveis frações populacionais~ puja 
resultante há de ser uma regressão q:ue nos amarrará por an;Os às 
carências do presente. · 1 

É do professor e enciclopedist~ Antônio Houa:iss esta adr~a-­
ção, que temos como da maior importância: "A defesa da nossa 
soberania e da nossa qualidade de vida, presente e futura, de-· 
pende da nossa cultura nacional". ~ · 

~sim como se proclamava urgente a defesa ec~ológica da vida 
material e social, podemos dizer que essa defesa também é prio-
ritária para a vida cultural brasileira. . 

Voltamos ao pensamento de Houaiss: (<Enquanto não com· 
preendermos a dialética da unidade na diversidade e da diversi· · 
dade na unidade, iremos incorrer em graves erros de perspectiva. 
O fenômeno cultural, sem diversificação, que che&'le até a estUis­
tíca individual, é um fenômeno truncado. A unidade tem -de ~um­
portar até um matiz personalíssimo, sem o que ela não é 

1 
~Jma 

unidade; é uma uníformidade". 

Segundo o nosso pensamento, Senhor Presidente e Senhores' 
Senadores, a juventude brasileira é tão diferenciada - horizóbtal 
e verticalmente diferenciada --- que ela não pode receber a meSma 
-conceituação legal, principalmente, cominando pen.as que a pren­
dem e sufocam, impedindo a natural expansão das. suas potep~Ja .. 
!idades. - · j 

M·as antes de pensar em proibir aos jovens o exercício poi.í.~ico 
- escola magnífica de aprendizado para as responsabilidades 1que 
serão deles, bem logo - nossos governantes deveriam. atentar_)~ara 
o fato de que maís da metade das crianças brasiileiras em ~de 
escolar são subnutridas, não recebendo a alimentação protéica 
d_e~vid!l, falta qu~ ac!lrreta,. no enten<;!.er dos biólog.os, um_a inspfl­
Clencta neurológica msanavel, que vao carregar por toda a Vld"a-, 
como uma condenação. 

Esse erro não é deles, jovens; é da,s elitçs dirigentes, dos tec­
nocratas, dos burocratas e de quantos a eles vh,em associados, 
tep?o como dividendo de suas ações antidemocráticas a perfa-

nee1;a:: :::e;~rém, não há nenhuma expedição (>unitiva. N~J.. o 
voto direto, secret-o e universal, que seria a maneira de juf~­
los, é permitido ao_ povo, pelo arsenal de casuísm•os da chamfld. a 
revolução. ., I -

Tantas crianças desassistidas não podem ter eQndiçõ,!f&' 
conduzir a Naçã(l ao désenvolvimento que taritos repetem; :: ·~ 

·,I 
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• 
maior sonho dos autores e leitores da biografia da capitulação. 
escrita de 1964 até os dias de hoje. 

Com esse risco. os chamados revolucionários encaminham as 
soluções dos problemas brasileiros, na área da. juventud~. 

~ um intercondicíonamentp conflitante com as parcelas reajs 
da sociedade, que querem liberar suas potenci~lidades e. da forma 
mais harmônica possível, pelo diálogo esclarecedor e construtivo. 
receber os jovens, no coração do pensamento comum da Nação. 

Foi com estas reflexões que chegamos ao final da leitura do 
Projeto governamental que diz extinguir o 477 e o 228. 

A melhor alternativa ao Projeto do governo. porém, não está 
em pequenas emendas: seria preferível emendar o 228 e o 477_ 
O espírito do Projeto governamental é transferir os mecanismos de 
controle e repressão para o âmbito das escolas. 

Ora, isto impHca na liquidação dos limites e garantias que, 
bem ou mal. estão assegurados por um decreto que diz por exem­
plo. que a representação discente. dos estudantes nos órgãos co­
legiados das Univers·ictadcs. é eleita diretamente e não como en­
tenda o Reitor X ou Y. 

Transferir o regime disciplinar das Escolas para os regimen­
tos internos é um passo atfás; e servirá para isolar em "gueto$" 
o movimento estudantil mais dinâmico. nas capitais e grandes 
centros. principalmente. onde os estudantes já organizados têm 
oonsiderável força de pressão. 

A questão aguda é justamente estender as conquistas des­
tes "guetos'' ao nível geral de todos os estudantes do Pais e para 
isto é necessârio institucionalizar a nível fedet-aJ as conquistas 
alcançadas e garantias obtidas. 

Sem a institucionalização destas garantias, permitindo âs 
Es<:ol?.s estábclecerem seus_ limites, o Governo isolará os milhares 
de estudantes ainda não atingidos pelas vitórias dos colegas das 
capitais e que, todavia. são alvo de todo tipo de autoritarismo e 
paternalismo. 

De qualquer maneira, há algumas modificações prementes no 
projeto e que significaria passos importantes na instituciona1ização 
das, verdadeiras garantias de que se ressente o movimento estu­
dantil. 

Assim, apresentei algUmas emendas, cujos textos incorporo 
a este pronunciamento. visando, juntamente com ilustres· Colegas, 
aprimorar o projeto, adaptando-o aos reclamos dos estudantes. 
e à realidade do ensino brasileiro. · 

Estas emendas. portanto, são aquelas que julgamos de nosso 
-dever, na tentativa de fazer o projeto do governo menos ruim. 
menos fantasma do 477 e do 228. 

Desgraçadamente. porém, avançamos pouco. 

Em especial, porque continua vigente o voto de desconfiança. 
que o movimento de 64 votou contra a juventude brasileira. mar­
cando-a com o estigma infamante da falta de capacidade e valor. 

Assim procedendo, porém, coloca-se o movimento de 64 tam­
bém no banco dos réus. Os jovens de hoje serão seus jurados, por­
que a eles caberá, mais cedo ou mais tarde, escrever a Histórta 
do Brasil dos nossos dias e, ao fazê-lo, emitir o juíz final .sobre a 
chamada revolução. 

Emenda ao Projeto de Lei n.O 7, de 1979 (CN), que dis­
põe as relações entre o corpo discente e a instituição de 
ensino superior e dá .outras providências. 

Aa Art. L 0 - Parã.grafo único 

Onde se lê: 

"vedadas atividades de natureza político-partidã.ria."' 
Leia-se: 

"vedadas as vinculações com partidos políticos:· 

Justificação 

A presente emenda visa restabelecer ao corpo discente o aces­
so a discussão dos problemas nacionais, à promoção do seu debate, 
unicamente no interesse nacional, desvinculados dos partidos po1í­
ticos, não cerceando. todavia, aos estudantes o direito de discutir, 
debater e sugerir, oferecendo, subsídio ao governo, à classe política 
e aos vários segmentos da sociedade. soluções, pretensões e reivin­
dicações. como parte integrante e significativa da Nação. 

Sala das Sessões. de junho de 1979. - Pedro Simon, Sena-
dor. 

Emenda ao Projeto de Lei n.0 7, de 1979 <CN), quec 
dispõe sobre as relações entre o corpo discente e a insti­
tuição de ensino superior. e dá outras providências. 

Ao Art. 2.0 

Dê-se a seguinte ·redação: 

"Art. 2. 0 São órgãos legais da representação estu­
dantil. com atribuições definidas em seus estatutos, obe­
decida esta Lei: 

a) a União Nacional dos Estudantes; 
b) as Uniões Estaduais dos Estudantes: 

c) o Diretório CentraJ dos Estudantes, da Universida­
de, da Federação das Escolas e de estabelecimentos isolados 
de ensino superior; 

d) os Diretórios e Centros Acadêmicos, em unidades 
de ensino dos estabelecimentos mencionados , na letra c. 

Justificação 

A presente emenda visa, atender aos reclamos dos universitã.­
rios do País e, sobretudo, fazer com que os seus órgãos maiores de­
representação estejam novamente na LeL 

O momento é de abertura. Que ela. se estenda também ao 
meio universitário. 

Quanto à supressão do parã.grafo único a razão está no fato 
de que é inadmissível veclar aos estudantes a participação, através 
de suas entidades, em organismos e movimentos que buscam a 
partícípação de todos os setores da sociedade. Do Projeto Rondon 
aos Movimentos Patrióticos e como os de Defesa da Amazônia. 
Da Ecologia, da Economia. do Ensino, do Solo Pátrio e dos Di­
reitos Humanos. 

Sala das Sessões. de junho de 1979. - Pedro Sirnon, Senador. 

Emenda ao Projeto de Lei n.0 7. de 1979 <CN), que­
dispõe sobre as relações entre o eorpo discente e a :insti­
tuição de ensino superior e dá outras providências. 

Ao Art. 3.0 

Dê-se ao Art. 3.0 a seguinte redação: 

"Art. 3.° Caberá ao Diretório indicar. através de elei­
ções diretas, a representação estudantil nos órgãos cole­
giados d:as Esoolas e Universidades." 

Justificação 

A. providência já é adotada atualmente.· Apenas o presente 
projeto omitiu-se a respeito. 

Sala das Sessões, de junho de 1979. - Pedro Simon, SenadO I'. 

Emenda ao Projeto de Lei n.U 7, de 1979 <CN), que 
dispõe as relações entre o corpo discente e a insti~ição 
de ensi11co superior e dá outras providências. 

Ao Art 4.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 4.0 O Diretório académico será constituído por 
estudantes do estabelecimento de ensino superior. eleitos. 
por voto direto, pelo corpo discente. 

Parágrafo único: A eleição do Diretório Acadêmico, 
serã. regulada em seus estatutos, atendidas as seguintes 
normas: 

a) Registro prévio de candidatos ou chapas., sendo 
elegível apenas o estudante regularmente, matriculado em 
série ou em disciplina pelo regime de créditos; 

bJ Identificação do votante, mediante confronto com 
a lista nominal fornecida pelo estabelecimento de ensino; 

c) Garantia e sigilo de voto e a inviolabilidade da 
urna. 

Justificação 

O Art. 4.0 do Projeto governamental é o que mais atinge a 
autonomia estudantiL Priva os estudantes de qualquer garantia 
contra o arbítrio, em certos casos. das Escolas. As consequências 
disto podem não ser muito sérias na UFRGS, mas serão um desas­
tre onde os· estudantes não estiverem tão organizados. lt preciso 
consagrar, em lei federal, garantias mínimas, válidas no Rio Gran­
de do Sul ou no Piauí. 

Sala das Sessões. de junho de 1979.- Pedro Simon, Senador. 
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Emenda ao Projeto de Lei n.0 7, de 1979 <CN), que 
dis~ as reJaç9e_s,- ~tre o corpo discente e a instituiçãQ 
de ensino superior, e dá outras providências. 

Ao art. 8.0 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8.0 : 

"Art. 8.0 São órgãos da representação estudantil do 
ensino de 1.0 e 2.0 Graus, com atribuiçõeS definidã..s em 
seus estatutos. obedecida esta Lei: 

a) a União Estadual dos Estudantes Secundários; 
b) a União Municipal de Estudantes Secundários: 
c) os Grêmios Estudantis. 

Parágrafo único. A eleição para os Corpos· Dirigentes 
dos órgãos de representação mencionadas neste artigo 
será feita por eleições diretas, obedecidas as _exigências 
do art. 4.0 desta Lei. adaptadas ao ensino de 1.0 e 2.0 Graus 
e suas atividades serão reguladas assegurando finalidades 
que visem o seu desenvolvimento social, cultural, político 
e desportivo. vedadas as vinculações a partidos políticos." 

Justificação 

Nada mais racional e legal que se dê, principalmente aos 
estudantes secundários, a mesma medida legal que se oferéce aos 
estudantes universitários. A participação efetiva estud.antil na 
vida nacional. como futuros titulares dirigentes da Nação ou for­
ças vivas dela. deve se iniciar exatamente no curso mêdio, o que 
possibilita uma liderança mais lastreada quando o estudante se­
cundário atingir o nível universitário. O seu universo de conhe­
cimento da problemática do ensino e da realidade nacional será 
bem maior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. <Muito bem!) 
O SR. PRESIDEl'i'TE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra 

au nobre Senador Henrique Santillo. 
O SR. HENRIQUE SANTILLO !MDB - GO. Pronuncia o se-

guinte discurso. 1 - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Em recente estudo realizado pelo BNDE, afirma-se que 80°/r) 

do setor mineral, no País. ê controlado pelo Estado e os restan­
te.!:i 20(/(_ estão distríbuídos com o capital privado nacional (5°(.-,) 
e capital privado estrangeiro t 15'k· ). 

Apresentado nestes termos, tem-se a impressão de quase total 
estatização do setor de mineração no País. A verdade é outra, no 
entanto, se destes números extrairmos a participação do Estado 
no minério de ferro e no petróleo. · 

Nos subsetores de minerais metálicos não-ferrosos e dos não­
metâ.licos, não há como falar em iniciativa estatal, pois os núme­
ros estão a indicar-nos justamente o contrário. 

Nos minér)os ferrosos - ferro e manganês - no ano ® 1977, 
a participação do capital p1ivado estrangeiro !oi de 26,9% na.s 
vendas. 34.1 r;~ nos lucros· líquidos e 21 '/,} do patrimônio líquido. 
O capital privado· nacional teve participação de 1 'fr,, 0,7-::t e 0.5%, 
respectiva-mente. O capital estatal de 72.1% nas vendas, 6'5,2°,{, 
nos lucros líquidos e 78,5'/rJ no património líquido. Este é, por­
tanto, um setor eminentemente estatizado, não no caso da mi­
nério de manganês. mas no de minério de ferro. 

o mesmo. todavia. não ocorre com os não-ferrosos, respon­
sáveis, juntamente com os não-metálicos, por nos.sa elev.ada de­
. pendência ao subsolo estrangeiro, já que importamos 7on;.:! de 
nossas nec~ssidddes. 

No caso dos não-ferrosos, eis a participação: 

1. Capital estrangeiro 
2. Capital Privado nac. 
3. Capital estatal 

Ven­
das 
% 

61 
38,1 

0.9 

Lucros 
liquidas 

m 
"' 

75,6 
23,7 

0,7 

Património 
liquido 

'i?l 

58 
40,8 

1,2 

O mesmo ocorre com os não-metálicos, com absoluto predo­
mínio do capital estrangeiro: 

1. Capital estrangeiro 
2. Capital privado nac. 
3. Cap'tal estatal 

Ven­
das 
% 

84.9 
11,7 
3.4 

Lucro 
liquido 

% 

77.1 
13,5 
9,4 

Patrimônio 
liquido 

% 

73.8 
21,2 

5 

Eis a realidade que precisa ser conheciàa: quase SO% àos 
gerados pelas atividades econômicas no netor de não-fer­

e não-metálicos foram auferidos peJas ·lll~lltinacionais, res­
ponsáveis por pouco mal.s de 60% do patrimôniO liquido do $etor. 
o restante ficou quase inteiramente com o capital privadO .Jlacfo.:. 
nal, já que os investimentos estatais têm sido insignifi~~te.s, 
ainda. 

Cons·titui, portanto, um contrasenso inexplicável falar~_, ~m 
privatizar um setor que já se encontra quase lnteiramenté en­
tregue à ação, s~m maiores controles, das empresas multinaclOnab, 
necessitando dei maiores investimentos do Estado em pesqilisas, 
prospecções e la:'vra. · 

ApresentadOO como foram os nú_meros que indicam a! par_tt­
cipação do Estado no_ setor. incluidDs- --o ferr(l e o pettôU», na 
verdadç., constituem tentativa de m~ção da. opinião p~blica, 
duping da consciência nacional para à~amada politica de !"pri­
vatização" do Governo Federal. 

d que não se diz é que justamente os grupos dos não-felirosos 
e dos não-metá!licos foram responsáveis pelo d·~tlmt elevado de 
nosso balanço mineral em 1977. atingindo cifra sU1per!or a 1 bilhão 
de dólares. -: 

Afirma-se qUe, de 1971 a 1975, o proà~· · .,roineral brasileiro 
cresceu à proporção de 26% ao ano, ma.~r .~ 'tm diz que o :fettO 
e o petróleo representaram 62% do totar -. onsáveis por este 
aumento pela elevação do preço do último e qu.~ os não-ferrooo.s 
tiveram aumento altamente reduzido. 

Não se diz, ainda, que nos últimos 3 anos as multinacio~ dO 
setor não tiveram o mín.imo interesse em investir no Br~~ já 
que o campo sempre esteve aberto à sua disposiç:ão, coni t;Odp,! GS 
incentivos, facilidades e garantias oferecidos pelo Governº. O 
caso da U .S. Steel com os minérios de Carajás ·é bastante f$igni-
ficativo. ' 

No que diz respeito aos minerais 'JS,V&tégicos e indispensáveis 
ao nosso desenvOlvimento~ nossa depet1tft}ncia ele,ra-se ao qtladra­
do - entregamos nosso subsolo às multinacionliis que, por su~ vez, 
à procura de maiores lucratividades, canalizam seus investimen­
tos para outros paises. aumentando nossa depenlilência ao subsolo 
estrangeiro, pelo aumento de nossas importações. Empresas trans­
nacionais que são, coni interesses em dezenas dé~ países, desviam 
seus recursos econômicos para onde os riscos s_áW rilenores e· m~or . 
a lucratividade, pondo em lisco a segurànw-__-.itacional e aumen-
tando nossa dependência à tecnologia es-tra~r2~. · 

Divulgado pelo Ministêrio das Minas e Energia, o "Balanço Mi­
neral Brasileiro, 78", elaborado pela CPRM - Companhia de Pes• 
quísa de Recursos Minerais, em projeção para 1987, estabelece 
nosso déficit para aquele ano em 2 .. bilhões de dólares para o gru­
po dos não-ferrosos e 500 milhões de dólares para o grupo dos 
não-metálicos. ' 

Dos 31 bllhões de dólares gastos peWt>aís com a importação 
dos minerais, nOs últimos 4 anos, mais de 14 bilhões fizeram-Se 
com as importações de não-ferrosos e não-metáli~~os, o que está a 
demonstrar nossa crescente d-ependência extema no setor. ' 

I 

Sabe-se, por .outro lado, que são seriís.simos os obstáculo~ p~a 
que empresas privadas nacionais incrementem o setor de mtrtera­
ção, quer pelos elevados investhnentos necessàrios, quer pelQS ris­
cos oferecidos, quer pela relativamente baixa lucratividade, em 
relação aos demais setores da economia . 

Geonoticias. jornal dos geólogos da Bahia. publica, em seu edi­
torial da edição n.0 4, o seguinte: 

· "Ora, considerando que somente 30% da demanda brasil~tra. 
de bens minerais ê atendida pelo mercado interno, e ainda, obser­
vando a legislação financeira francamente favorável ao empresá­
rio, ve-sê que a anemia dos investimentos privados nacionais no 
setor mineral não .se deve à falta d·e mercado nem tão pou~o à 
falta de jazidas e condições financeiras e, sim, à nxistência de .se­
tores econômicos onde a rentabilidade dos investimentos é Ihaiorf 
com riscos menores e retornos mais rápidos". 

Mais adiante: 
"Por que insistimos tanto na oposição entre .Estado e em_Presa 

estrangeira, se o propósito governamental é apena.s o de priv~tizar 
o setor? Exatamente -porque jâ se assentou - e o debate exi.$tente 
poderá comprová-lo, sem qualquer palavra em contrãrio dos ;em­
presários brasileiros, que as empresas nacionais não dispõeJD de 
recursos nem de experiência para se int-eressarem na aquisiçãb~ das 
companhias estatais. O episódio da compra da lJght aind11, [e.stá. 
na lembrança de todos: empresários brasileiros :se interessaram, 
sim, na sua aquisição. Mas -punham como condição indispensável a 
obtenção de emp~éstimos estrangeiros com o aval do Estado .. ". 

Cito ainda a1guns trechos de manifesto publicado pela Asso­
ciação de Geólog-os da Amazônia1 com} o apoio dos geólogos dos 

. i: 
., " ,~.'-}. ;-~-' . I 

'' .·:·.~ 
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Estados de São Paulo, Goiã.s, Rio de Janeiro e Bahia. Diz o referi­
do manifesto: 

"As últimas declarações dos te~ponsáveis pela elaboração das 
diretrizes básicas da Política MineraL Brasileira têm deixado em 
sobressalto todo o setor. face .às linhàs mestras anunciadas, a se 
destacar a privatização das empresas estatais de mineração." 

"O que é essa privatização? Haveria grupos nacionais suficien­
temente capazes para substituir as companhias estata,is? Cami­
nharia esta privatização para urn processo de maior desnacionall­
zaçào? Estariam os grupos privados nacionais Qtt multínàcionnis 
intE'ressados em assumir os altos custos e riscos dos programas da 
Amazônia? Os projetos bãsicos e de exploração mineral. atualmen­
te €'fi desenvolvimento, definidos em função das necessidades do 
País, teriam a atenção necessária. daqueles grupos? Seriam esses 
programas colocados à margem?" • "Diante desse quadro a Associação Profissional dos Geólogos da 
Amazónia, em Assembléia Geral no dia 7-3-79. deliberou vir de 
público externar suas preocupações e alertar para as possíveis 
conseqüências. por achar Que seus representados. envolvidos dire­
tamente no setor, têm a responsabilidade de se manifestar e o 
direito de serem ouvidos. na elaboracão da Politica Mineral do 
Pais." · 

E. mais adiante: 

"Urna privatizaçâo do setor mineral, encontrando o empresário 
nacional sem condições de absorvê-lo, fatalmente promoverá uma 
corrida das multinacionais. que sempre estão dispostas a assumir 
esse setor, orientando seu desenvOlvimento em função de .sel.is in­
teresses de.mercado, que nem sempre.coincidem com os verdadeiros 
interesses e as necessidades básicas do Brasil." 

Também a CONAGE - Coordenação Nacional de Geólogos, 
por seu presidente. geólogo Elmer Salomão, tem manifestado sua 
apreensão com a anunciada ·cqrrida privativista. o que tem levado 
a sérios transtornos as empre&_ii~S estataís que se dedicam à pe:lqui­
sa e â prospecção minerais. , 

Não apenas as geólogos bul.siJeiros participam desta opinião. 
As lideranças empresariais nacionais também têm se manifestado 
no sentido da necessidade da presença do Estado neste setor da 
economia nacional. 

O industrial Geraldo Guerra, vice-presidente do Grupo Parkín, 
afirmou: · 

"Ele (o Estado I permitiu o _avanço maior da empresa privada 
nacional no setor - a outra opção era o capital estrangeiro - e 
assegurou o controle nacional dos empreendimentos." 

· Pensamento idêntico é o do professor Luiz G.onzaga Balluzo. 
da UNICAMP: 

"A pretendida privatização das empresas estatais e viável só 
no ca&o de algumas subsidiárias, cuja atração extravasam o 
campo de atividades das empresas estatais. em virtude de um 
certo descontrole. Isso significa que o processo terá que ser limi­
tado. pois- as empresas estatais têm representado. ao longo de vá­
rias décadas. u. abertura de oportunidades para novos investi­
mentos ·do setor privado. principalmente para os insumos básicos 
e de bens de capital.'' 

No setor de mineração, então, sem dúvida a presença do Esta­
do é ess-encial à segurança rtacional, o que se deve realizar pela ela­
boração democrática de uma política mineral consentânea com os 
nossos ínteresses de desenvolvimento sem dependência. 

'Não é o que vem ocorrendo, no entanto. Da fase discursiva, o 
Ministério das Minas e Energia passou aos atos e iniciou seu pro­
cesso de ampliar espaço para a atuação das multinacionais pela 
desativação da DOCEGEO - Rio Doce Geologia e Mineração S/ A., 
pela demissão inexplicável- de seu qualificado corpo técnico. A 
DOCEGEO é uma subsidiária sob controle integral da Cia. Vale do 
Rio Doce, fundada em 1971 com o objetivo básico de prospecção, 
pesquisa e lavra de substãncias minerais. 

Recursos públícos foram investidos. nestes seus 8 anos de 
existência, na instalação de suas regionais da Amazônia tBelém), 
do Centro-Oeste (Goiânia). do Centro-Leste (Belo Horizontel. do 
Leste (8alvadorl, do Sudeste <São Paulol e os escritórios de Brasí­
lia, Cachoeira do Itapemírim, Patos de Minas, Caçapava do Sul 
e Porto Alegre. 

Instalou laboratórios de pesquisas minerais em Belo Horizonte, 
Belém e Caçapava do Sul e unjdade volante para análise geoqui­
mica, na Bahia. Suas atividades concentram-se na prospecção e 
pesquisa de metais básicos, fosfatos e insumos básicos para a in­
dústria siderúrgica nacion/al. · 

Entre os princípaís resultados obtidos pela DOCEGEO, encon­
tram-se a descoberta de jazidas de bauxita em Paragominas, PA, 
com reservas já cubadas de 450 milhões de toneladas: a descober­
ta de depósitos de baux.ita em Almerim, PA, com potencial de 200 
milhões de toneladas de bauxita metalúrgica e 10 milhões de to-

neladas para a indústria refratária; a avaliação e cubagem de 20 
milhões de toneladas de níquel, em São João do Piauí. a.<> jazidas de 
fosfato. titânio e nióbio das ChamJnés Alcalinas de Tapira e salitre. 
em MG; a descoberta de jazidas de fosfato em Bebedouro. municí­
pio de Pat-Os de Minas; a descoberta de jazidas de ouro de Andori­
nhas. PA, e Araci. BA; de cassiterita em Roraima. Pará e Goiás. de 
cobre de Carajás,'bem como a descoberta de significativas ocorrên­
cias em vários pontos do território nacionaL 

No decorre; dos últimos 8 anos. a DOCEGEO empregou pouco 
mais de 80 milhões de dólares e montou uma das mais eficazes es­
truturas voltadas para a prospecção mineral no País. É preciso con­
siderar que o Pais. até então. apresentava apenas esforços espar­
sos no sentido de descobrir iazidas, sem haver um trabalho real­
mente sistemático neste senÜdo. mesmo com o campo totalmente­
aberto às empresas multinacionaís. Os recursos aplicados em pros­
pecção mineral. absolutamente indispensáveis à descoberta de no­
vas jazidas, constituem investimentos de altos riscos e de retorno 
tardio. Apenas começa a apresentar rentabilidade após vários 
anos. 

Aplicando recursos nacionais. a DOCEGEO conseguiu desenvol­
ver e adaptar tecnologia de prospecção para as condições brasilei­
ras. formar uma selecionada equipe técnica - verdadeira massa 
critica de inteligência -- e estabelecer programas de prospecção 
que, agora, começam a dar resultados palpáveis. 

A partir de 1971, na Amazônia, das 19 descobertas minerais 
mais importantes, 16 foram realízadas por empresas estatais e, 
destas. oito pela DOCEGEO, o que evidencia sua importância para 
o desenvolvimento deste importante setor da economia. 

Sua equipe técnica acumulou, nestes anos, know how de ex­
traordinária importância para o Brasil. Desativá-la constitui cri­
me contra os interesses nacionais, sobretudo, quando se sabe, pelas 
últimas declarações do Ministro das Minas e Energia, que se admi­
tirá o ,capital estrangeiro na exploração das jazidas descobertas t' 
cubadas. 

Dos 85 geólogos que compõem sua equipe, 45 já receberam aviso 
de demissão criando seriissimos problemas. quando se conhece a 
saturação do mercado de trabalho para os profissionais de Geologia. 
com centenas de jovens recém-formados desempregados, de nossas 
Universidades. evidenciando o claro paradoxo de um País rico em 
minérios e sem política mineral adequada. 

A Gazeta Mercantil, edição de 31-5-79, publicou declarações 
do l:iretor de Planejamento da Cia. Vale do Rio Doce. segundo as 
quais "a prioridade será. somente para o projeto Carajás. A 
situação financeira da CVRD pode ser considerada crítica, jâ que 
existem acumulados 900 mílhões de dólares em dívidas.. É preciso 
preparar a empresa para dar lucro". 

A DOGEGEO, no entanto. não é apenas uma "subsidiária da 
Vale do Rio Doce que não dá lucro": mas uma das esperanças de 
que nossa dependência externa, no setor mineral, se reduza a 
médio prazo, que, como jâ afirmei, só em 1977, representou déficit 
superior a 1 bilhão de dólares excluindo-se o petróleo. em nosso 
balanço de pagamentos. Sua desativação estará apenas eliminando 
alguns empecilhos à maior desnacionalização deste estratégico 
setor de nossa economia. 

'Cito trecho de editorial da Revista Minérios, edição de abril 
do corrente ano_ Assim expressou-se o editorialista: 

"Para a remoção de algumas distorções não basta revestir-se. 
simplisticamente, de uma férrea vontade de prlvatização consubs­
tanciando-a em uma fria decisão de extinção da DOCEGEO. Antes 
de tudo. cabe perguntar se existe alguma estrutura na condição de 
assumir os encargos e dar continuidade a um trabalho de pes­
quisa que já consumiu cerca de 100 milhões de dólares em pouco 
mais de oíto anos. A resposta pode até ser positiva. Contudo, nesta 
hipótese, ê absoluta a certeza concernente à incapacidade do ca­
pital nacional privado para assumir quaisquer insignificantes 5r/t 
de uma eventual transferência. Por conseguinte subsistirá o dese­
quilíbrio, só que para um outro lado da balança. obviamente. bem 
menos interessante para o País." 

Em O Liberal, diário da capital do Pará, _o jornalista Lúcio 
Flávio Pinto escreveu: 

"A venda de algumas empresas de economia mista, sobretudo a 
DOCEGEO, subsidiária da Vale do Rio Doce, não é apenas uma 
perda: na verdade, é um. crime contra a economia mineral desta 
região e do Pais. Um crime que ainda é possível evitar.'' 

Sem dúvida, é um crime contra os interesses nacionais que 
ainda ê possível evitar. Apelo ao Ministro das Minas e Energia que 
reformule sua decisão de demitir a maioria da equipe técnica desta 
empresa, principalmente pelos recursos públicos que nela já foram 
aplicados, constituindo-se, portanto, patrimônio nacional. 

Não se pode perínitir que modificações. privatização ou qual­
quer outra forma de alienação do patrimônio de empresas que per-
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tencem a todo o povo brasileiro sejam definidas através de "paco­
tes" fechados, elaborados em gabinetes ministeriais e sem um 
prévio chamado à participação da sociedade de um modo ou de 
outro, representada pelo Congresso Nacional. 

Cabe ao governo buscar o debate no Congresso Nacional antes 
de apresentar à Nação suas decisões como definitivas. O povo não 
mais aceitará a manutenção de política econômica entreguista. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Na presente sessão ter­
minou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Reso­
lução n.0 29, de 1979. da Comissão Diretora, que regulamenta a 
aplicação. na administração do Senado Federal, dos Sistemas de 
Ascensão e Frogressão Funcionais e do Aumerito por Mérito. 

Ao projeto foram oferecidas emendas que vão ser lidas pelo Sr. 
1.0 -Becretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS AO PROJETO DE RESOLUÇAO N." 29, DE 1979 

EMENDA NY 1· 

Inclua-se onde couber: 
"Art. -- Obedecidas as disposições do art. 34. na 

execução desta Résolução t<>rá caráter prioritãrio o aten­
dimento do disposto na Resolução n.O J06, de 1976, em re­
lação ã.s vagas existentes nas diversas Classes da carreira. 
de A.·.:;sh;t..ent.c L<..'t?;islativo." 

Justificaçãu 
Quando da aplicação da Resolução n.•l _106/76, muitos Assis­

tentes de Plenitrios deixaram de ser enquadrados nos Lermos da­
quela Resolução. Ê de Justiça corrigir essa anomalia, 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1.979. - Franco Montoro 
Nelson Carneiro - Tancredo Neves - Dirceu Cardoso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

RESOLUÇAO N." 106, DE 1976 

Redistribui. sem aumento da Iotac;ão ideal, os atuais 
integrantes da Categoria, de Assistentt! de Plenários nas 
vag·as existentes nas classes da (~a.tegoria de As.."iistente 'Le­
gilativo, e dá outras providências. 

Art. 1.0 Os atuais ocupantes dos cargos que integram as clas­
ses da categoria funcional de Assistente de Plenários !>"'Crão c:listri­
buídos pelas vagas cxistcnt~s nas classes da categoria funcional 
de Assistente Legislativo. 

Parágrafo único. Para o atendimento ao disposto neste ar­
tigo será respeitado o ordenam<mto constante das listag'ens do 
Anexo I- do Ato n.O 4, de 1975, da Comissão Diretora. obedecidos 
os seguintes critérios: 

1 ~ proceder-se-á a um remanejamento nas classes de car­
reira de Assistente Legislativo, sem aumento da lotação ideal. a 
fim de atender ao d-isposto nas alineas seguintes: 

a) os atuais ocupantes da classe "d'' de Assistente de Plenários 
passarão a integrar a classe "c'' da carreira de Assistente Legis­
lativo. completando-se as vagas necessárias com as da classe "a" 
da mesma carreira; 

b) os atuais ocupantes da classe "c'' de Assistente de Plená­
rios passarão a integrar a classe "b'' da carreira de Assistente 
Legislativo. sendo completado o número de vagas necessárias com 
o remanejame-nto das existentes na classe "a" da mesma carreira: 

c) as vagas restantes da classe .. a" da carreira de Assistente­
Legislativo serão ocupadas pelos primeiros ocupantes da classe­
"b" de Assistente de Plenários. 

11 - Os demais ocupantes da classe "b'' de Assistente de Ple­
nários serão djstríbuidos pelas ~Iasses "d" c "c'' da nwsma carrei­
ra. obedecida a ordem de precedência mencionada r.o parágrafo 
único e o núm-ero de vagas fixado pelo citado Ato n.0 4. de 1975. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1976. - Senador José de 
Magalhães Pinto, Presidente. 

EMENDA N.O 2 

O parágrafo único do art. 41, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 41. 
Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste ar­

tigo. poderã o servidor enquadrado na Categoria Funcio­
nal de Assistente Legislativo. Classe "C", concorrer à pro­
gressão para a Categoria de Técnico Legislativo, dispen-

sado da~ exigências do parãgrafo único do art. 15 desta 
Resolução, desge que c.-;teja cursando, efetivamente, ~ur-
so superior." -

Justificação 

O objetivo do Projeto de Resolução n.0 29-!7IJ;"''ê''de eswnder 
aos servidores do Senado Federal, o .instituto dá- progressãO lun­
cional e aumento por mérito, jã existentes nos outros Pode*Et& da 
República. , i 

Trata por excelência de fazer justiça nos seividores da~ Casa, 
inclusive. dispensando, na primeira aplicação elos sistemaS de 
Progressão Fun-cional e Aumento por Mérito . .requisitos insti~ídós 
em lei, entretant;lo, não está n.>conhecendo como portador d~ nível 
superior, o servidor que está, efetivamente, matrlcul.'tdo em ;.Q-nrso 
de nível superior. '·i 

Ora. se são dispensados outros rC<jniSitos bâsi.cos, na stiP.i pfi.: 
meira aplicação, não vejo porque ~- contemplarmos os que es­
tão prestes a .tefminar os estudos dti .. ·_:gratt univ~~rsitãrio. 

o aproveita~ento dos que estão ~"iftjfasse "C'' da Categoria 
Funcional de AsSistente Legislativo, que é cargo d.e nível superior, 
consoante a Resolução n.0 13/75. aprovada por es.ta Casa. só. virá 
a estimular ainda mais o aperféiçoamento do -servidor. ganhà-ndo 
com isso o Senado Federal. 

Deve-se levar em -consideração, também. o distanciamç.níO que 
separará as duas Categorias. ' 

' ··-1,;.--?~-

0s Tribunais Superiores, como o Trlbuna!;Jil~ior do Ttaba­
lho e o Tribunal Regional do Trabalho. me<IJI!IIIii; a tos anexos à 
presente emenda, em ("Atráter excepcional ja 'ttdotaram medida 
idêntica a que se objetiva com a pres€"nte- emenda. 

Os Assistentes Legislativos Classe "C", que já exercem ativi­
dades de nível superior, e este direito de conco.rret à Catetc?ria 
de Técnico -Legis,lativo que também é de nível superior, é m~férla 
pacífica no Tribunal Federal de Recursos. conforme Mandad:o de 
Segurança n.o 297-M, publicado no Diário da Ju.stiça de 2~~-71, 
página 3. 623, an~xo à presente. · 

Com O rcagrupamento dos TécnicÓtb__Legislativos na -Classei••cr•: 
referCncias 51. 52 e 53, respectivamentef"a diferel;}ça_ para o Aissi!>­
tente Legislativo· Classe "C", referência 41 é de 1[) (dez) ref~rén­
das. e em espécie é de exatamente o dobr{:} do· valor do venci­
mento dessa Categoria. 

Creio que, cdm a acolhida da presente ~enttpma será sanada a 
anomalia. que será criada com a aprovaç~_ projeto como se 
encontra. ,.n_ ·. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1979. - l\tlurilo Bad.:õ-· -
Luiz Cavalcante - Dirceu Cardoso - José Richa. - Mauro· Bene~ 
vides - José Lins. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Faço saber Que o Senado Federat aprovou, nos termos do ar-t-. 
52, inciso 29, do ·Regimento Interno. e eú, Magalhães Pinto;· Pre--
sidente. promulgo a seguinte · · 

RESOLUÇAO N." ~~~;'i>E 1975 

Altera a composição de classes cta categoria funciona] 
de Assistente Legislativo do grupo Atividades de Apoio 
Leg'islativo, de qUe trata a Resolução n.0 18, de 1973, e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 As classes integrantes da catetforia funcional de 
Assistente Legislativo, Código SF-AL-012, do grupo Atividades de 
Apoio Legislativo. são distribuídas pelas escalas de níveis de que 
trata o art. 2.0 dri. Resolução n.0 18, de 1973, na forma do an~x:o. 

Art. 2.0 O nível 5 da escala a que se refere o artigo anterior 
é acrescido .. in fine, das seguintes expressões: 

"li) Atividades de pesquisa e assistência legislativas de 
níve~ superior." 

Art. 3Y Na aplicação do disposto nesta resolu·~ão, serão tt~ser­
vadas. integralmente, as normas constantes da Resolução ll~ 18J 
de 1973, que estruturou o grupo Atividades de Apoio Legislativo: 

Art. 4.0 A ComissãO Diretora redistribuirá. :;em aumento, a 
Iot..'lçiio ideal da categoria de Assistente Legislativo tendo em' \lista 
.a nova estrutura estabelecida pela presente resolução. · 

Art. 5.0 Está resolução entrará em vigur na data de sua· pu-
blicação. -, ! 

Art. 6.0 Revogam-s~ as dispOsições em contJ~árío. _ i: t:?-~L~J>'_ 
Pin~,e;~~~id~~· ~de maio de 1975. - José de.~$~-. 

'-~~~.---.- ".-· . 

:-·'. ·. c,i<.it~ . . ---- -. o.,.jl 
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ANEXO 

(Art. 1.0 ) 

Quadro de Pessoal - Parte Permanente 
·•. ,. 'flargos Efetivos 

GRUPO ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 
Código: SF-AL-010 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Nível Assistente Legislativo SF-AL-012 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 
1 

Assistente Legislativo C 
Assistente Legislativo B 

Assistente Legislativo A 

SF-AL-012.5 

SF-AL-012.4 
SF-AL-012 .3 

DCN, 21 ~~~~io 1975, seção 2. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O AUTOR EM SUA 
.JUSTWICAÇAO 

Tribunal Superior do Trabalho 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA N.0 82176 

C<lrtifico e dou fé que o. Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordi-nária, hoje realizada, .PQ.r maioria, vencidos os Excelentissi­
mos Senhores Ministros MQ~aí:t Victor Russomano, Orlando Cou­
tinho e LOmba Ferraz, e, louVando-se nas informações constante5 
do processo TST-13.983178, resolveu: 

1. dÚ;pensa:r, excepcionalmente, a escolaridade para os atuais 
integrantes da categoria funcional de Auxiliar Judiciário com 
vistas à progressã(J ,.para Técnico Judiciário; 

2. destinar, excepcionalmente, para progressão funcional as 
vagas de Técnico Judiciário endereçadas a concurso e 

3. elevar, mediante progressão funcional, os atuais 27 (vinte 
e sete) Auxiliares Judiciários para o mesmo número de cargos va~ 
gos na referência 43. classe "A'!, de Técnico Judiciário. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1978. - Regler .rosé Horta 
Barbosa, Secretário do Tribunal Pleno. 

<DiâriÓ da Justiça. de 1.0 -11-78, página n.0 8679, r.a. coluna.) 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

Em, 5 de outubro de 1978 
Ex.mo Sr. Ministro Presidente: 

Como é do conhecimento de V. Ex.a existem 29 <vinte e nove) 
cargos na Categoria Funcional de Técnico Judiciário do Quadro 
de Pessoal da Secretaria d~ta Corte. 

Tais cargos, em sua metade, são objeto de progressão fun­
cional dos ora integrantes da Categoria Funcional de Auxiliar 
Judiciário, consoante comandos do Ato n.o 126/73. 

Dita Categoria é composta neste Tribunal por 30 (trinta) 
cargos, dos quais, apenas, 27 (vinte e sete) estão ocupados. 

Logo, cristalino que os vinte e sete atuais Auxiliares .rudiciá­
rios preencheriam o mesmo número de cargos vagos da Catego­
ria de Técnico Judiciário, Classe "A", referência 43, com sobra 
de 2 <dois) cargos ainda. - · 

Referida proposta ensejaria, de imediato, o aproveitamento 
de 30 <trinta) vagas na Categoria Funcional de Auxiliar JudiC 
ciário, através do previsto acesso dos servidores que compõem as 

• Categorias de Atendente Judiciário, Agente de Segurança Judi­
ciária e Datilógrafo. 

Indubitável que a medida pegou e traria amplos benefícios 
ao Quadro de Pessoal deste Tribunal, não só no que diz respeito 
ao estímulo que animaria os integrantes das citadas carreiras, 
mas, tarhbém com reflexo no bom andamento das tarefas coti­
dianamente levadas a efeito nesta Casa. 

Não pode ser olvidado que a idéia aqui vindicada está isenta 
v_e aumento de despesa. pois não supera a criação de cargos e, 
sim, o provimento de cargos vagos previstos na lotação por an­
tigos e leais servidores desta secretaria. 

Cabe frisar que o assunto vertente teve um esforço de des­
linde na forma ela Resolução Administrativa n.o 9/78, que auto­
rizara o saudoso Ministro Renato Machado a encontrar fórmulas 
que conciliassem os interesses dos funcionários. 

Mencionadas fórmulas materializaram-se através de mensagem 
de lei endereçada ao Poder Executivo. com propostas de reestru­
turação do Quadro de Pessoal desta Corte. 

·Todavia, recente Resolução Administrativa determinou a de­
volução do aludido anteprojeto, em conseqüência, não permitindo 
a. solução do problema versado por esta via. 

A guisa de ilustração junto à presente cópia de Resolução 
Administrativa do Egrégio TRT da 1.a. Região que adotou a me­
dida postulada no momento, ou seja, "dispensou a exigência da 
escolaridade para as progressões ou ascensões funcionais dos 
atuais ocupantes de cargos de Auxiliar Judiciário, ·em exercício 
quando da implantação do Plano de Classificação de Cargos, as~ 
segurado o direito de preferência aos que, em igualdade de con­
dições, foram portadores de diploma de Bacharel em Direito". 

Considerando ainda medidas adót~das pelo Tribunal de Con­
tas da União, Tribunal Federal de Recursos, Tribunais Regionais 
do Trabalho e por esta Egrégia Corte, quando da Reavaliação 
dos seus Agentes de Portaria e recentemente dos Motoristas. 

Esclareço a V. Ex.a que o solicitado reveste-se de dois aspec­
tos problemáticos, o primeiro, acima explicitado, diz respeito à 
falta de escolaridade de alguns Auxiliares Judiciários e o se­
gundo, refere-se a Que, apenas metade das vagas são disponíveis 
para progresso funcional . 

Assim, Sr. Presidente, com o intuito de agilizar as diversas 
categorias direta e indiretamente interessadas na matéria em 
causa, bem como de reconhecer os méritos e anos de serviço ex­
pendidos em prol da Justiça do Trabalho por tais servidores, so­
licito que seja submetido ao Egrégio Tribunal Pleno o seguinte: 

1 - dispensar, exCepcionalmente. a escolaridade para os 
atuais integrantes da Categària Funcional de Auxiliar Judiciá­
rio com vistas à progressão para Técnico- Judiciário. 

2 - destinar, excepcionalmente, para progressão funcional as 
vagas de Técnico Judiciário enderaçadas a concurso; e 

3 - elevar, mediante progressão funciona!, os atuais t27) 
Auxiliares Judi"iários para o mesmo número de cargos vagos na 
referência 43, classe "A". de Técnico Judiciário. 

Sendo o que se ~apresenta, e certo da diligente acolhida que 
V. Ex.a dará à matéria, renovo protestos de estima e apreço. 

Geraldo Starling Soares, Presidenté da Comissão de Progres­
são e Acesso. 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA N.O 3, DE 1977 

TRT 

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plcn:. 
Administrativa, realizada nesta data, resolveu, por maioria de vo­
tos, dispensar a exigência da escolaridade para as progressões ou 
ascensões funcionais dos atuais ocupantes de cargos de Auxiliar 
Judiciário, em exercício quando da implantação do Plano de Clas­
sificação de Cargos, assegurado o direito de preferência aos qw 
em igualdade de condições, forem portadores de diplonw de Ba­
charel em Direito. Ficou vencido o Sr. Juiz Amaro Barrl'to. coe­
rente com o voto vencido que proferiu, quando do julgamvnto do 
processo TRT-PA-530-76. Sala de Sessões. 14 de julho dt· 1010 
Alcides Ferreira, Secretário do TribunaL · 

MANDADO DE SEGURANÇA 

N.0 297-M 
Impetrante: Juarez Filgueiras Carneiro 
Advogado: Dr. Saint-Clair Martins Souto. 

Impetrado: Diretor da Divisão Administrativa do Instituto. 
do Açúcar e do Alcool e outro. 

Vistos, etc . 

Juarez Filgueiras Carneiro, brasileiro, casado, funciDn<irio pU­
blico, residente nesta Capital, por seu advogado, com fundamen­
to no art. 97 da Constituição Federal e no art. 1.0 da Lei n." 1.533-
51, impetrou o presente mandado de segurança, contra ato:; do 
Diretor da Divisão Administrativa do Instituto do Açúcar e do 
Alcool e do Coordenador de Recrutamento e Seleção do DASP. 
alegando, em síntese que: 

1.0
) O Diário Oficial publicou o Edital "IAA/1, estabelecendo 

as normas para o provimento de cargos da cla.o:;sc "A'' da ~érie 
de classes de Fiscal de Tributos de Açúcar e Álcool e, dentre os 
requi'sitos exigidos para a inscrição, foi incluído o da letra ··ct" que 
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dispõe: "apresentar comprovante de conclusão de curso- ou habi­
litação legal para o exercício das profissões de nível superior de 
administração. economia, ciências contâbeis ou atuariais ou di­
reilD''; 

2.'li o impetr;:mtc está cursando o terceíro ano de economia, 
3_fl I a exigenda do Edital e inconstitucional porque exige um 

requisito que nenhuma lei criou ou estabeleceu; 
4.•l 1 a legislação do Instituto do Açücar e do Alcool não im­

põe COJ}10 requisito a exigência. da retra "d" do Edital; 
5.0 • . . o Impetrante desempenha no Tribunal de· Contas 

da União função em cargo de Oficial Instrutivo que, em razão da 
Resolu<;ão 103, é privativo de portadores de diploma de nível su­
perior ou equivalente. Ocupa, pois um cargo privativo de nivel 
superior e a ele chegou por concurso público <I e provas. 

6.l) l o Tribunal Federal de Recursos, julgando casos substan­
cialmente idênticos ao dos autos, de Técnicos de- Tributação, con­
-cedeu as seguranças. 

Pediu a liminar e a concessão definitiva da segurança •·para 
o fim ri<· pôr cobro â ilega"lidade cometida, mandando o Diretor 
da. Divisão Administrativa do IAA e o Coordenador de Recruta­
mento {' Seleção do DASP a inscrever o impetrante. estabelecen­
do-se,_ ~~~sim, íntegro o seu direito''. 

Juntou os documentos de fls. 8 a 26. 

Concedida a liminar (Desp. de fls. 27), solicitadas, vieram as 
informações, tendo a autoridade coato.ra alegado, em resumo, que: 

lY• "Todo ato do Governo. especialmente o Administrativo, 
obrigat,oriamentc. traz em si uma dose de arbítrio, que varíará 
de intensidade. de acordo com o seu objetivo, ou época da sua 
-emissão e vigência'': 

2Y 1 os três Poderes da União podem baixar normas e exigên­
cias na seleção dos candidatos para os variados cargos; 

3."' "'Qualquer ato administrativo, com o regulamento pre­
citado, pode e deve, atendendo às necessidades de bem servir ao 
Governo c à coletividade. _fazer inserir nas exigências da inscrj­
ção do candidato a qualquer concurso, em que julgar indispensá­
-veis ao bom exercício futuro do cargo"; 

4.0 1 a exigência do título é prevista na própria Constituição 
-e o termo lei, foi usado no sentido genérico de lei, decreto-lei, 
decreto. regulamento. portaria e uma simples ordem de serviço 
de um chefe Administrativo; 

5."' no Judiciário cabe tão-somente examinar a legitimidade 
ou não do ato c '·se o texto constitucional admite expressamente 
que o concurso seja de provas e títulos, nada impede que estes 
sejam exigidas em carâter obrigatório"; 

6.0' ê necessário que se faça uma prê-seleção na fase de ins­
crição dos candidatos para diminuir o número de incompeten­
tes: 

7.") t'Xige-sr a instrução superior par~~ o bom desempenho 
das tardas inerentes ao cargo de Fiscal de Tributos do Açúcar e 
Alcool. sendo necessários conhecimentos de Contabilidade Geral 
e Industrial: legislação do IAA. Direito Constitucional, Adminis­
trativo. Tributário, Civil e Comercial. 

A douta Procuradoria da República levantou a pre1iminar de 
incompetência dos Juízes Federais de Brasília, apontando os Juí­
Zes Federais da Guanabara como competentes e no mérito. se r.e­
portou às informações prestadas pela autoridade coatora. 

Vieram os autos conclusos para a sentença em 15-7-71 tfls. 52). 

É o relatório. 
Isto posto. decido: 
Não assiste razão â. douta Procuradoria da República em sua 

preliminar. A competência para julgar o presente mandado de 
seguranca é também nossa, face os termos claros e insofísmá­
vcis do artigo 125, § 1.0 da Constituição Federal. 

Mérito 

O art. 97, caput, da Emenda Constitucional n.0 1, de 17-10-69, 
determina que "os cargos públicos serão acessíveis a todos os bra­
sileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei tgrifa­
mos). 

A palavra lei é usada no artigo citado, no sentido técnico e 
material, como norma elaborada e votada pelo Poder Legislativo 
e sancionada pelo Presidente da República. 

O exímio Pontes de Miranda, nos seus Comentários à Cons­
tituição de 1967 - Tomo III. esclarece que: 

"A palavra lei, no art. 168 da Constituição de 1934. no 
art. 122, 3, da Constituição de 1937, e nos textos de 1946 e 
de 1967, como no art. 128 da Constituição de Vaimar, é lei. 

no sentido material, e não só no sentido formaL Todavia, 
sempre serã preciso que se cogite de lei $0 sentidU for· 

, mal: não bastará qualquer fonte de direif;o, pois só Q Po-
;:----:~:'/der Legislativo tem autoridade para issO. :Ut·taya...se, à .• res-

.,j#' peito, a el<plicibude do texto de 1937: "Jels ·~ ugulanrentos". 
Desde 19j!6, o de 1967. só a lei poder d!ibl• . lnar, S~ialgo 
se deixa ;à regulamentação, que devesse :;er. lei, há t ele-­
gação le!pslativa <art. 6.0 , parágrafo único)." (pág. • 45). 

O sentido doh:krmo lei do text-o Constitucional ora em er..\me, 
não pode ser toniado como significando regulamento, portariiiS ou 
de tmla simples Ordem de Serviço de um Chefe Adnoinistll'ativo sim­
plesmente porque regulamento, portaria e Ordem dé Serviço n~ fo­
ram elaborados em forma de lei~ não emanam do Poder iLe sla­
tivo. Os pre>sup\)Stos, oo requisitos devem obrigatorkun . ser 
estabelecidos em !Lei e não por simples atos administrativos·, _ mo 
se depreende facilmente do enunciado na Súmula n.O 14 do liré· 
gio Supremo Tribunal Federal, verbi!it- ~ · · 

"Não: é admissível, por at6.-ministra.tivo, restringir, 
·em razão! da idade, wscrição em concurso para cargo pú­
blico." 

A lei e somel\l.te a lei pode limitar o acesso a.os cargos públi ... 
cos. . 

Ensina Ponte~ de Miranda, ob. cit que: ; .. 

"A ígl.taldade \!. .que se refere o texto é .. S\ÜIP.· .· .' ~~~ postu. lado 
de igual aptidãO. apagadas, entre os .ii!U'oo. quaisquer 
distinçõeS de sexo, de procedência, , · -m.turalidade, de 
estado ei~il. A União pode legislar sob· ttuisitos de C'\pa­
cidade p~a o exercício de profissões. De modo que o ~~r­
cicio de qualquer profissão é livre~ mas observados o's: re­
quisitos d~ capacidade e outros~ que a lei estabelecer (pág. 
445). • ' . . . . 

No caso sub Judi(le não existe·· .~enhuma lei ~estabelece~do ·a 
existência de ap~entação de "eomp~j;é de conclusão de cur­
.so ou habilitaçã(j legal para o exeréi.~ profissões de nível 
superior de admini~tração, ·economia, elas cont,ibeis ou awll• 
riais ou dir~ito" ' um simples Edital não pode re;stringir, limitar 
e impedir inscrição em concurso para o cargo públli.~o. Não se po­
de exigir como condição para o concurso aquilo quft não faz par-· 
te de lei. Se as tarefas inererites ao cargo aspirado pelo impe­
trante exigir conhecimento de Contabilidade,:oJJlreito Constitu­
cional, Administf;ativo, Tributário, Civil, Càiilttcial, etc. o que 
a autoridade coatora deve Jazer é exigir taà~nhecimentos nas 
provas e não obrigar a apresentação de títulos universitârio~ !CO ... 
:mo condição paro. a inscrição. Realizado o concurso de prôVas. 
poderá a autoridade coatora, no concurso de titulos, atribui• !va­
lores diferentes a· este ou àquele titula, mas nun•~a ex-igir~ ~mo 
pressuposto para o concurso de provas_. a apresentação pelos .can~ 
didatos de comprOvante de conclusão.de curso e habilitação para 
o exercício de profissão de nível universitário. 

O Egrégio Tribunal Federal de Recursus, proferiu a seguinte 
decisão no Agrava em Mandado de Segurança n.O ·B7. 018 - Rela­
tor Eminente Ministro Moacir Catunda: 

"Para a inscrição no concurso aberto para Té*~ieo 
de Tributaçáo dQ Ministério da Fazenda n lei não !~evê 
a prova de conClusão de curso superior nem a do e rei­
cio de. profis.são de nível universitário. "A exigênci. f do 
curso sup~rior, que a autoridade impetrada aplica ej-. fde-. 
fende, com base nas normas de concurso, sem amparp1 n.a 
lei. viola ós princípios de direito dos cidadãos, eonsl;l\nte.s 
da igualdade de todos perante a lei e da não obrigat(Jfie-
dade de fazer aquilo que a lei não determina". ' 

Ressaltando-se -ainda .. ter sido a aludida decisã•J por una~W ... 
dade. ' 

Também no Agravo em Mandado de Segurança n.0 67 .153~P. 
Relator o Eminente 'Ministro JarbaS Nobre, aquela Egrégia Odrte 
de Justiça, decidiu: 

"Concurso - Técnico de Tributacão --·O Decre~;.}ei 
n.o 788-691 que instituiu o cargo nãO impôs como ~ui ... 
sito a candidato ao concurso, ter concluído curso un~r­
sitário ou i provisionamento legal em atividades profi$$io­
nais do rriesmo nível. Tal exigência decorre do Edi~\ de 
Concurso Que. por este modo, não tem assento na Consti­
tuição e na Lei. Segurança concedida''. 

Fris-e-se ainda que o Impetrante ocupa o cargo de Oficial !ltJs ... 
trutivo, símbolo TC-6, do Quadro da Secretaria Geral do Trlb11· 
nal de Contas da União, tendo ingressado no mesmo por cO~Jn'­
so público de provas <Doc.· fls. 17). Para o desempenho do cttl'go 
de Oficial Instrutivo, exige-se conhecimentos, em nível superior, 
de Administração, contabilidade, Direito· ou Economia, etc. e é ele 
privativo de portadores de- diploma de nivel superior QU equiva­
lente, confonme .se constata- ·na Resolução n.0 103. de 9 de março 
deste ano <Doc. fls. 17-18L 
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Além do mais. o impetrante jã. está cursando o terceiro ano 
de economia. 

Conclui-se que_ ;~s .. exigências contidas na letra ··ct··, do Edital 
não encontram_ a~·.ne:tn, na Constit.tüção nem na lei e vão de 
encontro aos principiOs d.e -icualdade de todos perante a lei e o 
de igual aces...;;:ibifida.de aos ·cargos públic()S, em evidente violação 
dos direitos subjetivos do impetrante. 

Assim sendo, 

Concedo a segurança para o. fim de t<Jrnar efetiva a inscri­
ção do impetrante e determinar seja ele submetido ao concurso, 
sem a exigência de apresentação de diploma de conclusão de 
curso ou habilitação legal para o exercício das profissões· de- ní­
vel sup{'ríor. a que se refeie a letra "d .. do EdítaL 

Custas ex lege. 
Recorro de ofício para a Egrégia Superior Instância. 
P.R.I. 

Brasília, l6 de jlllho de 197L -- Jacy Garc:-ia. \'ieira. Juiz h·­
deral Subs. da 2.n Vara. 

<Díãrio da Justiça ct<~ 20-7-71, Páf?·. 3623.) 

EMENDA N ." 3 

Acrescente-se, onde coubPr. o seguinte artigo: 

"Art. São a.ss<'g-urados aos funcionãrios da Secreta­
ria do Seriado Federal - desde que a eles já faziam jus. 
antes da vigência da Resolução n. 0 18, de 1973 - nos ni­
veis outorgados pela Resolução n.O 6. de 1946, •·ex vi'' Cons­
tituição Federal. do mesmo ano.'' 

Jus&ifica«.·ão 

Essa emenda é totalmente pertinente à Reforma Admínjstrati­
va. aqui instituída pela Resolução n.O 18/73. como também - e 
especialmente - aos Sistemas de ·Ascensão e Progressão Ftmcio­
nais e- do Aumento por Mérit.o. Em todos eles está ratificado o 
princípio _da antiguidade como parâmetro para aferimento de 
valores. através de v-antagens pccuniãrías em forma de adicionais 
por tempo de serviço. ou como fator para desempates - nas Ca­
tegoria, Referência. no Senado, Serviço Público et-c., para pro­
moções .. 

Em qualquer desses casos é-stã t~iracterizado e meridianamen­
te evidente o "stat.us" derivado do fator "tempo dedicado pelo 
servidor à administração pUblica··. como valor conversível em 
moeda corrente. inconfundível. 

A emenda não altera o Í)Jdice de adicional por qüinQüênio -
5% <cinco por cento I - mas apenas resguarda, sem lesão consti­
tucionaL o direito previamente adquirido, há mais dP 30 (trinta I 
anos por velhos servidores desta Secretaria, com o apoio da Cons­
tituição Federal di" 1946. 

A emenda, além de absolutamente pertinente, prima pela sua 
constitucionalidade e juridicidade e também pela conveniência, 
de vez que este é o momento mais que oportuno e adequado para 
sua apre~cntação e aprovação. 

A ReSolução n.0 18/73 não extinguiu explicitamente esse lídi­
mo direito; o ·pagamento. nos níveis anteriores àquele diploma le­
gal é que ficou sobrestado até deci.5ão oportuna; por quem de dj­
reito -~· neste caso. o Plenário soberano. 

R, como tem sido norma desta Casa acatar a intangibilidade 
do preceito constitucional do direito adquirido, do ato jurídico 
perfeito e acabado, não temos dúvida do êxito da nossa propo­
sição. 

Sala das Sessões. 6 de junho de 1979. - José· Lins - Murilo 
Badaró - José Richa. 

1 
tigo: 

EMENDA N-" 4 

Inclua-se, nas Djsposi_ções Transitôrias. o seguinte ar-

··Art. Os funcionários já aposentados até a presen-
t-e data, terão a sua situação ajustada à dos servidores 
em -atividade- ocupantes de cargos que eles ocupariam 
se estivessem em atividade, na forma do disposto no art. 
4'.0 , da Lei n.O 5.903, de 9 de julho de 1973, a partir de 
março de 1979''. 

I1 - O art. 43 passa a vigorar com a seguinte redaçã9: 

.. Art. 43. Esta Resolução entra em vigor a partir de 
1.0 de março de 1979''. 

Justificação 

A inclusão de um artigo no Proje-to de Resolução n.0 29, de 
1979, é atendendo a situação dos aposentados, uma necessidade. 

A Lei n.0 5.903. de 9 de julho de 1973, em seu artigo 4.0
, dis­

põe: 

··os inativos farão jus_a revisão de proventos com ba~ 
se nos valores de vencimentos fixados no Plano dt:" Retri­
buição para os cargos correspondentes aqueles em que se 
tenham aposentado de ~cordo com o disposto no art. 10 
da Lei n.0 4.245. de 26 de junho de 1964.'' 

Com base nesse dispositivo. e apoiada em diversos pareeere.s 
do Consultor Geral do Senado. a Comissão Diretora, através dt' 
numerosos atos. amparou devidamente os aposent..'l.dos do &•na­
do, dando-lhes. em relacâo aos proventos, uma situação equívn ... 
ltmt{'; à que teria se ainda estivesse em atividade, 

A referida Í.ci n." 5. 903 colocou os servidores aposentados des~ 
ta Casa em situação idéntica â dos -militares, passandó O Sena­
do F("(jeral a wguir. na <>spécie. uma orientação que agora. segun­
do anuncia o Diretor do DASP pelos jornais. será também se-g·ui­
da na ârca exeeutiva. 

A inclusão do dispositivo em apreço atende, pois, ·a jurispru­
dência firmada pela Comissão Diretora. com base na lt'i acima 
mencionada. e ~vitará QUe, amanhã, os aposentados aprt•!lentem 
avalanches de requerimentos pleiteando aquilo a que já tc~m di~ 
rei to. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1979. - Dinarte Mariz. 

O SR. PRfo~SIDENTE (Jorge Kalume) - A matéria sr-ra dcs~ 
pachada às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças, 
para exam'e do projeto E:' das emendas e a Comissão Diretora para 
o exame' das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a prôxima a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 

n.0 104, de 1977. do Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a 
doação de terras aos ex-combatentes da FEB, tendo 

PARECERES. sob n.o• 842 e 843, de 1977, e 193 e 194. de 1979. 
das Comissões: 

de Constituição e Justiça- 1.0 pronunciamento: pela cons~ 
titucionalidade, juridicidade e aprovação; 

2.0 pronunciamento: favorável ao projeto e à Emenda n.O l -
de plenário: 

de Finanças- 1.0 pronunciamento: contrário; 2.0 pronun­
ciamento: contrário ao projeto e à Emenda n.0 1 de ple-
nário. 

-2-
Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n.0 65. 

de 1976 (11.0 1.066/75, na Casa de origem I. que dispõe sobre causa 
de especia-l aumento de pena, quanto aos crimes contra a Admi­
nistração PúbUca, praticados por ocupantes de Cargos em Comis~ 
são da Adnlinistração Direta e Indireta, regula a forma de seu 
procedimento, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 225 e 226, de 1979, das Comissões: 

- de, Constitui<_~ão e Justiça, favorável. com a Emenda 
n.0 1-CCJ, que apresenta: e 

- de Sen•iço PÜblico Civil, contrário. 

-3-
Discussão, em turno único. do Projeto de Lei do Senado n.0 47. 

de 1979 - Complementar, do Senador Franco _Montara, que alterá 
a Lei Complementar n.0 25, de 2 de julho de 1975, para permitir 
o pagamento da verba. de representação aos Presidentes das Câ­
maras Municipais, tendo 

PARECER, sob n.O 240, de 1979, da Comissão: 

de C(mstituição e Justiça. pela constitucionalidade e jurldi­
cidaQe e, no mérito, favorãvel. 

-4-
Díscussão, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 

n.O 106. de 1979, do Senador Aloysio Chaves, que altera o artigo 
134, inciso li. do CôdJgo Civil Brasileiro, tendo 

PARECER, sob n.0 237, de 1979, da Comissão: 

de· Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­
dicidade. e. no mérito, -favorável 

-5-
Discussão, em primeiro turno <apreci3.ção preliminar da cons­

titucionaUdade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
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Projeto de Lei do Senado nY 72, de 1979, do Senador Orestes Quêr­
cia, que isenta do Imposto de Renda o 13.0 Salário, tendo / 

PARECER, sob n.O 239. de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Ju!oitiça, pela inconstitucionalidade. 
O SR. PRESIDENTE ~Jorge Kalume) - Está eq.cerrada a 

sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 horas e 40 minutos.J 

DiSCURSO PRONUNCiADO PELO SR. DIRCEU CAR· 
DOSO NA SESSÃO DE 24-5-79 E QUE, ENTREGUE A RE­
ViSÃO DO ORADOR. SERiA PUBLiCADO POSTERiOR­
MENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO ~ MDB - ES. Pronuncia o seguin­
te discurso. I - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há fatos e acontecimentos nesta Casa que, não fora alguns 
Senadores mais pesquisadores, passariam despercebidos a todos 
os Senadores que trabalham nesta Casa. · 

Na semana passada aposentou-se, no Instituto de Aposenta­
doria dos Congressistas. aquela qüe foi o braço direito que sus­
tentou a luta do Instituto clescte sua primeira hora até quando 
se aposentou. É uma funcionária. magnífica do SenadO, Dona Zé­
lia da Silva Oliveira. Conheci-a porque fui um dos fundadores 
do Instituto. juntamente com o saudoso Padre Arruda Câmara. 
Fui Díretor-TesolH·eiro nos seus primeiros passos: hoje sou Vice­
Presidente daquela Casa. Acompanhei a dedicação e os serviços 
imensos prestados ao Instituto por Dona Zélia de Oliveira. l!: uma 
funcionária que foi Datilôgrafa. depois, promovida por mereci­
mento. foi Oficial Legislativo. Alcançou os graus dessa categoria 
sempre por merecimento. Em primeiro de junho de 1963. Dona 
Zé1ia da Silva Oliveira foi posta à disposição do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas. 

Desde a criação do Instituto. ela foi Chefe do Setor de Be­
nefíc:os. Foi quem. com o Monscnhor Arruda Câmara, balizou 
os rumos desse órgão. c até a sua aposentadoria, todos os dias, 
prestava serviços relevantes àquele Instituto. 

Sr. Presidente. é com grande emoção que falo da aposenta­
doria de D. Zélia e da falta imensa que vai fazer àquele órgão. 

O Sr. Lcnoir Vargas (ARENA - SC) - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO <.MDB - ESJ - Com muito pra­
zer, nobre Senador. 

/-;..... O Sr. Lenoir Vargas !ARENA - SC) ·-V. Ex.a está pratican-
do um ato de Inteira justiça. E que. em determinadas organizações, 
há elementos que trabalham em sua infra-estrutura, e pela sua 
identificacão com o tral)alho, pela sua assiduidade, pertinácia e 
permanên.cia. se transformam. quase em um símbolo de atuação 
da entidade. E V. Ex.Q faz muita justiça a essa funcionária. Dona 
Zélia, que. e.fctivamentc. desde o inicio da constituição do IPC -
Instituto de Previdência dos Congressistas - com amor. não só 
com eficiência. mas com amor pela organização. dedicou t-Odas 
as suas horas a esse admirãvel trabalho. que naturalmente muito 
contribuiu para o êxito dessa entidade, que é a única em que 
podemos ter - digamos assim ·- algum respaldo, depois de ter­
minarmos. de concluirmos o tempo que temos de cumprir nos 
mandatos que nos têm sido confiados. Cumprimento V. Ex.a por 
não ter deixado passar sem um registro essa circunstãncia. 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ESJ - Agradeço o aparte 
do nobre Senador Lenoir Vargas. que nos enche de satisfação, 
ao trazer a sua palavra de assoC!iação à homenagem que estamos 
prestando. 

Sr. Presidente. Dona Zélia foi incansável batalhadora do Ins­
tituto e defendia o Instituto contra as incursões daqueles que não 
tinham muito direito, encarniçadamente. como se o Instituto fos­
se dela. Herdou isso do nosso saudoso Monsenhor Arruda Câma­
ra. Portanto. foram duas figuras que, naquele tempo. prestaram 
relevantissimos serviços ao Instituto de Previdência dos Congres­
sistas. 

Sr. Presidente, eu levei o corpo do Monsenhor Arfuda Câmara, 
que foi sepultado no cemitério de Recife; acompanhei o seu cor­
po até lá. em nome do Instituto. Hoje presto esta homenagem a 
Dona Zélia, que se aposentou -- graças a Deus apenas se aposen­
tou -. porque foram duas figuras centrais do Instituto. Duas fi­
guras inesquecíveis para os que ali lutaram e viveram. 

Isto no passado. Sr. Presidente, mas na fase moderna há um 
nome que ressalta na minha admiração, e no meu reconheci­
mento, como se Josse escrito em ouro. O Instituto deve a ele; mais 
do que o Instituto, nós todos devemos a ele uma gratidão de que 
nunca podemos nos esquecer. Este nome ê Henríque de La Rocque. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA-- PEJ - Permite V. 'Ex.a. um 
aParte? 

Q SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ESJ - J'ois não. 

o Sr. Aderba·r Jurema (ARENA - PE) - Permita. nobre Se­
nador. que a Bancada de .Pernambuco se associe ás palavras .de 
V. Ex:a, sobretudo emocionada com a· referência~ que V~- Ex.8 faz 
ao grande parlamentar. brasileiro, Monsenhor Arruda Câmara. 
e à sua- funcionária, que deU tanta· hnportância ao seu tf#alh9,­
D. Zélia. Queremos jUntar nossas palavras às suu.s palavi'a~.1<: ~··:·.-' .. 

O SR. OIRCEU CARDOSO <MDB- ESI - llgradeço o, páde 
do nobre SenadOr Aderbal Jurema. que trouxe a palavra . 'Per­
nambuco, numa: hOmenagem que prestamos à J'ígura iriol dáVét 
de M.onsenhor Arruda Cãmal'a. 1 

' r-: -
Dizia eu. Sr. Presidente. D. Zélia colaborou no Inst. t() ·,é 

ajudou a, institucionalizá-lo. Muito Senador que ~!stá por a~ , ·que 
ouve estas palavras como se fossem apenas palavras. náP ·sabe 
que Isto tem uma significação profunda, a significação dé j'W-_dQS · 
aquefes que um dia .,vão deixar esta Casa; alguns, aqui tnesmo, 
nestas bancadas, que não voltarão na ·próxima eleição. vão busca:r 
no Instituto qoe fundamos, há tantOS anos atrás, desde. 1964~ 
recursos, às vez~s. que terão como meio único de sobt·evivet". Não 
somente SenadQres; nias Deputados e funcionários que são as­
sociados do Instítuto e que são beneficiados pela sua a;t~~ão 
benemerente e protetora. r_] 

Isso foi um sonho realizado por Monsenhor Arruda d§.mm:-a 
e por um grupo: que teve em D. Zêlia uma colaboradora ef~ente. 
diuturna. encar:tüçada, entranhada, na obra do Instituto, Qlle deve 
muito a ela. 1 

Devo, Sr. Presidente, reconhecer a situação atual dos~ S€ml.­
dores. dos parlamentares, de todos·os outros que vão rec'ebfr- uma 
contribuição grandiosa do Instituto, na sua aposentadQtia~ To­
dos nós tivemos a colaboração da parte de um Senadot1, i .hoje, 
que foi seu Presidente e que deixou há poucos dias a Prest4êncla 
daquela organização. Esse Senadoi é um homem humil~, _um 
homem crístãQ, um homem sumido, dentro da sua bondqde, e 
de sua grandeza; homem de olhos iixos, desses olhos ftios de 
quem .sonha, desses olhos nevoentos "de quem ama; este homem 
é o Senador Henrique de La Rocque. A ele nás: muito devemos. 
Os que são moços .. no vigor da vida, podem ach.ar que esta co­
municação não' tenha expressã0. Para eles, i:;to não significa· 
nada. Mas significa pafa mim que vou delxar <O::: Senado, daqui 
a três anos. e não tenho onde cair morto. Não sou latifundiário 
nem lotefundiário: não tenl;lo recursos financeiros; fui .s~mpre 
uma cigarra. quando deveria ter sido uma formiga e can-te~. mas 
não amealhei nada: nos fim dos meus dias can~;ados. da;; ·minhas 
mãos vazias, só tenho o resto de sonhos, de gr.andes son~QS que 
sonhei, mais nada. . -1. . 

Em nome desses.- nobre Sen.~dor Henrique de La Roc~ue, é 
que eu exalto a sua pessoa. Quando eu estiver longe, nq meu 

_Estado, longe do rumor e do burburinho desta Casa, Johge dO 
recôncavo destas luzes. da abóboda iluminada d·este plenâl'io, ba:.. 
verei de me recordar sempre da sua· figura rnagnifica e. do quan­
to V. Ex.n. fez. ,Nâo pelo Instituto: fez pelos Parlanlentares,. que 
aqui e lá se esqueceram da sua família; dand_o~s·e à sua luta, pela 
política c pela ·vida pública. Em nome de nossas fa-mílias· .é que 
estou usando .a palavra. ' 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA) -V. Ex.Q per­
mite. nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CAIWOSO <MDB - ES I - Ilust.re SalactOr e 
amigo, V. Ex.n- não tem que dizer nada. que apartear nadlt:, por­
que o estou homenageando. V. Ex. a tem que ou'ljr sozinho_;~ não. 
dizer mais nada a mim. Perdõe-me. não posso aceitar o: 4parte 
de V. Ex.a Vai me perdoar. mas não aceito o aparte de v, Ex.* 
Agora. só lhe cabe oU:vir. 

Sr. Presidente, em vinte anos de vida parlamentar eu hunca 
fiz isto. Quebrei uma velha praxe. mas não posso aceitat' :o- seu 
aparte. 

.Sr. Presidente, é este homem, esta cabeça pensativa. aqui do 
plenário. que só vive pensarido. nas horas que tem que e<)mpa­
rccer às barras· dos tríbunais para _buscar com os habeas · eorpus 
famosos, Sr. Presidente. aqueles tambêm que precisavam dessa 
porta de saída para a sua vida. ~ ele. Foi Presidente do Instituto, 
Sr. Presidente, ~e teve essa obra magnífica, ele-vou os tetds das 
pensões de todOs. Ê ele. 

Sr. Presidente. esta frase é que nós deveríamos 
gabinete de Hebrique de La Rocque: pensou mals na 
lia do que nós inesmos. Esta ê a eloqüência Ce nossa 
Desculpe ter a veleidade· em pretender que fo.'Jse es 
do seu gabinete esta .sentença imorredoura: penso 
sa família do ~ue nós próprios. 

Portanto, I+Obt•e Senador, do fundo do m 
estou sentindd :um :sal que já v-ai longe e 
perto, eu, que, ~aqui a três ano·s me despeç 
há uma cabeça !pensativa., neste plenário. 
bondada. Nunc~ vt uin ato de luta, um 

i 
I 

··.4 

• 
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V. Ex.a, nunca vi! Nem no gesto, nem no olhar. nem na postura, 
nem na palavra. V. Ex.a. é um exemplo. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PEI -Permite V. Ex,• 
um aparte? !Assentimento do orador). Segundo as palavras de 
V. Ex.a, porque o Senador Henrique La Rocque me parece a fi-, 
gura do bom samaritano transformado em parlamentar; A sua 
atuação à frente do Instituto V. Ex.a já assinalou, mas há tam­
bém aquela atuação que teve com os parlamentares que não po .. 
diam continuar a ser parlamentares. V. Ex.a sabe da atuação 
admirável, silenciosa e dedicada do Senador l-lenrlque de La 
Rocque. 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB- ES) -Agradeço o aparte 
de V. Ex.a 

O Sr. Lomanto Júnior 1 ARENA - BA> - Permite-me V. Ex. a 
um aparte? A mim V. Ex.a vai eonceder, não é? 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ESI Só não concedo a 
ele. 

O Sr. Lomanto ;Júnior <ARENA - BAJ - Nobre Senador Dir­
ceu Cardoso, V. Ex.a, com este grande coração. com esta alma 
nobre que todos nós admiramos, com quem tenho o privilégio 
de conviver há tanto tempo, nas nossas lutas municipalistas, V. 
Ex.a presta hoje uma justa homenagem a uma funcionária de-, 
dicada do IPC, D. Zélia, que sempre atendeu com carinho, com 
atenção e com desvelo quantos tiveram a oportunidade de pro .. 
curá-la. E estende esta homenagem a um colega dos. mais que­
ridos desta ·Casa, o Senador Henrique de La Rocque, que presi­
diu aquela entidade com dinamismo e com uma eficiência que 
deixou marcada, defínitivamente, a sua passagem pela direção 
do nosso Instituto. E V. Ex.a diz bem, é. sem dúvida alguma, 
uma figura que terÍl urna aura de simpatia, que desperta simpatia. 
e dá uma sensação de tranqüilidade a quantos dele .-se aproximam. 
Quero associar-me às palavras de V. Ex.a, tão oportunas. a res­
peito deste colega. É lamentável que ele esteja presente. Sei que 
estamos ferindo a sua. modéstia. Mas que se fira a sua modéstia, 
fazendo justiça. Queria juntar as minhas toscas palavras .. de­
sarrumadas palavras, ao brilhante pronunciamento de V. Ex.~ 
fazendo justiça à D. Zélia e à figura admirâvel deste colega que e 
o Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB- ESI -Agradeço o aparte 
de V. Ex.a 

O Sr, Lenoir Vargas <ARENA - SCI Permite V. Ex.B- um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ESi -Com prazeL 

O Sr. Lenoir Vargas <ARENA- SC) -É que tendo a pri­
meira parte do discurso de V. Ex.a sido deç!_icada â. homenag~m _a 
uma funcionária, pela fatalidade da justiça V. Ex.a chegou a fl·· 
gura impressionante do nosso nobre colega, Henrique de La Roc­
que. De maneira que, como um dos representantes de Santa Ca­
tarina. não quero deixar de acrescentar. como V. Ex.a acrescen­
tou também a palavra de admiração, respeito a esse ilustre com-· 
par{heiro. É que· nesta Casa, nesses Ultimas tempos vemos que a 
representação se divide entre aqueles que estão_ na metade da 
montanha para cima e aqueles que já estão descendo ... 

O SR. DlRCEU CARDOSO <MDB - ESI - Eu já desci, ia 
estou na planície. do outro lado. 

O Sr. Lenoir Vargas I ARENA - SC I - De modo que a percep­
ção, a sensibilidade do Senador Henrique de La Rocque se fez 
muito mais presente àqueles que estão a descer a montanha do 
que àqueles que começam a subí-la. Por esta razão, quero dizer 
que a homenagem que V. Ex.a presta, nessa segunda parte, ao 
Senador Henrique de La Rocque, creio, é o consenso do Senado 
e da Câmara, porque por lá passou S. Ex.a e por lá tamb~m dei-· 
xou a admiração e o reconhecimento dos seus companheuos. 

O SR. DIRCEU CARDO~O (MDB - ES) - Agradeço, pro­
fundamente o aparte magnífico de V. Ex.a, aparte que tarnbém 
doura essa figura par-:j nós tão terna, tão suave. tão amiga, tão 
fraterna, tão humanitária. 

Poucos sabem d·as resistências que S. Ex.a venceu para levar 
avante o projeto da elevação dos níveis com que, amanhã, pode­
rão contar os Parlamentares. Poucos sabem! E não sô a resis­
tência junto ao Congresso, ma.s a resistência do própriO Pre~i­
dente da Repüblica; uns estão alheios, não sabem de nada, nao 
pensam ~ e nem querem pensar nisso. 

Mas nós, como já disse. Sr. Presidente. nós, que já sentimos 
longe o sol da vida e resistimos as sombras que já vem perto, 
vamos organizar um almoço, nós Senadores, e oferecê-lo ao nosso 
ex-Presidente e Presidente Honorário Henrique de La Rocque -· 
o maior amigo de todos os parlamentares. 

Assim, Sr. Presidente, as homenagens que desejava registrar 
para Dona Zélia, funcionária magnífica dos primeiros tempos 
".té os dias que correm, e a este Presidente magnífico que foi 

'"ique de La Rocque. 

Com estas palavras ê que, no fim de nossa sessão. prestamos 
a nossa homenagem a dois vultos que nunca esqueceremos. E, 
oportunamente. correrei a lista de adesóes para o banquete que 
nós vamos oferecer a Henrique de La Rocque. essa figura mag­
nífica que encheu os nossos dias de hoje, e transformou a noite 
de todas as agonias em uma aurora de esperança. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. fMuito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU CAR· 
DOSO NA SESSAO DE 1°-6-79 E QUE. ENTREGUE A 
REVISAO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ESI - Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sra. Senadora Eunice Mi­
cheles, Srs. Senadores. 

Nem a rosa mais rara, nem a corça brava, nem o Iirio, nem 
a abelha, nem a morena, nem o sábio mais eminente. nem a vida 
mais ilustre. nem a existência mais apagada. nada, Sr. Presidente. 
nada pode fugir à força do destino. As estrelas do nosso destino 
são como as estrelas do céu. nos iluminam na escuridão da noite. 

Ilustre Senadora, um dia São Paulo mandou para a misterio­
sa Amazônia uma professora inquieta: o tempo transcorreu e de­
pois a Amazônia enigmãtica devolveu ao Brasil sua primeira Se-· 
nadara. 

Tinha que ser, portanto, da Amazônía; da Amazônia. Srs. Se­
nadores. que a mitologia do rio nos conta que as mulheres cava­
leiras, que as mulheres que galopavam nos seus ár.degos cavalos. 
na beira do rio, nas suas fainas de guerra, chamaram a atenção 
de Orellana que. por causa delas. deu ao rio onome de rio das 
Amazonas. 

Tinha que ser das marge!ls daquele rio, da maior corda potâ­
mica que joga nos mares do mundo 10'k da água doce que os 
oceanos ·recebem dos continentes. tinha que ser da Amazônia. no­
bre Senadora, onde os índios à beira do rio assistiam perplexos 
subir do fundo das águas e na fímbria da floresta a estrela nova 
que iluminava as suas vidas c indicava os seus destinos. 

Tinha que ser da Amazônia essa mulher que. rompendo 150 
anos de tradição desta Casa. 150 anos de tradição do Senado do 
Brasil, viesse aqui, com a estrela nova que descesse neste plená­
rio, descesse desta cúpula iluminada e pudesse espargir luz entre 
tantas luzes. 

Tinha que ser. portanto, da Amazônia, como foi de fato da 
Amazônia a nossa primeira. Senadora. 

Sr. Presidente. lamentando a ausência daquele que a morte 
nos roubou. mas sentindo a satisfação c a glória de co-participar 
conosco deste Plenâ.rio a primeira Senadora do Brasil, não temos 
outras indagações nern vamos perquirir o fundo das coisas. só nos 
resta olhar para o céu e notar ·acima da fluidez etérea deste es­
paço "que, em reticências trêmulas. sorri a ironia longínqua das 
estrelas .. " 

Sra. Senadora. os cavalos do destino correm na escuridão da 
noite. Chega V. Ex.a. neste Plenário, que deveria ser festívo, numa 
sessão especial. 

O Sr. Evandro Caneira fMDB ~ AMI ~·Muito bem! 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ES> - em que deve-
riam ser ouvidos os Líderes dos Paridos, Sr. Presidente. porque se 
quebra uma tradição de cento e cinqüenta anos. Tinha, portanto. 
que ser solene, festivo, sonoro, o registro de quem. nos 1.50 anos 
da vida do Senado Federal neste País. pela primeira vez pisa na 
velha soleira, desgastada. desta Casa de 150 anos. com seu passo 
grácil, ágil e elegante da mulher de nosso País. 

Sr. Presidente. Sra. Senadora. foi por isso que, vencendo as 
barreiras partidárias, eu do lado de cá. no meu Partido. e V. Ex.a 
integrando a Bancada da ARENA. do lado de lá. rompo esse solene 
compromisso partidál·io, fazendo inclinar a bandeira do meu Par­
tido, que V. Ex.a combateu no seu Amazonas. para prestat·-Ihe 
esta homenagem. Não em meu nome. nem em nome do meu Par­
tido, mas, Sim. em nome de todos os Senadores que já viveram 
nesta Casa desde o 1823 longínquo até. os dias que correm. 

O Sr. Lornanto Júnior 1 ARENA - BAI - Permite V. Ex.8 · um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB- ESI -- Pois não. 

O Sr. Lo manto Jiinior t ARENA - BA J - Ninguém melhor do 
que V. Ex.a, Senador Dirceu Cardoso, para interpretar os senti­
mentos desta Casa nesta festa do coração, nesta homenagem do 
espírito, nesta recepção. para nós profundamente enternecedora. 
Ninguém melhor, repito. do que V. Ex.a, para ser o intérprete do'i 
nossos sentimentos. Recebe o Senado Federal com muito orgulho 
e com muita honra a primeira representante do sexo feminino. 
Abre-se,_ sem dúvida alguma, uma nova era. que todos nós dest"-



Junho de 1979 UIARIO DO CONGRt;SSO NACIONAL <Seção UI Quinta-feira 1 2569 

jamos, de que as mulheres participem mais ativamente da vida 
pública do País. Ontem, a Academia Brasileira de Letras recebia 
Racquel de Queiroz: hoje. o Senado Federal recebe a Senadora 
Eunice Michíles. É uma demonstração que nos sensibiliza profun­
damente. por verificar que a mulher. ingressando na polltka. par­
ticipando da grande representação popular, virá. sem dUvida 
alguma, trazer uma grande contribuicão ao desenvolvimento de 
nosso País. É que além do talento, aleffi da inteligência, do privi­
Jégjo e da beleza que Deus lhe concedeu. ela aninha no seu coração 
este sentimento profundo, que é o sentimento da bondade. Nossa 
Casa tem razão de receber Eunice Michiles com essa alegria que a 
todos nos contagia. Particularmente, eu queria relatar um episódio 
da sua vida. que me é muito grato. como baiano. porque foi ali na 
terra onde nasceu o Brasil. bem próximo de Porto Seguro, que_ 
Eunice freqüentou a escola primária. seu pai, pastor evangélico. 
buscou as terras do sul da Bahia, para ali se radicar -- o velho 
Teófilo Berger. em cujo solo baiano está sepultada sua inesque­
cível figura. Nesta hora. nós que somos homens de espírito. nos 
páramos onde realmente ele se encontra - homem que durante 
a vida pregou o EVangelho de Cristo - por certo está no lugar 
reservado. contemplando, lá de cima. com o seu coração paterno, 
inundado de felicidade, por verificar que a sua filha ingressou na 
História do País. marcando a presença da primeira mulher. no 
Senado da República. Pois bem, nossa ilustre Senadora, viveu 
os dias da sua infância na querida, para mim profundamente 
querida. Cidade de rtabuna. bem perto da terra onde nasceu o 
Brasil. Porto Seguro. Isso é. sem dúvida alguma um fato para nós 
baianos. auspicioso. Por isso que deleguei a V. Ex.a, como todos 
nós lhe delegamos, o direito e a perrogativa de falar em nosso 
nome. Queria. também. acrescentar estas modestas palavras. de­
sarrumadas palavras. desataviadas palavrs ao brilhante discurso de 
V. Ex.a, dizendo que a Bahia, como o grande Amazonas e como São 
Paulo. onde S. Ex.a nasceu. a Bahia. também se sente rejubilada, 
ela que Jhe ensinou as primeiras letras. a Bahia que ensinou as_pri­
meiras letras ao próprio Brasil. Com este aparte quero cumpri­
mentar V. Ex.a, ratificando desta tribuna a delegação que lhe 
demos, todos nós. para que V. Ex_a interpretasse. com esse -imenso 
coração que possui, os sentimentos. a alegria e a honra do Senado 
em receber sua Senadora Eunice Michiles. Que S. Ex.a seja mu~to 
feliz e q_ue possa. aqui, emprestar, com a sua inteligência. com 
a sua beleza. com o seu coração e, sobretudo, com este espírito de 
sensibilidade que possui. a colaboração de que o Senado tanto 
necessita. e que o Amazonas espera de sua primeira represen­
tante. Isso significa. para nós. motivo de enternecimento, de alegria 
e, sobretudo, de muita honra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO IMDB- ES1 -Nobre Senador Lo­
manto Júnior. agradeço o m_agnífico aparte aue V. Ex.a deu ao 
meu pronunciamento. trazendo, da doce terra da Bahia, a home­
nagem também à nossa SeÍladora. Nas suas palavras sonoras. ele­
gantes. benfazejas. V. Ex.a recorda, muito bem, a terra baiana, 
a terra onde Paraguaçu morreu de amores e os ecos falam de 
Moema ainda. Agradeço o aparte de V. Ex.a 

Mas, quero dizer à nossa ilustre colega, a primeira Senadora. 
que a sUa estada em nosso plenário e a sua participação nos tra­
balhos desta Casa. não é apenas de S. Ex.8 ; é a luta da mulher, 
que no mundo está pontificando: lá na Asia, com Madame Ban­
ctaranaike, no Ceilão; e Indira Gandi, na índia; na Inglaterra, com 
Elizabeth, II e Margareth Thatcher; em Israel pontificou com 
Golda Meir; na Revolução Francesa com Madame Rolland e Char­
Jotte Corday. E, também aqui. na nossa terra e no nosso chão 
brasileiro. a luta da mulher que nós vemos todos os dias. nas 
ruas, de vassoura em punho. lutando pela sobrevivência e pelo 
pão sagrado de cada día; é a luta da mulher nas câmaras muni­
cipais do nosso imenso Território. lutando também em benefício 
do povo que as elegeu: e a mulher perfeita, que luta na admi­
nistração dos nossos municípios pela felicidade e bem-estar 
de suas populações 

O Sr. Arnon de Mello (ARENA - ALI - Dá V. Ex.n licença 
para um aparte. nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO IMDB - ES) - Pois não. 
O Sr. Arnon de J\olello I ARENA- AL) - V. Ex.a é emoção .. 

O SR. DIRCEU CARDOSO IMDB - ESl - Pois é, estava 
encandeado de emoção. 

O Sr. Arnon de Mello tARENA ~ AL) - mas pode ter cer-
teza, a julgar pelo aparte que ouviu. agora, do nobre Senador 
Lomanto Júnior, que V. Ex.a fala também pela inteligência, fala 
também por todos nós, pelo Senado Federal, pelo povo brasileiro. 
Estava eu distante deste plenário. estava no meu gabinete, quando 
ouvi V. Ex.a prestando esta homenagem à nossa Senadora. Então 
decidir vir aqui para pessoalmente dar este aparte ao pronun­
ciamento de V. Ex.11 A Senf:.dora que assumiu ontem o seu man­
dato é uma senhora nacional, porque, tendo nascido em São Paulo, 
foi educada na Bahia, e fez sua vida pública no maior e menor 

Estado do Brasil, que é o Amazonas, lâ no Norte, onde foi tra­
balhar pela grandeza deste País. 

O SR. DIRCEU CARDOSO iMDB - ESI - Muito bem! 

O Sr. Arnon de Mello· 1 ARENA - ALl - V. Ex."/Pres~ando 
esta homenagem à nossa Senadora, presta homenagem ria· reali­
dade, à mulher _b. rasileira, porque nós somos a metade homJ.· ns. e , 
a metade mulhetes no Brasil, e temos a fortuna de verificf. _que 
as mulheres tarrtbém querem participar da vida pUblica, t hélb. 
querem assumir os seus deveres. Estamos numa hora de <ttteiWt 
e deveres; ouvimps muito falar em direitos humanos, e a Se~o~, 
que aqui chega, vem trabalhar como autêntica militante do nossO­
desenvolvimento; Chamo a atenção de V. Ex.a para os pronun­
ciamentos que ela tem feito, admiráveis do ponto de vi$ti.t do 
equilíbrio, do boln senso, da inteligência construtwa e da C)#~ura ... 
Nobre Senador DirceU Cardoso, V. Ex.a sabe que me tem colfl:p um~­
seu grande admirador que, agora, é maior ainda, quando vê v. 'EZ.a 
deixar a sua Bancada·para prestar esta justa homenagem à nossa-_ 
Senadora que representa, neste plenário, a muE1er -brasileira. A 
senhora Eunice Michíles é a prímeira Senadora a ter assento nesta­
Casa adulta. de: mais de 150 anos. E temos certeza de qufa_--~.~a. 
representa bem o sexo feminjno, representa bem a mulher~··~ 
amor ao Brasil e na sua grandeza de mulher. Muito obrigad.Q; Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ESI ~- Nobre Se"ador 
Arnon de Mello, sou eu quem agradece a V. Ex:'l. que trau~e- na 
sua palavra a manifestação também do homem que esta Casa 
admira através de tantos anos e que presta também sua homena­
gem à primeira .senadora do Brasil. Portanto, ag·radeço, o aparte 
que V. Ex. 11 acatia de me dar; honrando e ilustra:ndo meu pronun ... 
ciamento. -

Sr. Presidente, dizíamos que é a mulher que -presta serviços 
nas prefeituras dos municípios brasileiros. que Eunice Mi~hiles 
aqui representa e ~ímboliza. É a mulher que, d€:ixando seqs afa­
zeres de casa. vai para as tribunas das Assembléias Legi~Yll$ 
dos Estados brasileiros lutar denodadamente em beneficio~ po­
vo e em defesa dos anseios das suas legítimas reivindiÇ.çõe8; 
v. Ex.a foi uma repres€ntante na Assembléia Leg·lslativa dd- Arila­
zonas e uma digna -representante da mulher brasileira. É ·~ m-u­
lher, ainda, qué pontilhou alí do nosso lado. na outra· CMa do 
C<mgresso. com quatro representantes condign~LS, uma do ·pará, 
outra de Pernambuco, outra de Minas Gerais e outra do ij.i-o de 
Janeiro. É a mulher lutando na mesma trincheira nas Uri.lrver.si­
dades. nas funções de assessoramento. no lar e na escola, ·na fá­
brica e nos hospitais, com, a afirmaÇão da sua 1:oragem, doS_ seus 
deveres e do seu patriotismo. Mas e. sobretudo. ~~ mulher que gal­
gou, na linha da nossa vida Judiciáría, as promotorias, que pal­
pita na barra dos tribunais e _pontifica na vida judicatura, dando 
e repartindo justiça por este País inteiro. É a mulher que i.~Igou. 
pelo seu mérito a Academia Brasiliense de Ll!tras. com! .l)Ulah 
Silveira de Qu~irós; é a mulher que, pela sua mteligência ·itt· va­
lores. conquistou um lugar permanente na imortalidade, :g;aran­
tindo com Rachel de Queirós um lugar na Academia Brasileira. 
de Letras. Mas, .como coroamento de tudo, nobre Senadora, Vi. Ex.•, 
ocupando uma cadeira e repre.sentando a mulher brasileira:no-Se­
nado da República, representa as mulheres de~;te País, que, nas 
ruas, nos comicios, nas Assembléias. na Câmara, no JudlÇiário, 
na administração, na Universidade e nas fábricas, no lai .e ·nas 
indústrias, nos laboratórios e no campo, Iutandc conosco, não por 
nossa benevolência, mas pela afirmação de seu valor. Representa, 
V. Ex.a mulheres como Anita Garibaldi e Ana Neri, que escreve­
ram seus nomes nas páginas de nossa história como a Pt:inoosa 
Isabel, com seu ato de redenção de uma raça inteira, eOmo a 
mulher de minha terra, Maria Ortiz. que lutou contra os holan­
deses, couo a mulher de minha e de outras terras, Benta P~reira., 
Rosa da Fonseca, como todas a.s mulheres que deram no passado 
a contribuição do seu sacrifício em holocausto à Pátria que as viu 
nascer. 

É esta, ilustre Senadora. a homenagem que o Senado está 
prestando a V. Ex.a;-·e nós que sabemos que a alma e a intfjügên­
cia da mulher estão no seu coração; e nós que já lemos ~:tu dia 
nas páginas do Alcorão, que qua'ndo a mulhe:~ passa a :~ensar; 
começa a haver agitação no reino. nós vamos registrar :que de 
hoJe e_m diante, Sr. Presidente, esta casa vai ter tamb~ maiS 
agitaçao, mas no bom sentido, no sentido construtivo, harmônico 
de preparação das leis no trabalho febril de uma atividade~ legis.: 
ferante. · 

Ilustre_Senadora, esta· e a minha homenagern. Saúdo a V. Ex.• 
como Senadora. como a representante da terra do Amazonas,_ co-
m? representante da mulher brasileira, como representante da 
mmha esposa e das minhas filhas, que se simbolizam nai pessoa 
de V. Ex.a E se não for veleidade, a pretensão em nome de todas. 
as nossas es~osas saUdo V. ~x.a, e não só V. Ex,a; Sr. P~esident&. 
como o Brasil novo que esta nascendo. Era o que tinha .a dizer. --~'-

0 Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex.a-um ~~~~-: 

--+ '·' 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. Havia 
acabado, mas para V. Ex.a eu nunca termino. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Dirceu Car­
doso, não sei, com sinceridade, o que admirar mais: se a presença 
da Senadora Eunice Michiles entre nós, se este belo discurso, de 
fulgurante inteligência e do mais belo sentimento, com que V. Ex.a 
recebe a nossa novel colega. Peço a V. Ex.a, nobre Senador, que 
faça de seu discurso o buquê de rosas que nos falta para receber 
a Senadora Eunice Michiles. Por intermédio de V. Ex.a peço, tam­
bém, a Eunice Michiles que traga do seu lar e dos nossos lares 
=~_ue ela representa - como bem disse V. Ex.a. -aquele sentimen­
to de amor, aquela grandeza com que a mulher brasileira se de­
dica aos filhos desta Pátria. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Nobre Senador Jo­
sé Lins, a palavra do Ceará honra, ilustra e autentica o nosso 
discurso. Esse Ceará que, ainda na semana passada, num debate 
com V. Ex.a, eu recordava Nilo Peçanha, o grande chefe da rea­
ção republicana, fazendo o seu discurso em Fortaleza, declara­
va: "Se Deus tivesse feito do Brasil um corpo humano, teria co­
locado o coração no Ceará". V. Ex.a, hoje é todo coração, ao 
prestar com as suas rosas e suas pétalas a homenagem que muito 
be·m merece a ilustre Senadora Eunice Michiles. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) 

Nobre Senador, eu, na verdade, notei logo de inicio que o no­
bre Senador José Lins desejava aparteá-lo. Porém, eu estava tão 
enternecido, tão encantado com o pronunciamento de V. Ex.8 • 

que fiz um sinal para que S. Ex.a não o interrompesse. Mas de­
pois, o ilustre Representante da Bahia, meu nobre e estimado 
colega, o Sr. Senador Lomanto JúnioP, tinha uma razão de falar, 
porque a nobre Senadora teve os seus pais nascidos em Porto Se­
guro. Recebi, há pouco, um bilhete da Mesa: achavam que eu não 
devia ficar calado. Eu respondia: já ontem, modesta e simples­
mente, fiz uma insignificante saudação a nossa querida Senadora, 
que já conhecia de Fortaleza, onde esteve como Deputada Esta­
dual, quando da inauguração do novo prédio da Assembléia Le­
gislativa do Ceará. Tenho, então, que encaminhar para S. Ex.8 , 

porque quando V. Ex.o. falou,- eu me lembrei de que esta casa ses­
quicentenária está i-nferior à outra, porque a outra já tem três 
representantes do sexo feminino, ornando aquele plenário que, 
na verdade, é muito buliçoso, mais impetuoso, talvez, do que o 
nosso, pelo elevado ·número de representantes do Brasil nacjuela 
Casa. E eu dava, ontem, à Senadora, uma quadrinha simples:· que 
~Hzía justamente isto: 

"O Senado sesquicentão 
Agora está como quer; 
A exemplo da outra Casa, 
Tem na Casa uma mulher.•• 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ES) - Nobre Senador. 
tenho que responde-r e vou responder a V. Ex.a também com uma 
quadra. Não min'ha. de autor cujo nome não me vem â. memória 
neste instante, mas para retribuir â. mimosa homenagem que 
V. Ex.a prestou à nossa Senadora. É recitando, emocionado. esta 
quadra que, também, é uma homenagem à mulher: 

"Se o imenso mar que rebrama 
fosse amor não água fria, 
chamar-se-ia mulher 
.e não mar como se chama." 

(Muito bem! Palmas.) 

ATA DA 79.a SESSAO, REALIZADA EM 28-5-79 

(Publicada no IICN (Seção 11), de 29-5-79) 

RETIFICAÇõES 

No Projeto de Lei da Câmara n.0 26, de 1979, que acrescenta 
parágrafo ao art. 10 da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, que 
alterou a legislação da previdência social: 

Na pág. 2117, 1.a coluna, no art. 1.0 do projeto, 

Onde se lê: 

Art. 1.0 
•. :, o seguinte arâgrafo. 

Lei:õt-se: 

Art. 1.0 ••. , Q seguinte parágrafo. 

No Projeto de Lei da Câmara n.0 30, de 1979 (n.O 5. 795, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que autoriza a Comissão de Financiamento da Producão - CFP a 
alienar o imóvel que menciona: · 

Na pág. 2123, 2.a coluna, n.o art. 1.0 do projeto. 

Onde se lê: 
Art. 1.° Fica a. Comissão de Financiamento da Produção -­

autorizada ·a alienar à Companhia Brasileira de -Armazenamento 
.. CFP, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura. 

CIBRAZEM .... 

Leia-se: 

Art. 1.0 Fica a Comissão de Financiamento da Produção - / 
CFP, Autarquia Federal vinculada ao ·Ministério da Agricultura. .ti- . 
autorizada a alienar à Companhia Brasileira de Armazenamento 
- CIBRAZEM .. 
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MESA 

PresiMnte 

luit Viana (ARENA- BA) 

1•-VIce-Preslclente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2'· Ylce-ll'reslclente 

Oina,... Mariz (ARENA- RN) 

Alexandrt~ Costa (ARENA - MA) 

Gabriel Ho"""' (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: José Soorts de oti .... ira J:ilho 
locatt ANxo 11 - Térr.o 

T.WOnes: 223-624.4 e "'225-8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chef.: Clóudio Carlos Rodrigues Costa 
Locah Anexo 11 - Térreo 

Tefefone: 225-8505- Ramais 301e313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) • 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: fwlósio Vieira 
Vic•Presidente: Lêfte Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Pauos P6rto 1. Jutahy Magalhães 
2. Benedito Canelas 2. AHon10 Camargo 
3. Pedro Pedrossian 3. Jollo Calmon 
4. José Uns 

MD8 
1. Evelósio Vieira 1. Agenor Mario 
2. Leite Chaves 2. Amaral Peixoto 
3. José Richa 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
Local: Safo "Ruy Barbosa"- Anna 11- Ramois'ó21e 716 

• COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

PreJidente1 Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

~•-Secretário 

Lourival Baptista (ARENA - SE) 

4• ... secretár•o 

Gastão 'Müller (ARENA- MT) 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas (ARENA - MT) 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplenm 
ARENA 

1. Mendes Canale 1. Raimundo Po~ 
2. José Uns 2. Alberto Silva 
3. João Bosco 3. Almir pjnto 

•· Vicente Vuolo 
MDB 

1. Evandro Carreira 1. Marcos fteire 
2. Agenor Mario 2. Humberto lucena 
3. Mouro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fo,nseca- Romol676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00horos 
local: Sala "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11- Romal623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA - (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Henrique de Lo Rocque 
1•·V~U-Prnfd.rtte: Aloysio Cho'I'Ws 
2'.Vice-Presidente: Hugo Ramo$ 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Henrique de La Rocque 1. Lenoir Vargas 

2. Helvldio Nunes 2. João Bosco 

3. José Sarney 3. Almir Pinto 

•• Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 

S. Aderbol Jurefllla 5. Bernardino Viana 

6. Murilo Badaró 6. Arnon de Mello 

7. Moacyr Oolla 

8. Amaral Furlan 

9. Raimundo Parente 
MD8 

1. Hugo Ramos 1. Cunho Lima 

2. teite ChavtJS 2. Tancr.do N.ves 

3. Láz:aro Barbolo 3. Dirceu Cardoso 

•• Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montore-

Assistente: Moria Helena Bueno Brand6o -Ramal 305 
Reuniões: Quarras·feiras, às 10:00 hof'<ls 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

UDIIANÇA DA AUNA I DA IAAIOIIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 
Aloys,io Chaves 

José Lins 
Aderbol Jurttma 
lomanto Júnior 
Moacyr- Dal/a 
Murilo Badaró 
Soldonha Den:i 

LIDIIANÇA DO MDII DA MINORIA 

liftr 
Paufo 8rossard 

Vke:-Litferes 
t1enrique Santillo 

Humberto Luc.ttna 

COMISSÀO DO DISTiÍJTOI'EDER.t.l- (CDF) 
( J ·1 mem!i~») 

' . COMPOSIÇ~() 

Presidente: Jesd Freire 
r Více,Presidente: Lómro Barbozo 

Tirulat'h Sv(Hntes 

ARENA 
1. Jessé Freire 1. José Guiomord 

2. João Bosco 2. lorso Outro 

3. PanosPllrto 3. t~ndito Canelas 

•• Saldanha Derz:i •• #fo.oocyr Oolla 

5. Affonso Camargo 

6. Muri/o Badoró 
7. Benedito Ferreiro 

MOS 
1. Itamar Franco 1 . lienrique SontilkJ · 

2. Láz:oro Barboza 2. ltoberro Safurnii\o 

3. Adolberto S.na 3. 1:;ilvon Rocha 

•• Mauro Benevides 

Assistente: RonaldoP_acheco de OliYeira- Ramol306 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00horas 

·lC)col: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo li -RamaiS 621 e 716 

COMISSÀO DE ECO.IOMI.t.- (CE) 
(11 membr·os) 

COMPOSt<;.A.o 

Presidente: ltomar F ronco 
Vice-Presidente: Roberto Soturninô 

Titulares 

1. Arnon de .Mello 
2. Bernardino Viana 
3. Jose Lins 

•• J•ssé Freire 
5. Milton Cabral 

'6. Benedito Canelas 
7. Luiz Covolcante 

l. RobertQ Soturníno 
2. Itamar hanco 
3-. Mdrc:as· Freire 

,-4. Pedro Simon 

Suplentes 
AREN.A. 

1. He1Yidio Nunes 
·2. Alberto Silva 
3. Benedito Ferrei"ró 
4. Vicente Vuolo 

MDB 
I. Jo\8 Richa 
2. Oreste~ Ouercio 
3. Toncutdo N.vtu 
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Assistente: Daniel Reis d~ Souza- Romal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
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MDB 
1. Franco Montara 

local: Sala "RUy Barbosa"- Anexo 11- Ramaisó21 e 716 2. Humberto Lucena 
1. Nelson Carneiro 
2. Marcos freire · 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (C EC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jo6o Calmon 

Vice-Presidente: Jutc:Jhy Magalh6es 

Titulares 

1. Joao Calmon 

2. Tarso Dutra 
3. Jutahy MagolhO.s 

"'· Aloysio Chaves 
5. Aderbal Jurema 
6. José Sarney 

1. Adalberto Seno 
2. Ev.lásio Vieira 
3. Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
4. Pedro P,dróssian 

MDB 

1. Marcos Freir. 
2. Gilvan Rocha· 

Assistente: Sónia Andrade Peixoto - Ramal 307 

Reuni 6ft: Quintos-feiras, à i 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - An.xo 11 - Ramol623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: ·Cunha Lima 
Vice..Presidente: Tancredo ~ves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 

2. José Guiomard 
3. Arnon de Mello 

4. Lomanto JJnior 
5. Affonso Camargo 
6. Vicente Vuolo 
7. Alberto Si/vq 
8. Amaral furlan 
9. Jorge Kolume 

1 O. Jutahy MagalhDes 

11. Mendes Canale 

1. Cunha Lima 
2. lar\Credo Ne-les 
3. Roberto Sotvrnino 

•• Amoral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. Henrique de lo Rocque 
3. Jessé Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 

6. 

MDB 
1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. lózaro Bc:lrbozo 
4. José Richa 

Assis1ent.: António Càrlt» de Nogueira- Rama\675 
Reuniõ-.: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramol 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAl- (CLS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Helvidio Nunes 
3. Jessé Freire 
4. Moacyr Dallo 
5. Hef!rique de la Racque 
6. Aloysio Chaves 

Suplentes 
>-RENA 

1. Jutahy Magalhães 

2. Raimundo Parente 
J. JodoCalmon 

•• hnedito Canelas 

3. Jaison Barteto 

Assistente: Daniel Reis de Sov1a - Rama\675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 haras 

local: Solo "Clóvis Bevílótqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1. AHonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Jo6o Calmon 
3. Alberta Silvo 3. Jutahy Maga/h6es 
4. Arnon de Mello 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Soturnino 
3. Henrique Santillo 

Assistente: Ronaldo Poch«:o de Oliveira - Ramal306 
Reuni 6ft: Quartos-feiras, Os 11:00 horas 
Local: Anexo "I"- Sala ao lodo do Gab. do Sr. Senodor 
Joào Bosco- Romal484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 ....,bros) 

COMPOSIÇÃO 

Pretidenlel Dirceu Cardoso 
Vice-~ Adalb.rta Seno 

Titulares Suplentes 
AIENA 

I. Tarso Dutra I. Joao Calmon 

2. Saldanha O.rzi 2. Murilo Bodoró 

3. Mendes Canale 3. JoM Sarney 

MDB 

I. Dirceu Cordato 1. Hugo Rcimos 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Maria Thereza MagolhOes Motta - Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 

{ l S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 
19-Vice·Presidente: Saldanha Derzi 
'2<l-Vite-Presidente: \.omanto Júnior 

• Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Outro I. Aloysio Chaves 

2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrossian 

3. Saldanha Oerzi 3. Henrique de la·Rocque 

•• lomanto Júnior 4 . José Guiomard 

S. Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 
6. Ad~~trbal Jurema 6. 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. José Sarney 

Junho de 1979 

MDB 

I. Paulo Brossord I. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mauro Benevides 
3. Itamar Franco 3. leite Chaves . ~. José Richa 
5. Amoral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Assistente: Antônio Carlos de Nogueira - Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: GHvan Rocha 
Vice-Presidente: H•nrique Santillo 

TituiOres Suplentes 
ARENA 

1. lomanto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberta Silva 3. Benedito Canelas 
4. JoM Guiomord 

MDB 
1. GUvGnRochG 1. Jolé Rici'lo 
2. Henrique Santillo 2. Adolberta S.na 
3. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

local~ Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Jorge Kalume I. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amoral Furlan 
3. Murilo Badaró 3. José Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

MDB 
I. Mauro Benevides I. Cunho lima 
2. Agenor Mario 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reunibes: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621• 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIl- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente, Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Parente · I. AHoMo Como,go 
2. Henrique dela Rocqve 2. Pedro Pedronian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbol Juremo 
4. Alberto Silvo 
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1. Evandro Carr~ra 
2. Humberto Lucena 
3. lázaro Barboza 

MDB 
1 . qreSt.s OWrcia 
2. Evelósio Vieira 

Anistente: SÓnia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexa U- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

Supltntes 

ARENA 

1. Benedito Ferreira 1. Passos Pôrto . 

2. Vicente Vuofo 2. Lamento Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Camargo 

MDB 

1. Evandro Carreira 1. leite Chaves 
2. Lázaro Barbosa 2. Agenor Maria 
3. Orestes Qu~rcia 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00horas 
local: Sala "Rvy Barbosa" ~Anexo 11- Ramais 62J a716 

SERVIÇO DE COMISSÕES pr;R.'!ANENTEp 

Quinta-feira 7 2iÚ3 

B) SERVIÇO DE COMISSOES A\IST.I,S, ESPECIAIS 
E DE INQUERIT'O 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 225·8505- Ramal303 . 
1) Comissões Temporárias para Prc•jetos do Cong,lieSso Na· 

donal 
2) Comissões Temporárias para Apr•ttiaçãci de.VetÓ~ 

1 

3) Comissões E$pedais e de lnqué~ikl, e ) t.,;,a 
.4) Comissão Mista do Projeto de Lui Orçamentt1~i;r .. l)Q 
doRegimentoComum). __ . 'i: . 

AssistenteS de Comissões: Haro!do-_~~~ernOMdes - Ra· 
. mal 674; Alfeu de Oliveira~ R(iíruil:&;..-, Cleide Maria 8. f. 

Cruz- Ramal'598; Maura_~í$á- Ramal ~110; Leifa 
Lei~s Ferro Costa- Romc:~l '~/~'!"'-

HOMRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PEil:·!ANENTES' DO SENADO FEDEru\L . 

l'ld~JI. O i"-.NO DE 1979 

H0~"'\_5 , TERÇA s A L A S li.SSISTEN'I'E HORliS 

c.T. RUY Bb.RBOSl\ RONALDO 
Rurnaís-621 e 716 

10:00 09:30 

C .A. R. CLÓVIS BEVIL~CQUA GUILHERHE 
Ramal - 623 

HORIIS QuARTA S A L A S ASS: 

09:30 c.s.N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 

c.c.J. 
CLOVIS BEVI~CQUA MARIA 

Ramal - G23 HELENA 
10:00 10:30 

C.A. RUY DIIRBOSA SONIA 
Ramais-621 e 716 ll :00 

10:30 C.E. 
RUY BARBOSA DANIEL 
Ramais·621 e 7H 12:00 

C.R.E. RUY BARBOSA ANTONIO 
Ramais-621 e 716 CARLOS 

11:00 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 

QUINirA 

C.F. 

' 

C.S.P.C. 

C.E.C 
'' 

C.D.F~ 

c.s. ' 

C.L.S. 

C.R. 
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~~-! CL<~VIS 11J:IITr '"'" ;:. ~0,: 
Ramal - 623 

RUY Il1\RBOSA 
Ramais-62~ e 716 

CLOVIS BEVI~CQUA 
Raméll - 623 

RUY BARBOSA 
Ramais-621 e 716 

RUY BARBOSA 
Ramais-621 e 716 

CLOVIS BEVI~CQUA 

Ramal - 623 

CLOVIS BEVILI\CQUA 
Ramal - 623 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIÓ-ÁRI~ 

(obra elaborada pela Subsecretaria de1 Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Pollticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n9S 5/70 e 18/7 4); 
• . ' 

-Colégio Eleitoral (Presidente da Rep'ública e Governadores); 

-Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos partidos políticos); , 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n9 6.091, de 15-8-1974). 
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